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CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
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complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=497205&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como objetivo o 

bem-estar e a justiça sociais.  

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Saúde 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.  

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do 

sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 

convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.  

§ 2º É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos.  

§ 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 

estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei.  

§ 4º A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 

órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo 

tipo de comercialização.  

 

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos 

termos da lei:  

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse para a 

saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imunobiológicos, 

hemoderivados e outros insumos;  

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem como as de 

saúde do trabalhador;  

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;  

IV - participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento 

básico;  

V - incrementar, em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 

tecnológico e a inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor 

nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;  

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte, guarda e 

utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e radioativos;  

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele compreendido o do trabalho.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 2014 
 

 

Estabelece o regime jurídico das parcerias 

voluntárias, envolvendo ou não transferências 

de recursos financeiros, entre a administração 

pública e as organizações da sociedade civil, 

em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse 

público; define diretrizes para a política de 

fomento e de colaboração com organizações 

da sociedade civil; institui o termo de 

colaboração e o termo de fomento; e altera as 

Leis nº
s
 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, 

de 23 de março de 1999.   

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias voluntárias, envolvendo 

ou não transferências de recursos financeiros, estabelecidas pela União, Estados, Distrito 

Federal, Municípios e respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de 

economia mista prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias, com organizações da 

sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de 

interesse público; define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com as 

organizações da sociedade civil; e institui o termo de colaboração e o termo de fomento.  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - organização da sociedade civil: pessoa jurídica de direito privado sem fins 

lucrativos que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, 

empregados ou doadores, eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 

líquidos, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos 

mediante o exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do 

respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial 

ou fundo de reserva;  

II - administração pública: União, Estados, Distrito Federal, Municípios e 

respectivas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista 

prestadoras de serviço público, e suas subsidiárias;  

III - parceria: qualquer modalidade de parceria prevista nesta Lei, que envolva ou 

não transferências voluntárias de recursos financeiros, entre administração pública e 

organizações da sociedade civil para ações de interesse recíproco em regime de mútua 

cooperação;  
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IV - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle 

da organização da sociedade civil;  

V - administrador público: agente público, titular do órgão, autarquia, fundação, 

empresa pública ou sociedade de economia mista competente para assinar instrumento de 

cooperação com organização da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse 

público; 

VI - gestor: agente público responsável pela gestão da parceria, designado por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização;  

VII - termo de colaboração: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas 

por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse público 

propostas pela administração pública, sem prejuízo das definições atinentes ao contrato de 

gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nº
s
 9.637, de 15 de maio de 

1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;  

VIII - termo de fomento: instrumento pelo qual são formalizadas as parcerias 

estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil, selecionadas 

por meio de chamamento público, para a consecução de finalidades de interesse público 

propostas pelas organizações da sociedade civil, sem prejuízo das definições atinentes ao 

contrato de gestão e ao termo de parceria, respectivamente, conforme as Leis nº
s
 9.637, de 15 

de maio de 1998, e 9.790, de 23 de março de 1999;  

IX - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como 

instância consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, 

acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;  

X - comissão de seleção: órgão colegiado da administração pública destinado a 

processar e julgar chamamentos públicos, composto por agentes públicos, designados por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 

membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração 

pública realizadora do chamamento público;  

XI - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado da administração 

pública destinado a monitorar e avaliar as parcerias celebradas com organizações da 

sociedade civil nos termos desta Lei, composto por agentes públicos, designados por ato 

publicado em meio oficial de comunicação, sendo, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus 

membros servidores ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração 

pública realizadora do chamamento público;  

XII - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da 

sociedade civil para firmar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual 

se garanta a observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos;  

XIII - bens remanescentes: equipamentos e materiais permanentes adquiridos com 

recursos da parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam;  

XIV - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução 

da parceria quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e 

eficácia, pelo qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das 

metas e dos resultados previstos, compreendendo 2 (duas) fases:  

a) apresentação das contas, de responsabilidade da organização da sociedade civil;   
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b) análise e manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da 

administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle;   

XV - termo aditivo: instrumento que tem por objetivo a modificação de termo de 

colaboração ou de termo de fomento celebrado, vedada a alteração do objeto aprovado.  

 

Art. 3º Não se aplicam as exigências desta Lei:  

I - às transferências de recursos homologadas pelo Congresso Nacional ou 

autorizadas pelo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, acordos e 

convenções internacionais específicas conflitarem com esta Lei, quando os recursos 

envolvidos forem integralmente oriundos de fonte externa de financiamento;  

II - às transferências voluntárias regidas por lei específica, naquilo em que houver 

disposição expressa em contrário;  

III - aos contratos de gestão celebrados com organizações sociais, na forma 

estabelecida pela Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.  

 

Art. 4º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às relações da 

administração pública com entidades qualificadas como organizações da sociedade civil de 

interesse público, de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, regidas por termos de 

parceria.  

 

CAPÍTULO II 

DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

OU DE FOMENTO 

 

Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 5º O regime jurídico de que trata esta Lei tem como fundamentos a gestão 

pública democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a 

transparência na aplicação dos recursos públicos, devendo obedecer aos princípios da 

legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 

economicidade, da eficiência e da eficácia, além dos demais princípios constitucionais 

aplicáveis e dos relacionados a seguir:  

I - o reconhecimento da participação social como direito do cidadão;  

II - a solidariedade, a cooperação e o respeito à diversidade para a construção de 

valores de cidadania e de inclusão social e produtiva;  

III - a promoção do desenvolvimento local, regional e nacional, inclusivo e 

sustentável;  

IV - o direito à informação, à transparência e ao controle social das ações 

públicas;  

 

V - a integração e a transversalidade dos procedimentos, mecanismos e instâncias 

de participação social;  

VI - a valorização da diversidade cultural e da educação para a cidadania ativa;  

VII - a promoção e a defesa dos direitos humanos;  

VIII - a preservação, a conservação e a proteção dos recursos hídricos e do meio 

ambiente;  
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IX - a valorização dos direitos dos povos indígenas e das comunidades 

tradicionais;  

X - a preservação e a valorização do patrimônio cultural brasileiro, em suas 

dimensões material e imaterial.  

 

Art. 6º São diretrizes fundamentais do regime jurídico de fomento ou de 

colaboração:  

I - a promoção, o fortalecimento institucional, a capacitação e o incentivo à 

organização da sociedade civil para a cooperação com o poder público;  

II - a priorização do controle de resultados;  

III - o incentivo ao uso de recursos atualizados de tecnologias de informação e 

comunicação;  

IV - o fortalecimento das ações de cooperação institucional entre os entes 

federados nas relações com as organizações da sociedade civil;  

V - o estabelecimento de mecanismos que ampliem a gestão de informação, 

transparência e publicidade;  

VI - a ação integrada, complementar e descentralizada, de recursos e ações, entre 

os entes da Federação, evitando sobreposição de iniciativas e fragmentação de recursos;  

VII - a sensibilização, a capacitação, o aprofundamento e o aperfeiçoamento do 

trabalho de gestores públicos, na implementação de atividades e projetos de interesse público 

e relevância social com organizações da sociedade civil;  

VIII - a adoção de práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para 

coibir a obtenção, individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens indevidas, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório ou ocupação de posições 

estratégicas;  

IX - a promoção de soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da ciência 

e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior qualidade de vida 

da população em situação de desigualdade social.  

 

Seção II 

Da Capacitação de Gestores, Conselheiros e Sociedade 

Civil Organizada 
 

Art. 7º A União, em coordenação com os Estados, Distrito Federal, Municípios e 

organizações da sociedade civil, instituirá programas de capacitação para gestores, 

representantes de organizações da sociedade civil e conselheiros dos conselhos de políticas 

públicas, não constituindo a participação nos referidos programas condição para o exercício 

da função.  

 

Art. 8º Ao decidir sobre a celebração de parcerias previstas nesta Lei, o 

administrador público considerará, obrigatoriamente, a capacidade operacional do órgão ou 

entidade da administração pública para instituir processos seletivos, avaliará as propostas de 

parceria com o rigor técnico necessário, fiscalizará a execução em tempo hábil e de modo 

eficaz e apreciará as prestações de contas na forma e nos prazos determinados nesta Lei e na 

legislação específica.  

Parágrafo único. A administração pública adotará as medidas necessárias, tanto na 

capacitação de pessoal, quanto no provimento dos recursos materiais e tecnológicos 
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necessários, para assegurar a capacidade técnica e operacional de que trata o caput deste 

artigo.  

 

Seção III 

Da Transparência e do Controle 

 

Art. 9º No início de cada ano civil, a administração pública fará publicar, nos 

meios oficiais de divulgação, os valores aprovados na lei orçamentária anual vigente para 

execução de programas e ações do plano plurianual em vigor, que poderão ser executados por 

meio de parcerias previstas nesta Lei.  

 

Art. 10. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a 

relação das parcerias celebradas, em ordem alfabética, pelo nome da organização da 

sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos, contado da apreciação da prestação de 

contas final da parceria.  

 

Art. 11. A organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na internet, 

caso mantenha, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 

exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público.  

Parágrafo único. As informações de que tratam este artigo e o art. 10 deverão 

incluir, no mínimo:  

I - data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 

administração pública responsável;  

II - nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - 

RFB;  

III - descrição do objeto da parceria;  

IV - valor total da parceria e valores liberados;  

V - situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data 

prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o 

resultado conclusivo. 

 

Art. 12. A administração pública deverá divulgar pela internet os meios para 

apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos.  

 

Seção IV 

Do Fortalecimento da Participação Social e da Divulgação 

das Ações 
 

Art. 13. (VETADO).  

 

Art. 14. O poder público, na forma de regulamento, divulgará, nos meios públicos 

de comunicação por radiodifusão de sons e de sons e imagens, campanhas publicitárias e 

programações desenvolvidas por organizações da sociedade civil, no âmbito das parcerias 

com a administração pública, com previsão de recursos tecnológicos e linguagem adequados à 

garantia de acessibilidade por pessoas com deficiência.  
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Art. 15. Poderá ser criado, no âmbito do Poder Executivo federal, o Conselho 

Nacional de Fomento e Colaboração, de composição paritária entre representantes 

governamentais e organizações da sociedade civil, com a finalidade de divulgar boas práticas 

e de propor e apoiar políticas e ações voltadas ao fortalecimento das relações de fomento e de 

colaboração previstas nesta Lei.  

§ 1º A composição e o funcionamento do Conselho Nacional de Fomento e 

Colaboração serão disciplinados em regulamento.  

§ 2º Os demais entes federados também poderão criar instância participativa, nos 

termos deste artigo.  

 

Seção V 

Dos Termos de Colaboração e de Fomento 

 

Art. 16. O termo de colaboração deve ser adotado pela administração pública em 

caso de transferências voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho 

propostos pela administração pública, em regime de mútua cooperação com organizações da 

sociedade civil, selecionadas por meio de chamamento público, ressalvadas as exceções 

previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Os conselhos de políticas públicas poderão apresentar propostas 

à administração pública para celebração de termo de colaboração com organizações da 

sociedade civil.  

 

Art. 17. O termo de fomento deve ser adotado pela administração pública em caso 

de transferências voluntárias de recursos para consecução de planos de trabalho propostos 

pelas organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação com a administração 

pública, selecionadas por meio de chamamento público, ressalvadas as exceções previstas 

nesta Lei.  

 

Seção VI 

Do Procedimento de Manifestação de Interesse Social 

 

Art. 18. É instituído o Procedimento de Manifestação de Interesse Social como 

instrumento por meio do qual as organizações da sociedade civil, movimentos sociais e 

cidadãos poderão apresentar propostas ao poder público para que este avalie a possibilidade 

de realização de um chamamento público objetivando a celebração de parceria.  

 

Art. 19. A proposta a ser encaminhada à administração pública deverá atender aos 

seguintes requisitos:  

I - identificação do subscritor da proposta;  

II - indicação do interesse público envolvido;  

III - diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, 

quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de 

execução da ação pretendida.  

 

Art. 20. Preenchidos os requisitos do art. 19, a administração pública deverá 

tornar pública a proposta em seu sítio eletrônico e, verificada a conveniência e oportunidade 
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para realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social, o instaurará para oitiva 

da sociedade sobre o tema.  

Parágrafo único. Os prazos e regras do procedimento de que trata esta Seção 

observarão regulamento próprio de cada ente federado, a ser aprovado após a publicação desta 

Lei.  

 

Art. 21. A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 

implicará necessariamente na execução do chamamento público, que acontecerá de acordo 

com os interesses da administração.  

§ 1º A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse Social não 

dispensa a convocação por meio de chamamento público para a celebração de parceria.  

 

§ 2º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de 

Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de participar no eventual 

chamamento público subsequente.  

 

Seção VII 

Do Plano de Trabalho 

 

Art. 22. Deverá constar do plano de trabalho, sem prejuízo da modalidade de 

parceria adotada:  

I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser 

demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;  

II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem 

atingidas e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se 

pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;  

III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;  

IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para 

a aferição do cumprimento das metas;  

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços 

praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos 

indicativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de 

associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 

informação disponíveis ao público;  

VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração 

pública;  

VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos 

previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução do objeto, 

durante o período de vigência proposto;  

VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso 

compatível com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico;  

IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período 

de realização das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, não se 

admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação física do 

cumprimento do objeto;  

X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública 

responsável pela parceria.  
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Parágrafo único. Cada ente federado estabelecerá, de acordo com a sua realidade, 

o valor máximo que poderá ser repassado em parcela única para a execução da parceria, o que 

deverá ser justificado pelo administrador público no plano de trabalho.  

 

Seção VIII 

Do Chamamento Público 

 

Art. 23. A administração pública deverá adotar procedimentos claros, objetivos, 

simplificados e, sempre que possível, padronizados, que orientem os interessados e facilitem o 

acesso direto aos órgãos da administração pública, independentemente da modalidade de 

parceria prevista nesta Lei.  

Parágrafo único. Sempre que possível, a administração pública estabelecerá 

critérios e indicadores padronizados a serem seguidos, especialmente quanto às seguintes 

características:  

I - objetos;  

II - metas;  

III - métodos;  

IV - custos;  

V - plano de trabalho;  

VI - indicadores, quantitativos e qualitativos, de avaliação de resultados.  

 

Art. 24. Para a celebração das parcerias previstas nesta Lei, a administração 

pública deverá realizar chamamento público para selecionar organizações da sociedade civil 

que torne mais eficaz a execução do objeto.  

§ 1º O edital do chamamento público especificará, no mínimo:  

I - a programação orçamentária que autoriza e fundamenta a celebração da 

parceria;  

II - o tipo de parceria a ser celebrada;  

III - o objeto da parceria;  

IV - as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 

propostas;  

V - as datas e os critérios objetivos de seleção e julgamento das propostas, 

inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos 

critérios estabelecidos, se for o caso;  

VI - o valor previsto para a realização do objeto;  

VII - a exigência de que a organização da sociedade civil possua:  

a) no mínimo, 3 (três) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por 

meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;   

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante;   

c) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades 

previstas e o cumprimento das metas estabelecidas.   

§ 2º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas 

ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos 
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concorrentes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o específico 

objeto da parceria.  

 

Art. 25. É permitida a atuação em rede para a execução de iniciativas agregadoras 

de pequenos projetos, por 2 (duas) ou mais organizações da sociedade civil, mantida a integral 

responsabilidade da organização celebrante do termo de fomento ou de colaboração, desde 

que:  

I - essa possibilidade seja autorizada no edital do chamamento público e a forma 

de atuação esteja prevista no plano de trabalho;  

II - a organização da sociedade civil responsável pelo termo de fomento e/ou de 

colaboração possua:  

a) mais de 5 (cinco) anos de inscrição no CNPJ;   

b) mais de 3 (três) anos de experiência de atuação em rede, comprovada na forma 

prevista no edital; e   

c) capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar diretamente a 

atuação da organização que com ela estiver atuando em rede;   

III - seja observado o limite de atuação mínima previsto em edital referente à 

execução do plano de trabalho que cabe à organização da sociedade civil celebrante do termo 

de fomento e colaboração;  

IV - a organização da sociedade civil executante e não celebrante do termo de 

fomento ou de colaboração comprove regularidade jurídica e fiscal, nos termos do 

regulamento;  

V - seja comunicada à administração pública, no ato da celebração do termo de 

fomento ou de colaboração, a relação das organizações da sociedade civil executantes e não 

celebrantes do termo de fomento ou de colaboração.  

Parágrafo único. A relação das organizações da sociedade civil executantes e não 

celebrantes do termo de fomento ou de colaboração de que trata o inciso V do caput não 

poderá ser alterada sem prévio consentimento da administração pública, não podendo as 

eventuais alterações descumprir os requisitos previstos neste artigo.  

 

Art. 26. O edital deverá ser amplamente divulgado em página do sítio oficial do 

órgão ou entidade na internet.  

Parágrafo único. As pessoas jurídicas de direito público interno e as entidades 

personalizadas da administração poderão criar portal único na internet que reúna as 

informações sobre todas as parcerias por elas celebradas, bem como os editais publicados.  

 

Art. 27. O grau de adequação da proposta aos objetivos específicos do programa 

ou ação em que se insere o tipo de parceria e ao valor de referência constante do chamamento 

público é critério obrigatório de julgamento.  

§ 1º As propostas serão julgadas por uma comissão de seleção previamente 

designada, nos termos desta Lei.  

§ 2º Será impedida de participar da comissão de seleção pessoa que, nos últimos 5 

(cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das entidades em 

disputa.  

§ 3º Configurado o impedimento previsto no § 2º, deverá ser designado membro 

substituto que possua qualificação equivalente à do substituído.  
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§ 4º A administração pública homologará e divulgará o resultado do julgamento 

em página do sítio oficial da administração pública na internet ou sítio eletrônico oficial 

equivalente.  

 

Art. 28. Somente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 

propostas, a administração pública procederá à verificação dos documentos que comprovem o 

atendimento pela organização da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos no inciso 

VII do § 1º do art. 24.  

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 

requisitos exigidos no inciso VII do § 1º do art. 24, aquela imediatamente mais bem 

classificada será convidada a aceitar a celebração de parceria nos mesmos termos ofertados 

pela concorrente desqualificada.  

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1º deste 

artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem 

o atendimento aos requisitos previstos no inciso VII do § 1º do art. 24.  

§ 3º O procedimento dos §§ 1º e 2º será seguido sucessivamente até que se 

conclua a seleção prevista no edital.  

 

Art. 29. Exceto nas hipóteses expressamente previstas nesta Lei, a celebração de 

qualquer modalidade de parceria será precedida de chamamento público.  

 

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento 

público:  

I - no caso de urgência decorrente de paralisação ou iminência de paralisação de 

atividades de relevante interesse público realizadas no âmbito de parceria já celebrada, 

limitada a vigência da nova parceria ao prazo do termo original, desde que atendida a ordem 

de classificação do chamamento público, mantidas e aceitas as mesmas condições oferecidas 

pela organização da sociedade civil vencedora do certame;  

II - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem pública, para firmar 

parceria com organizações da sociedade civil que desenvolvam atividades de natureza 

continuada nas áreas de assistência social, saúde ou educação, que prestem atendimento direto 

ao público e que tenham certificação de entidade beneficente de assistência social, nos termos 

da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009;  

III - quando se tratar da realização de programa de proteção a pessoas ameaçadas 

ou em situação que possa comprometer a sua segurança;  

IV - (VETADO).  

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza 

singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente puderem ser atingidas 

por uma entidade específica.  

 

Art. 32. Nas hipóteses dos arts. 30 e 31 desta Lei, a ausência de realização de 

processo seletivo será detalhadamente justificada pelo administrador público.  

§ 1º Sob pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei, o 

extrato da justificativa previsto no caput deste artigo deverá ser publicado, pelo menos, 5 

(cinco) dias antes dessa formalização, em página do sítio oficial da administração pública na 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também no meio oficial de 

publicidade da administração pública, a fim de garantir ampla e efetiva transparência.  

§ 2º Admite-se a impugnação à justificativa, desde que apresentada antes da 

celebração da parceria, cujo teor deve ser analisado pelo administrador público responsável.  

§ 3º Havendo fundamento na impugnação, será revogado o ato que declarou a 

dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e será imediatamente iniciado o 

procedimento para a realização do chamamento público, conforme o caso.  

 

Seção IX 

Dos Requisitos para Celebração do Termo de Colaboração 

e do Termo de Fomento 

 

Art. 33. Para poder celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por estatutos cujas normas disponham, expressamente, 

sobre:  

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 

e social;  

II - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de atribuição 

para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 

patrimoniais realizadas;  

III - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 

líquido seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;  

IV - normas de prestação de contas sociais a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo:  

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade;   

b) que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as 

certidões negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão.   

Parágrafo único. Serão dispensados do atendimento ao disposto no inciso III do 

caput os serviços sociais autônomos destinatários de contribuições dos empregadores 

incidentes sobre a folha de salários.  

 

Art. 34. Para celebração das parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão apresentar:  

I - prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, caso seja necessário à 

execução do objeto pactuado;  

II - certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e 

de dívida ativa, de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;  

III - certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 

cópia do estatuto registrado e eventuais alterações;  

IV - documento que evidencie a situação das instalações e as condições materiais 

da entidade, quando essas instalações e condições forem necessárias para a realização do 

objeto pactuado;  

V - cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;  
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VI - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número 

e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;  

VII - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil 

funciona no endereço registrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB;  

VIII - regulamento de compras e contratações, próprio ou de terceiro, aprovado 

pela administração pública celebrante, em que se estabeleça, no mínimo, a observância dos 

princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 

economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento 

objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade.  

Parágrafo único. (VETADO):  

I - (VETADO);  

II - (VETADO);  

III - (VETADO).  

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração pública:  

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta 

Lei;  

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 

execução da parceria;  

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis 

com o objeto;  

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei;  

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito:  

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada;   

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei;   

c) da viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores 

estimados, que deverão ser compatíveis com os preços praticados no mercado;   

d) da verificação do cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho, e 

se esse é adequado e permite a sua efetiva fiscalização;   

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 

objetivos;   

f) da descrição de elementos mínimos de convicção e de meios de prova que serão 

aceitos pela administração pública na prestação de contas;   

g) da designação do gestor da parceria;   

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;   

i) da aprovação do regulamento de compras e contratações apresentado pela 

organização da sociedade civil, demonstrando a compatibilidade entre a alternativa escolhida 
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e a natureza e o valor do objeto da parceria, a natureza e o valor dos serviços, e as compras 

passíveis de contratação, conforme aprovado no plano de trabalho;   

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria, com observância das 

normas desta Lei e da legislação específica.  

§ 1º Não será exigida contrapartida financeira como requisito para celebração de 

parceria, facultada a exigência de contrapartida em bens e serviços economicamente 

mensuráveis.  

§ 2º Caso o parecer técnico ou o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, 

os incisos V e VI do caput deste artigo conclua pela possibilidade de celebração da parceria 

com ressalvas, deverá o administrador público cumprir o que houver sido ressalvado ou, 

mediante ato formal, justificar as razões pelas quais deixou de fazê-lo.  

§ 3º Na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 

em outro órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades.  

§ 4º Deverá constar, expressamente, do próprio instrumento de parceria ou de seu 

anexo que a organização da sociedade civil cumpre as exigências constantes do inciso VII do 

§ 1º do art. 24 desta Lei.  

§ 5º Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais 

permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com 

cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade 

à administração pública, na hipótese de sua extinção.  

§ 6º Será impedida de participar como gestor da parceria ou como membro da 

comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha 

mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil 

partícipes.  

§ 7º Configurado o impedimento do § 6º, deverá ser designado gestor ou membro 

substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído.  

 

Art. 36. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens 

remanescentes da parceria.  

Parágrafo único. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos 

poderão, a critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, 

não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto 

no respectivo termo e na legislação vigente.  

 

Art. 37. A organização da sociedade civil indicará ao menos 1 (um) dirigente que 

se responsabilizará, de forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das 

metas pactuadas na parceria, devendo essa indicação constar do instrumento da parceria.  

 

Art. 38. O termo de fomento e o termo de colaboração somente produzirão efeitos 

jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial de publicidade da 

administração pública.  

 

Seção X 

Das Vedações 
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Art. 39. Ficará impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria prevista 

nesta Lei a organização da sociedade civil que:  

I - não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 

funcionar no território nacional;  

II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;  

III - tenha como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 

dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou 

respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o segundo grau;  

IV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 

(cinco) anos, enquanto não for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e não forem 

quitados os débitos que lhe foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a 

decisão pela rejeição;  

V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 

penalidade:  

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração;   

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

pública;   

c) a prevista no inciso II do art. 73 desta Lei;   

d) a prevista no inciso III do art. 73 desta Lei;   

VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal 

ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 

8 (oito) anos;  

VII - tenha entre seus dirigentes pessoa:  

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas 

por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 

nos últimos 8 (oito) anos;   

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em 

comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;   

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 

estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.   

§ 1º Nas hipóteses deste artigo, é igualmente vedada a transferência de novos 

recursos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços essenciais 

que não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 

precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou entidade 

da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.  

§ 2º Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento para 

celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja 

responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.  

§ 3º A vedação prevista no inciso III do caput deste artigo, no que tange a ter 

como dirigente agente político de Poder, não se aplica aos serviços sociais autônomos 

destinatários de contribuições dos empregadores incidentes sobre a folha de salários.  

 

Art. 40. É vedada a celebração de parcerias previstas nesta Lei que tenham por 

objeto, envolvam ou incluam, direta ou indiretamente:  
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I - delegação das funções de regulação, de fiscalização, do exercício do poder de 

polícia ou de outras atividades exclusivas do Estado;  

II - prestação de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o aparelho 

administrativo do Estado.  

Parágrafo único. É vedado também ser objeto de parceria:  

I - a contratação de serviços de consultoria, com ou sem produto determinado;  

II - o apoio administrativo, com ou sem disponibilização de pessoal, fornecimento 

de materiais consumíveis ou outros bens.  

 

Art. 41. É vedada a criação de outras modalidades de parceria ou a combinação 

das previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. A hipótese do caput não traz prejuízos aos contratos de gestão e 

termos de parceria regidos, respectivamente, pelas Leis nº
s
 9.637, de 15 de maio de 1998, e 

9.790, de 23 de março de 1999.  

 

CAPÍTULO III 

DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 42. As parcerias serão formalizadas mediante a celebração de termo de 

colaboração ou de termo de fomento, conforme o caso, que terá como cláusulas essenciais:  

I - a descrição do objeto pactuado;  

II - as obrigações das partes;  

III - o valor total do repasse e o cronograma de desembolso;  

IV - a classificação orçamentária da despesa, mencionando-se o número, a data da 

nota de empenho e a declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e 

empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício 

futuro;  

V - a contrapartida, quando for o caso, e a forma de sua aferição em bens e/ou 

serviços necessários à consecução do objeto;  

VI - a vigência e as hipóteses de prorrogação;  

VII - a obrigação de prestar contas com definição de forma e prazos;  

VIII - a forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos 

humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 

participação de apoio técnico nos termos previstos no § 1º do art. 58 desta Lei;  

IX - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Lei;  

X - a definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na 

data da conclusão ou extinção da parceria e que, em razão dessa, houverem sido adquiridos, 

produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração pública;  

XI - a estimativa de aplicação financeira e as formas de destinação dos recursos 

aplicados;  

XII - a prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros 

de assumir ou de transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação 

ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade;  
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XIII - a previsão de que, na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o 

quantitativo possa ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade;  

XIV - a obrigação de a organização da sociedade civil manter e movimentar os 

recursos na conta bancária específica da parceria em instituição financeira indicada pela 

administração pública;  

XV - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas 

repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos 

processos, aos documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências 

regulamentados por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;  

XVI - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, 

com as respectivas condições, sanções e delimitações claras de responsabilidades, além da 

estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, que não 

poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;  

XVII - a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da 

parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com a 

participação da Advocacia-Geral da União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, 

administração direta ou indireta, nos termos do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 

24 de agosto de 2001;  

XVIII - a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no 

contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o 

objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou 

das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, 

aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo 

quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;  

XIX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz 

respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;  

XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 

pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento, não 

se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.  

Parágrafo único. Constarão como anexos do instrumento de parceria:  

I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;  

II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da 

sociedade civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira.  

 

Seção II 

Das Contratações Realizadas pelas Organizações 

da Sociedade Civil 

 

Art. 43. As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, 

feitas com o uso de recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os 

princípios da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da 

economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento 

objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade, de acordo com o regulamento de 

compras e contratações aprovado para a consecução do objeto da parceria.  
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§ 1º O processamento das compras e contratações poderá ser efetuado por meio de 

sistema eletrônico disponibilizado pela administração pública às organizações da sociedade 

civil, aberto ao público via internet, que permita aos interessados formular propostas.  

§ 2º O sistema eletrônico de que trata o § 1º conterá ferramenta de notificação dos 

fornecedores do ramo da contratação que constem do cadastro de que trata o art. 34 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

Art. 44. O gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos é de 

responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil, inclusive no que diz respeito às 

despesas de custeio, investimento e pessoal.  

§ 1º ( VETADO).  

§ 2º Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao 

funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou de fomento são 

de responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizando 

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos 

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.  

 

Seção III 

Das Despesas 
 

Art. 45. As parcerias deverão ser executadas com estrita observância das cláusulas 

pactuadas, sendo vedado:  

I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos 

vinculados à parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 

orçamentárias;  

III - modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja 

previamente aprovada a adequação do plano de trabalho pela administração pública;  

IV - (VETADO);  

V - utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da 

estabelecida no plano de trabalho;  

VI - realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;  

VII - efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se 

expressamente autorizado pela autoridade competente da administração pública;  

VIII - transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políticos 

ou quaisquer entidades congêneres;  

IX - realizar despesas com:  

a) multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 

recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na 

liberação de recursos financeiros;   

b) publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao 

objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 

constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal;   

c) pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não 

atendam às exigências do art. 46;   

d) obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas.   



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

Art. 46. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que 

aprovadas no plano de trabalho, as despesas com:  

I - remuneração da equipe dimensionada no plano de trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, podendo 

contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários proporcionais, 

verbas rescisórias e demais encargos sociais, desde que tais valores:  

a) correspondam às atividades previstas para a consecução do objeto e à 

qualificação técnica necessária para a execução da função a ser desempenhada;   

b) sejam compatíveis com o valor de mercado da região onde atua e não superior 

ao teto do Poder Executivo;   

c) sejam proporcionais ao tempo de trabalho efetiva e exclusivamente dedicado à 

parceria celebrada;   

II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em 

que a execução do objeto da parceria assim o exija;  

III - multas e encargos vinculados a atraso no cumprimento de obrigações 

previstas nos planos de trabalho e de execução financeira, em consequência do 

inadimplemento da administração pública em liberar, tempestivamente, as parcelas acordadas;  

IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução 

do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 

referidos equipamentos e materiais.  

§ 1º A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela 

administração pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.  

§ 2º A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos 

trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu pagamento.  

§ 3º Serão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos, 

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-

terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais incidentes 

sobre as atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a 

serem pagos com os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência.  

§ 4º Não se incluem na previsão do § 3º os tributos de natureza direta e 

personalíssima que onerem a entidade.  

§ 5º ( VETADO).  

 

Art. 47. O plano de trabalho poderá incluir o pagamento de custos indiretos 

necessários à execução do objeto, em proporção nunca superior a 15% (quinze por cento) do 

valor total da parceria, desde que tais custos sejam decorrentes exclusivamente de sua 

realização e que:  

I - sejam necessários e proporcionais ao cumprimento do objeto;  

II - fique demonstrada, no plano de trabalho, a vinculação entre a realização do 

objeto e os custos adicionais pagos, bem como a proporcionalidade entre o valor pago e o 

percentual de custo aprovado para a execução do objeto;  

III - tais custos proporcionais não sejam pagos por qualquer outro instrumento de 

parceria.  

§ 1º Os custos indiretos proporcionais de que trata este artigo podem incluir 

despesas de internet, transporte, aluguel e telefone, bem como remunerações de serviços 
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contábeis e de assessoria jurídica, nos termos do caput, sempre que tenham por objeto o plano 

de trabalho pactuado com a administração pública.  

§ 2º Despesas com auditoria externa contratada pela organização da sociedade 

civil, mesmo que relacionadas com a execução do termo de fomento e/ou de colaboração, não 

podem ser incluídas nos custos indiretos de que trata o caput deste artigo.  

§ 3º A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe 

envolvida na execução do termo de fomento e/ou de colaboração deverão observar os 

princípios da administração pública previstos no caput do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 4º A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores 

pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de 

fomento ou de colaboração.  

§ 5º Não poderão fazer jus à remuneração de que trata este artigo pessoas naturais 

que tenham sido condenadas por crimes:  

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;  

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;  

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.  

§ 6º O pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da 

sociedade civil com recursos destinados pela administração pública não gera vínculo 

trabalhista com o poder público.  

§ 7º A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade por 

seu pagamento nem poderá onerar o objeto do termo de fomento ou de colaboração ou 

restringir a sua execução.  

§ 8º Quando os custos indiretos forem pagos também por outras fontes, a 

organização da sociedade civil deve apresentar a memória de cálculo do rateio da despesa, 

vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma 

parcela dos custos indiretos.  

 

Seção IV 

Da Liberação dos Recursos 

 

Art. 48. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão 

liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado, exceto nos 

casos a seguir, nos quais ficarão retidas até o saneamento das impropriedades:  

I - quando houver fundados indícios de não ter ocorrido boa e regular aplicação da 

parcela anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive quando aferidos 

em procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 

repassador dos recursos e pelos órgãos de controle interno e externo da administração pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais da administração pública nas contratações e demais atos praticados 

na execução da parceria ou o inadimplemento da organização da sociedade civil com relação 

a outras cláusulas básicas;  

III - quando a organização da sociedade civil deixar de adotar as medidas 

saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou 

externo.  
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Art. 49. No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso preverem 

mais de 1 (uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela, a 

organização da sociedade civil deverá:  

I - ter preenchido os requisitos exigidos nesta Lei para celebração da parceria;  

II - apresentar a prestação de contas da parcela anterior;  

III - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.  

 

Art. 50. A administração pública deverá viabilizar o acompanhamento pela 

internet dos processos de liberação de recursos referentes às parcerias celebradas nos termos 

desta Lei.  

 

Seção V 

Da Movimentação e Aplicação Financeira dos Recursos 
 

Art. 51. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados e 

geridos em conta bancária específica, em instituição financeira pública indicada pela 

administração pública, e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior a 1 (um) 

mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto 

lastreada em títulos da dívida pública, quando o prazo previsto para sua utilização for igual ou 

inferior a 1 (um) mês.  

Parágrafo único. Os rendimentos das aplicações financeiras, quando autorizados 

nos termos do art. 57, serão obrigatoriamente aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos 

às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.  

 

Art. 52. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os 

saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 

recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena de imediata 

instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

 

Art. 53. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada 

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.  

Parágrafo único. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta 

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.  

 

Art. 54. Em casos excepcionais, desde que fique demonstrada no plano de 

trabalho a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, em função 

das peculiaridades do objeto da parceria, da região onde se desenvolverão as atividades e dos 

serviços a serem prestados, o termo de colaboração ou de fomento poderá admitir a realização 

de pagamentos em espécie, observados cumulativamente os seguintes pré-requisitos:  

I - os pagamentos em espécie estarão restritos, em qualquer caso, ao limite 

individual de R$ 800,00 (oitocentos reais) por beneficiário e ao limite global de 10% (dez por 

cento) do valor total da parceria, ambos calculados levando-se em conta toda a duração da 

parceria;  
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II - os pagamentos em espécie deverão estar previstos no plano de trabalho, que 

especificará os itens de despesa passíveis desse tipo de execução financeira, a natureza dos 

beneficiários a serem pagos nessas condições e o cronograma de saques e pagamentos, com 

limites individuais e total, observando o previsto no inciso I;  

III - os pagamentos de que trata este artigo serão realizados por meio de saques 

realizados na conta do termo de fomento ou de colaboração, ficando por eles responsáveis as 

pessoas físicas que os realizarem, as quais:  

a) prestarão contas à organização da sociedade civil do valor total recebido, em 

até 30 (trinta) dias a contar da data do último saque realizado, por meio da apresentação 

organizada das notas fiscais ou recibos que comprovem os pagamentos efetuados e que 

registrem a identificação do beneficiário final de cada pagamento;   

b) devolverão à conta do termo de fomento ou de colaboração, mediante depósito 

bancário, a totalidade dos valores recebidos e não aplicados à data a que se refere a alínea a 

deste inciso;   

IV - a responsabilidade perante a administração pública pela boa e regular 

aplicação dos valores aplicados nos termos deste artigo permanece com a organização da 

sociedade civil e com os respectivos responsáveis consignados no termo de colaboração ou de 

fomento, podendo estes agir regressivamente em relação à pessoa física que, de qualquer 

forma, houver dado causa à irregularidade na aplicação desses recursos;  

V - a regulamentação poderá substituir o saque à conta do termo de fomento ou de 

colaboração pelo crédito do valor a ser sacado em conta designada pela entidade, hipótese em 

que a responsabilidade pelo desempenho das atribuições previstas no inciso III deste artigo 

recairá integralmente sobre os responsáveis pela organização da sociedade civil consignados 

no termo de colaboração ou de fomento, mantidas todas as demais condições previstas neste 

artigo;  

VI - será considerado irregular, caracterizará desvio de recursos e deverá ser 

restituído aos cofres públicos qualquer pagamento, nos termos deste artigo, de despesas não 

autorizadas no plano de trabalho, de despesas nas quais não esteja identificado o beneficiário 

final ou de despesas realizadas em desacordo com qualquer das condições ou restrições 

estabelecidas neste artigo.  

 

Seção VI 

Das Alterações 

 

Art. 55. A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da 

organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser apresentada na 

administração pública em, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do término de sua vigência.  

Parágrafo único. A prorrogação de ofício da vigência do instrumento deve ser 

feita pela administração pública, antes do seu término, quando ela der causa a atraso na 

liberação dos recursos, limitada ao exato período do atraso verificado.  

 

Art. 56. A administração pública poderá autorizar o remanejamento de recursos do 

plano de aplicação, durante a vigência da parceria, para consecução do objeto pactuado, de 

modo que, separadamente para cada categoria econômica da despesa, corrente ou de capital, a 

organização da sociedade civil remaneje, entre si, os valores definidos para os itens de 

despesa, desde que, individualmente, os aumentos ou diminuições não ultrapassem 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor originalmente aprovado no plano de trabalho para cada 

item.  

Parágrafo único. O remanejamento dos recursos de que trata o caput somente 

ocorrerá mediante prévia solicitação, com justificativa apresentada pela organização da 

sociedade civil e aprovada pela administração pública responsável pela parceria.  

 

Art. 57. Havendo relevância para o interesse público e mediante aprovação pela 

administração pública da alteração no plano de trabalho, os rendimentos das aplicações 

financeiras e eventuais saldos remanescentes poderão ser aplicados pela organização da 

sociedade civil na ampliação de metas do objeto da parceria, desde que essa ainda esteja 

vigente.  

Parágrafo único. As alterações previstas no caput prescindem de aprovação de 

novo plano de trabalho pela administração pública, mas não da análise jurídica prévia da 

minuta do termo aditivo da parceria e da publicação do extrato do termo aditivo em meios 

oficiais de divulgação.  

 

Seção VII 

Do Monitoramento e Avaliação 

 

Art. 58. A administração pública está incumbida de realizar procedimentos de 

fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua vigência, inclusive por meio de 

visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto, na forma 

do regulamento.  

§ 1º Para a implementação do disposto no caput, o órgão poderá valer-se do apoio 

técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou entidades que se 

situem próximos ao local de aplicação dos recursos.  

§ 2º Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a administração pública 

realizará, sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de 

trabalho e utilizará os resultados como subsídio na avaliação da parceria celebrada e do 

cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no ajuste das metas e 

atividades definidas.  

§ 3º Para a implementação do disposto no § 2º, a administração pública poderá 

valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou firmar parcerias com órgãos ou 

entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos.  

 

Art. 59. A administração pública emitirá relatório técnico de monitoramento e 

avaliação da parceria e o submeterá à comissão de monitoramento e avaliação designada, que 

o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas 

devida pela organização da sociedade civil.  

Parágrafo único. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 

sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:  

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;  

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do 

benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;  

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública e valores 

comprovadamente utilizados;  
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IV - quando for o caso, os valores pagos nos termos do art. 54, os custos indiretos, 

os remanejamentos efetuados, as sobras de recursos financeiros, incluindo as aplicações 

financeiras, e eventuais valores devolvidos aos cofres públicos;  

V - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

organização da sociedade civil na prestação de contas;  

VI - análise das auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias.  

 

Art. 60. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de 

controle, a execução da parceria poderá ser acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de 

políticas públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, em cada esfera de governo.  

Parágrafo único. As parcerias de que trata esta Lei estarão também sujeitas aos 

mecanismos de controle social previstos na legislação.  

 

Seção VIII 

Das Obrigações do Gestor 

 

Art. 61. São obrigações do gestor:  

I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 

gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os 

problemas detectados;  

III - (VETADO);  

IV - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com 

base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 desta Lei;  

V - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades 

de monitoramento e avaliação.  

 

Art. 62. Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou de 

parceria não renovada, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 

população, a administração pública poderá, por ato próprio e independentemente de 

autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades 

pactuadas:  

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, 

qualquer que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;  

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no 

plano de trabalho, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar 

sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 

organização da sociedade civil até o momento em que a administração assumiu essas 

responsabilidades.  

Parágrafo único. As situações previstas no caput devem ser comunicadas pelo 

gestor ao administrador público.  

 

CAPÍTULO IV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
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Seção I 

Normas Gerais 

 

Art. 63. A prestação de contas deverá ser feita observando-se as regras previstas 

nesta Lei, além de prazos e normas de elaboração constantes do instrumento de parceria e do 

plano de trabalho.  

§ 1º A administração pública fornecerá manuais específicos às organizações da 

sociedade civil por ocasião da celebração das parcerias.  

§ 2º Eventuais alterações no conteúdo dos manuais referidos no § 1º deste artigo 

devem ser previamente informadas à organização da sociedade civil e publicadas em meios 

oficiais de comunicação.  

§ 3º O regulamento poderá, com base na complexidade do objeto, estabelecer 

procedimentos diferenciados para prestação de contas, desde que o valor da parceria não seja 

igual ou superior a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).  

 

Art. 64. A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil 

deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir 

que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o 

período de que trata a prestação de contas.  

§ 1º Serão glosados nas prestações de contas os valores que não atenderem ao 

disposto no caput deste artigo e nos arts. 53 e 54.  

§ 2º Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 

normas pertinentes.  

§ 3º A análise da prestação de contas deverá considerar a verdade real e os 

resultados alcançados.  

§ 4º A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo com 

o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos das disposições e procedimentos 

estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de 

fomento.  

 

Art. 65. A prestação de contas e de todos os atos que dela decorram dar-se-á, 

sempre que possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer 

interessado.  

 

Art. 66. A prestação de contas relativa à execução do termo de colaboração ou de 

fomento dar-se-á mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, nos 

termos do inciso IX do art. 22, além dos seguintes relatórios:  

I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da sociedade 

civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o 

cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a 

partir do cronograma acordado, anexando-se documentos de comprovação da realização das 

ações, tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso;  

II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e o 

contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas.  
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Parágrafo único. O órgão público signatário do termo de colaboração ou do termo 

de fomento deverá considerar ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 

internamente:  

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos 

termos do art. 58;  

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de colaboração ou de fomento.  

 

Art. 67. O gestor emitirá parecer técnico de análise de prestação de contas da 

parceria celebrada.  

§ 1º No caso de parcela única, o gestor emitirá parecer técnico conclusivo para 

fins de avaliação do cumprimento do objeto.  

§ 2º No caso de previsão de mais de 1 (uma) parcela, a organização da sociedade 

civil deverá apresentar prestação de contas parcial, para fins de monitoramento do 

cumprimento das metas do objeto vinculadas à parcela liberada.  

§ 3º A análise da prestação de contas de que trata o § 2º deverá ser feita no prazo 

definido no plano de trabalho aprovado.  

 

§ 4º Para fins de avaliação quanto à eficácia e efetividade das ações em execução 

ou que já foram realizadas, os pareceres técnicos de que tratam o caput e o § 1º deste artigo 

deverão, obrigatoriamente, mencionar:  

I - os resultados já alcançados e seus benefícios;  

II - os impactos econômicos ou sociais;  

III - o grau de satisfação do público-alvo;  

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 

pactuado.  

 

Art. 68. Os documentos incluídos pela entidade na plataforma eletrônica prevista 

no art. 65, desde que possuam garantia da origem e de seu signatário por certificação digital, 

serão considerados originais para os efeitos de prestação de contas.  

Parágrafo único. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil 

subsequente ao da prestação de contas, a entidade deve manter em seu arquivo os documentos 

originais que compõem a prestação de contas.  

 

Seção II 

Dos Prazos 

 

Art. 69. A organização da sociedade civil está obrigada a prestar as contas finais 

da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do 

término da vigência da parceria, conforme estabelecido no respectivo instrumento.  

§ 1º A definição do prazo para a prestação final de contas será estabelecida, 

fundamentadamente, de acordo com a complexidade do objeto da parceria e integra a etapa de 

análise técnica da proposição e celebração do instrumento.  

§ 2º O disposto no caput não impede que o instrumento de parceria estabeleça 

prestações de contas parciais, periódicas ou exigíveis após a conclusão de etapas vinculadas 

às metas do objeto.  
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§ 3º O dever de prestar contas surge no momento da liberação da primeira parcela 

dos recursos financeiros.  

§ 4º O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, 

desde que devidamente justificado.  

§ 5º A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração 

pública observará os prazos previstos no plano de trabalho aprovado e no termo de 

colaboração ou de fomento, devendo dispor sobre:  

I - aprovação da prestação de contas;  

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando evidenciada 

impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal de que não resulte dano ao erário; 

ou  

III - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de 

tomada de contas especial.  

§ 6º As impropriedades que deram causa às ressalvas ou à rejeição da prestação de 

contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em 

consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, 

conforme definido em regulamento.  

 

Art. 70. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será 

concedido prazo para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a 

obrigação.  

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração 

pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de 

resultados.  

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não 

havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, 

quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.  

 

Art. 71. A administração pública terá como objetivo apreciar a prestação final de 

contas apresentada, no prazo de 90 (noventa) a 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data 

de seu recebimento, conforme estabelecido no instrumento da parceria.  

§ 1º A definição do prazo para a apreciação da prestação final de contas será 

estabelecida, fundamentadamente, de acordo com a complexidade do objeto da parceria e 

integra a etapa de análise técnica da proposição e celebração do instrumento.  

§ 2º O prazo para apreciar a prestação final de contas poderá ser prorrogado, no 

máximo, por igual período, desde que devidamente justificado.  

§ 3º Na hipótese do descumprimento do prazo definido nos termos do caput e dos 

§§ 1º e 2º em até 15 (quinze) dias do seu transcurso, a unidade responsável pela apreciação da 

prestação final de contas reportará os motivos ao Ministro de Estado ou ao Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, bem como ao conselho de políticas públicas e ao 

órgão de controle interno correspondentes.  

§ 4º O transcurso do prazo definido nos termos do caput e do § 1º sem que as 

contas tenham sido apreciadas:  
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I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que 

se adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos cofres públicos;  

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil 

parceira ou de seus prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de 

juros de mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo 

referido no caput deste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela 

administração pública.  

 

Art. 72. As prestações de contas serão avaliadas:  

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, a exatidão dos 

demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e a economicidade dos atos de gestão 

do responsável;  

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra 

falta de natureza formal de que não resulte em dano ao erário;  

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes ocorrências:  

a) omissão no dever de prestar contas;   

b) prática de ato de gestão ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de infração a 

norma legal ou regulamentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional ou 

patrimonial;   

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;   

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.   

Parágrafo único. A autoridade competente para assinar o termo de fomento ou de 

colaboração é a responsável pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas, tendo 

como base os pareceres técnico e financeiro, sendo permitida delegação a autoridades 

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.  

 

CAPÍTULO V 

DA RESPONSABILIDADE E DAS SANÇÕES 

 

Seção I 

Das Sanções Administrativas à Entidade 

 

Art. 73. Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com 

as normas desta Lei e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento 

de celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades da 

esfera de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) 

anos;  

III - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou 

celebrar termos de fomento, termos de colaboração e contratos com órgãos e entidades de 

todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pelos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II deste 

artigo.  

Parágrafo único. A sanção estabelecida no inciso III do caput deste artigo é de 

competência exclusiva do Ministro de Estado ou do Secretário Estadual ou Municipal, 

conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação.  

 

Seção II 

Da Responsabilidade pela Execução e pela Emissão 

de Pareceres Técnicos 

 

Art. 74. (VETADO).  

 

Art. 75. O responsável por parecer técnico que conclua indevidamente pela 

capacidade operacional e técnica de organização da sociedade civil para execução de 

determinada parceria responderá administrativa, penal e civilmente, caso tenha agido com 

dolo ou culpa, pela restituição aos cofres públicos dos valores repassados, sem prejuízo da 

responsabilidade do administrador público, do gestor, da organização da sociedade civil e de 

seus dirigentes.  

 

Art. 76. A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico que concluir 

pela realização de determinadas atividades ou pelo cumprimento de metas estabelecidas 

responderá administrativa, penal e civilmente pela restituição aos cofres públicos dos valores 

repassados, caso se verifique que as atividades não foram realizadas tal como afirmado no 

parecer ou que as metas não foram integralmente cumpridas.  

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

 

Art. 77. O art. 10 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 10. ..................................................................................  

................................................................................................  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou de processo seletivo para 

celebração de parcerias com entidades sem fins lucrativos, ou dispensá-los 

indevidamente;  

.........................................................................................................  

XVI - facilitar ou concorrer, por qualquer forma, para a incorporação, ao 

patrimônio particular de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou 

valores públicos transferidos pela administração pública a entidades 

privadas mediante celebração de parcerias, sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

XVII - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada 

utilize bens, rendas, verbas ou valores públicos transferidos pela 

administração pública a entidade privada mediante celebração de parcerias, 
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sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

XVIII - celebrar parcerias da administração pública com entidades privadas 

sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

XIX - frustrar a licitude de processo seletivo para celebração de parcerias da 

administração pública com entidades privadas ou dispensá-lo 

indevidamente;  

XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das 

prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas;  

XXI - liberar recursos de parcerias firmadas pela administração pública com 

entidades privadas sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular." (NR) 

 

Art. 78. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VIII:  

 

"Art. 11. ..................................................................................  

.................................................................................................  

 

VIII - descumprir as normas relativas à celebração, fiscalização e aprovação 

de contas de parcerias firmadas pela administração pública com entidades 

privadas." (NR) 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 79. (VETADO).  

 

Art. 80. O Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, 

mantido pela União, fica disponibilizado aos demais entes federados, para fins do disposto no 

§ 2º do art. 43 desta Lei, sem prejuízo do uso de seus próprios sistemas.  

 

Art. 81. Mediante autorização da União, os Estados, os Municípios e o Distrito 

Federal poderão aderir ao Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV 

para utilizar suas funcionalidades no cumprimento desta Lei.  

 

Art. 82. (VETADO).  

 

Art. 83. As parcerias existentes no momento da entrada em vigor desta Lei 

permanecerão regidas pela legislação vigente ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da 

aplicação subsidiária desta Lei, naquilo em que for cabível, desde que em benefício do 

alcance do objeto da parceria.  

§ 1º A exceção de que trata o caput não se aplica às prorrogações de parcerias 

firmadas após a entrada em vigor desta Lei, exceto no caso de prorrogação de ofício prevista 

em lei ou regulamento, exclusivamente para a hipótese de atraso na liberação de recursos por 
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parte da administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

658, de 29/10/2014,  convertida na Lei nº 13.102, de 26/2/2015) 

§ 2º Para qualquer parceria referida no caput eventualmente firmada por prazo 

indeterminado antes da entrada em vigor desta Lei, a administração pública promoverá, em 

prazo não superior a um ano, sob pena de responsabilização, a repactuação para adaptação de 

seus termos a esta Lei ou a respectiva rescisão. (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 684, de 21/7/2015) 

 

Art. 84. Salvo nos casos expressamente previstos, não se aplica às relações de 

fomento e de colaboração regidas por esta Lei o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e na legislação referente a convênios, que ficarão restritos a parcerias firmadas entre os 

entes federados.  

Parágrafo único. Os convênios e acordos congêneres vigentes entre as 

organizações da sociedade civil e a administração pública na data de entrada em vigor desta 

Lei serão executados até o término de seu prazo de vigência, observado o disposto no art. 83.  

 

Art. 85. O art. 1º da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de 

Interesse Público as pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos 

que tenham sido constituídas e se encontrem em funcionamento regular há, 

no mínimo, 3 (três) anos, desde que os respectivos objetivos sociais e 

normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei." (NR) 

 

Art. 86. A Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 15-A e 15-B:  

 

"Art. 15-A. (VETADO)." 

"Art. 15-B. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Parceria 

perante o órgão da entidade estatal parceira refere-se à correta aplicação dos 

recursos públicos recebidos e ao adimplemento do objeto do Termo de 

Parceria, mediante a apresentação dos seguintes documentos:  

I - relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente 

relatório sobre a execução do objeto do Termo de Parceria, bem como 

comparativo entre as metas propostas e os resultados alcançados;  

II - demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução;  

III - extrato da execução física e financeira;  

IV - demonstração de resultados do exercício;  

V - balanço patrimonial;  

VI - demonstração das origens e das aplicações de recursos;  

VII - demonstração das mutações do patrimônio social;  

VIII - notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário;  

IX - parecer e relatório de auditoria, se for o caso." 

 

Art. 87. As exigências de transparência e publicidade previstas em todas as etapas 

que envolvem o termo de fomento ou de colaboração, desde a fase preparatória até o fim da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-658-29-outubro-2014-779468-publicacaooriginal-145238-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-658-29-outubro-2014-779468-publicacaooriginal-145238-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13102-26-fevereiro-2015-780175-publicacaooriginal-146181-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-684-21-julho-2015-781287-publicacaooriginal-147639-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-684-21-julho-2015-781287-publicacaooriginal-147639-pe.html
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prestação de contas, naquilo em que for necessário, serão excepcionadas quando se tratar de 

programa de proteção a pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a sua 

segurança, na forma do regulamento.  

 

Art. 88. Esta Lei entra em vigor após decorridos 540 (quinhentos e quarenta) dias 

de sua publicação oficial. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 684, de 

21/7/2015) 

 

Brasília, 31 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República.  
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

 

Art. 3º As disposições desta Lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 

não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dele se 

beneficie sob qualquer forma direta ou indireta.  

 

Art. 4º Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 

pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 

publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos.  

 

Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano.  
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Art. 6º No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 

beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio.  

 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 

ensejar enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 

sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 

resultante do enriquecimento ilícito.  

 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 

enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança.  

 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, e 

notadamente:  

I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 

por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público;  

II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado;  

IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados 

ou terceiros contratados por essas entidades;  

V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 

contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 

vantagem;  

VI -  receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 

serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  
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VII -  adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público;  

VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade;  

IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza;  

X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado;  

XI -  incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei; 

XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei.  

 

Seção II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 

qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 

apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no 

art. 1º desta Lei, e notadamente: 

I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 

particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei;  

II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 

rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 

1º desta Lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à 

espécie;  

III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda 

que de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 

qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, sem observância das formalidades 

legais e regulamentares aplicáveis à espécie;  

IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 

patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta Lei, ou ainda a prestação de 

serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado;  

V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por 

preço superior ao de mercado;  

VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 

regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea;  

VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das 

formalidades legais ou regulamentares aplicáveis à espécie;  

VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

(Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 

regulamento;  
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X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que 

diz respeito à conservação do patrimônio público;  

XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou 

influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;  

XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente;  

XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 

equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer 

das entidades mencionadas no art. 1° desta Lei, bem como o trabalho de servidor público, 

empregados ou terceiros contratados por essas entidades.  

XIV - celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 

serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XV - celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia 

dotação orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XVI - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XVII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XVIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XIX - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XX - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

XXI - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os 

princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de 

honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e 

que deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

IX – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 
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Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas 

na legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes 

o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou 

valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 

pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até 

duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 

benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com 

o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo 

prazo de três anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DECLARAÇÃO DE BENS 

 

Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à 

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim 

de ser arquivada no serviço de pessoal competente.  

§ 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 

ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 

exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 

companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 

declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico.  

§ 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 

público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função.  

§ 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 

de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos bens, 

dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa.  

§ 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de 

bens apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 

sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para suprir 

a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo.  

 

CAPÍTULO V 
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DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E DO PROCESSO JUDICIAL 

 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa 

competente para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de 

improbidade.  

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 

qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 

provas de que tenha conhecimento.  

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 

fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 

rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta Lei.  

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 

apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 

prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de 

servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares.  

 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 

Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a 

prática de ato de improbidade.  

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, 

a requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo.  

 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará 

ao Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 

decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou 

causado dano ao patrimônio público.  

§ 1º O pedido de sequestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 

822 e 825 do Código de Processo Civil. 

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, constas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 

termos da lei e dos tratados internacionais. 

 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 

Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 

cautelar.  

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 

complementação do resssarcimento do partrimônio público. 

§ 3º No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-

se, no que couber, o disposto no § 3º do art. 6º da Lei nº 4.717, de 29 de junho de 1965. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.366, de 16/12/1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 

obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade.  

§ 5º A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 

posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001) 
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§ 6º A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham 

indícios suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 

impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação vigente, 

inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 § 7º Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 

notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída com 

documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 8º Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 

fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 

improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 9º Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 10. Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 11. Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 

improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

§ 12. Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 

por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1º, do Código de Processo Penal. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 4/9/2001) 

 

Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 

decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão dos 

bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 

público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente.  

Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 

Parágrafo único: Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 

denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

 

 

Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 

efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 

determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução processual.  

 

Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta Lei independe:  

I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 

ressarcimento; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 
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II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 

Tribunal ou Conselho de Contas.  

 

Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta Lei, o Ministério Público, de 

ofício, a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 

acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 

procedimento administrativo.  

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESCRIÇÃO 

 

Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta Lei podem 

ser propostas:  

I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão 

ou de função de confiança; 

II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas 

disciplinares puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de 

cargo efetivo ou emprego.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 

21 de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário.  

 

 

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR 

Célio Borja  
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LEI Nº 9.790, DE 23 DE MARÇO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins 

lucrativos, como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, institui e disciplina 

o Termo de Parceria, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA QUALIFICAÇÃO COMO ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Art. 1º Podem qualificar-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse 

Público as pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, desde que os respectivos 

objetivos sociais e normas estatutárias atendam aos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se sem fins lucrativos, a pessoa jurídica 

de direito privado que não distribui, entre os seus sócios ou associados, conselheiros, 

diretores, empregados ou doadores, eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, 

dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o 

exercício de suas atividades, e que os aplica integralmente na consecução do respectivo objeto 

social.  

§ 2º A outorga da qualificação prevista neste artigo é ato vinculado ao 

cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

Art. 2º Não são passíveis de qualificação como Organizações da Sociedade Civil 

de Interesse Público, ainda que se dediquem de qualquer forma às atividades descritas no art. 

3º desta Lei:  

I - as sociedades comerciais;  

II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria 

profissional;  

III - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, 

práticas e visões devocionais e confessionais;  

IV - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;  

V - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a 

um círculo restrito de associados ou sócios;  

VI - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;  

VII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e sua mantenedoras;  

VIII - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas 

mantenedoras;  

IX - as organizações sociais;  

X - as cooperativas;  

XI - as fundações públicas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
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XII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado criadas por 

órgão público ou por fundações públicas;  

XIII - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o 

sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da Constituição Federal.  

 

Art. 3º A qualificação instituída por esta Lei, observado em qualquer caso, o 

princípio da universalização dos serviços, no respectivo âmbito de atuação das Organizações, 

somente será conferida às pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujos 

objetivos sociais tenham pelo menos uma das seguintes finalidades:  

I - promoção da assistência social;  

II - promoção da cultura, defesa e conservação do patrimônio histórico e artístico;  

III - promoção gratuita da educação, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;  

IV - promoção gratuita da saúde, observando-se a forma complementar de 

participação das organizações de que trata esta Lei;  

V - promoção da segurança alimentar e nutricional;  

VI - defesa, preservação e conservação do meio ambiente e promoção do 

desenvolvimento sustentável;  

VII - promoção do voluntariado;  

VIII - promoção do desenvolvimento econômico e social e combate à pobreza;  

IX - experimentação, não lucrativa, de novos modelos sócio-produtivos e de 

sistemas alternativos de produção, comércio, emprego e crédito;  

X - promoção de direitos estabelecidos, construção de novos direitos e assessoria 

jurídica gratuita de interesse suplementar;  

XI - promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da 

democracia e de outros valores universais;  

XII - estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, produção 

e divulgação de informações e conhecimentos técnicos e científicos que digam respeito às 

atividades mencionadas neste artigo.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, a dedicação às atividades nele previstas 

configura-se mediante a execução direta de projetos, programas, planos de ações correlatas, 

por meio da doação de recursos físicos, humanos e financeiros, ou ainda pela prestação de 

serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos do setor 

público que atuem em áreas afins.  

 

Art. 4º Atendido o disposto no art. 3º, exige-se ainda, para qualificarem-se como 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas 

sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:  

I - a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - a adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir 

a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em 

decorrência da participação no respectivo processo decisório;  

III - a constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de 

competência para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, e sobre as 

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da 

entidade;  
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IV - a previsão de que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 

patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, 

preferencialmente que tenham o mesmo objeto social da extinta;  

V - a previsão de que, na hipótese de a pessoa jurídica perder a qualificação 

instituída por esta Lei, o respectivo acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos 

públicos durante o período em que perdurou aquela qualificação, será transferido a outra 

pessoa jurídica qualificada nos termos desta Lei, preferencialmente que tenham o mesmo 

objeto social;  

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que 

atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, 

respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente 

a sua área de atuação;  

VII - as normas de prestação de contas a serem observadas pela entidade, que 

determinarão, no mínimo:  

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, colocando-os à disposição para 

exame de qualquer cidadão;   

c) a realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for 

o caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto do termo de parceria conforme previsto em 

regulamento;   

d) a prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos 

pelas Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público será feita conforme determina o 

parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na composição 

de diretoria ou conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, vedada a 

percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 10.539, de 23/9/2002) 

 

Art. 5º Cumpridos os requisitos dos arts. 3º e 4º desta Lei, a pessoa jurídica de 

direito privado sem fins lucrativos, interessada em obter a qualificação instituída por esta lei, 

deverá formular requerimento escrito ao Ministério da Justiça, instruído com cópias 

autenticadas dos seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - declaração de isenção do imposto de renda;  

V - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes.  

 

Art. 6º Recebido o requerimento previsto no artigo anterior, o Ministério da 

Justiça decidirá, no prazo de trinta dias, deferindo ou não o pedido.  

§ 1º No caso de deferimento, o Ministério da Justiça emitirá, no prazo de quinze 

dias da decisão, certificado de qualificação da requerente como Organização da Sociedade 

Civil de Interesse Público.  
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§ 2º Indeferido o pedido, o Ministério da Justiça, no prazo do § 1º, dará ciência da 

decisão, mediante publicação no Diário Oficial .  

§ 3º O pedido de qualificação somente será indeferido quando:  

I - a requerente enquadrar-se nas hipóteses previstas no art. 2º desta Lei;  

II - a requerente não atender aos requisitos descritos nos arts. 3º e 4º desta Lei;  

III - a documentação apresentada estiver incompleta.  

 

Art. 7º Perde-se a qualificação de Organização da Sociedade Civil de Interesse 

Público, a pedido ou mediante decisão proferida em processo administrativo ou judicial, de 

iniciativa popular ou do Ministério Público, no qual serão assegurados, ampla defesa e o 

devido contraditório.  

 

Art. 8º Vedado o anonimato, e desde que amparado por fundadas evidências de 

erro ou fraude, qualquer cidadão, respeitadas as prerrogativas do Ministério Público, é parte 

legítima para requerer, judicial ou administrativamente, a perda da qualificação instituída por 

esta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DO TERMO DE PARCERIA 

 

Art. 9º Fica instituído o Termo de Parceria, assim considerado o instrumento 

passível de ser firmado entre o Poder Público e as entidades qualificadas como Organizações 

da Sociedade Civil de Interesse Público destinado à formação de vínculo de cooperação entre 

as partes, para o fomento e a execução das atividades de interesse público previstas no art. 3º 

desta Lei.  

 

Art. 10. O Termo de Parceria firmado de comum acordo entre o Poder Público e 

as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público discriminará direitos, 

responsabilidades e obrigações das partes signatárias.  

§ 1º A celebração do Termo de Parceria será precedida de consulta aos Conselhos 

de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação existentes, nos respectivos níveis 

de governo.  

§ 2º São cláusulas essenciais do Termo de Parceria:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e os respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a de previsão de receitas e despesas a serem realizadas em seu cumprimento, 

estipulando item por item as categorias contábeis usadas pela organização e o detalhamento 

das remunerações e benefícios de pessoal a serem pagos, com recursos oriundos ou 

vinculados ao Termo de Parceria, a seus diretores, empregados e consultores;  

V - a que estabelece as obrigações da Sociedade Civil de Interesse Público, entre 

as quais a de apresentar ao Poder Público, ao término de cada exercício, relatório sobre a 

execução do objeto do Termo de Parceria, contendo comparativo específico das metas 
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propostas com os resultados alcançados, acompanhado de prestação de contas dos gastos e 

receitas efetivamente realizados, independente das previsões mencionadas no inciso IV;  

VI - a de publicação, na imprensa oficial do Município, do Estado ou da União, 

conforme o alcance das atividades celebradas entre o órgão parceiro e a Organização da 

Sociedade Civil de Interesse Público, de estrato do Termo de Parceria e de demonstrativo da 

sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento 

desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória do inciso V, sob pena de 

não liberação dos recursos previstos no Termo de Parceria.  

 

Art. 11. A execução do objeto do Termo de Parceria será acompanhada e 

fiscalizada por órgão do Poder Público da área de atuação correspondente à atividade 

fomentada, e pelos Conselhos de Políticas Públicas das áreas correspondentes de atuação 

existentes, em cada nível de governo.  

§ 1º Os resultados atingidos com a execução do Termo de Parceria devem ser 

analisados por comissão de avaliação, composta de comum acordo entre o órgão parceiro e a 

Organização da Sociedade Civil de Interesse Público.  

§ 2º A comissão encaminhará à autoridade competente relatório conclusivo sobre 

a avaliação procedida.  

§ 3º Os Termos de Parceria destinados ao fomento de atividades nas áreas de que 

trata esta Lei estarão sujeitos aos mecanismos de controle social previstos na legislação.  

 

Art. 12. Os responsáveis pela fiscalização do Termo de Parceria, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de 

origem pública pela organização parceira, darão imediata ciência ao Tribunal de Contas 

respectivo e ao Ministério Público, sob pena de responsabilidade solidária.  

 

Art. 13. Sem prejuízo da medida a que se refere o art. 12 desta Lei, havendo 

indícios fundados de malversação de bens ou recursos de origem pública, os responsáveis pela 

fiscalização representarão ao Ministério Público, à Advocacia-Geral da União, para que 

requeiram ao juízo competente a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e o 

seqüestro dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente público ou terceiro, que possam 

ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público, além de outras medidas 

consubstanciadas na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e na Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990.  

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 

822 e 825 do Código de Processo Civil.  

§ 2º Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 

bens, contas bancárias e aplicações mantidas pelo demandado no País e no exterior, nos 

termos da lei dos tratados internacionais.  

§ 3º Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e 

gestor dos bens e valores seqüestrados ou indisponíveis e velará pela continuidade das 

atividades sociais da organização parceira.  

 

Art. 14. A organização parceira fará publicar, no prazo máximo de trinta dias, 

contado da assinatura do Termo de Parceira, regulamento próprio contendo os procedimentos 

que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para compras com emprego de 
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recursos provenientes do Poder Público, observado os princípios estabelecidos no inciso I do 

art. 4º desta Lei.  

 

Art. 15. Caso a organização adquira bem imóvel com recursos provenientes da 

celebração do Termo de Parceria, este será gravado com cláusula de inalienabilidade.  

 

Art. 15-A. (VETADO na Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

Art. 15-B. (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 16. É vedada às entidades qualificadas como Organização da Sociedade Civil 

de interesse público a participação em campanhas de interesse político-partidário ou 

eleitorais, sob quaisquer meios ou formas.  

 

Art. 17. O Ministério da Justiça permitirá, mediante requerimento dos 

interessados, livre acesso público a todas as informações pertinentes às Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público.  

 

Art. 18. As pessoas jurídicas de direito privado sem fins lucrativos, qualificadas 

com base em outros diplomas legais, poderão qualificar-se como Organizações da Sociedade 

Civil de Interesse Público, desde que atendidos aos requisitos para tanto exigidos, sendo-lhes 

assegurada a manutenção simultânea dessas qualificações, até cinco anos contados da data de 

vigência desta Lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-

37, de 31/8/2001)  

§ 1º Findo o prazo de cinco anos, a pessoa jurídica interessada em manter a 

qualificação prevista nesta Lei deverá por ela optar, fato que implicará a renúncia automática 

de suas qualificações anteriores. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

2.216-37, de 31/8/2001) 

§ 2º Caso não seja feita a opção prevista no parágrafo anterior, a pessoa jurídica 

perderá automaticamente a qualificação obtida nos termos desta Lei. 

 

Art. 19. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias.  

 

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Brasília, 23 de março de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Renan Calheiros  

Pedro Mallan  

Ailton Barcelos Fernandes  

Paulo Renato Souza  

Francisco Dornelles  
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Waldeck Ornélas  

José Serra  

Paulo Paiva  

Clovis de Barros Carvalho  
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LEI Nº 9.867, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre a criação e o funcionamento de 

Cooperativas Sociais, visando à integração 

social dos cidadãos, conforme especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As Cooperativas Sociais, constituídas com a finalidade de inserir as 

pessoas em desvantagem no mercado econômico, por meio do trabalho, fundamentam-se no 

interesse geral da comunidade em promover a pessoa humana e a integração social dos 

cidadãos, e incluem entre suas atividades:  

I - a organização e gestão de serviços sociossanitários e educativos; e  

II - o desenvolvimento de atividades agrícolas, industriais, comerciais e de 

serviços.  

 

Art. 2º Na denominação e razão social das entidades a que se refere o artigo 

anterior, é obrigatório o uso da expressão "Cooperativa Social", aplicando-se-lhes todas as 

normas relativas ao setor em que operarem, desde que compatíveis com os objetivos desta 

Lei.  

 

Art. 3º Consideram-se pessoas em desvantagem, para os efeitos desta Lei:  

I - os deficientes físicos e sensoriais;  

II - os deficientes psíquicos e mentais, as pessoas dependentes de 

acompanhamento psiquiátrico permanente, e os egressos de hospitais psiquiátricos;  

III - os dependentes químicos;  

IV - os egressos de prisões;  

V - (VETADO)  

VI - os condenados a penas alternativas à detenção;  

VII - os adolescentes em idade adequada ao trabalho e situação familiar difícil do 

ponto de vista econômico, social ou afetivo.  

§ 1º (VETADO)  

§ 2º As Cooperativas Sociais organizarão seu trabalho, especialmente no que diz 

respeito a instalações, horários e jornadas, de maneira a levar em conta e minimizar as 

dificuldades gerais e individuais das pessoas em desvantagem que nelas trabalharem, e 

desenvolverão e executarão programas especiais de treinamento com o objetivo de aumentar-

lhes a produtividade e a independência econômica e social.  

§ 3º A condição de pessoa em desvantagem deve ser atestada por documentação 

proveniente de órgãos da administração pública, ressalvando-se o direito à privacidade.  

 

Art. 4º O estatuto da Cooperativa Social poderá prever uma ou mais categorias de 

sócios voluntários, que lhe prestem serviços gratuitamente, e não estejam incluídos na 

definição de pessoas em desvantagem.  
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Art. 5º (VETADO)  

 

 Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 10 de novembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias  

Francisco Dornelles  

Waldeck Ornelas 
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LEI Nº 9.637, DE 15 DE MAIO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre a qualificação de entidades como 

organizações sociais, a criação do Programa 

Nacional de Publicização, a extinção dos 

órgãos e entidades que menciona e a absorção 

de suas atividades por organizações sociais, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS 

 

Seção I 

Da Qualificação 

 

Art. 1º. O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas 

jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à 

pesquisa científica, ao desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde, atendidos aos requisitos previstos nesta Lei.  

 

Art. 2º. São requisitos específicos para que as entidades privadas referidas no 

artigo anterior habilitem-se à qualificação como organização social:  

I - comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre: 

a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação; 

b) finalidade não-lucrativa, com a obrigatoriedade de investimento de seus 

excedentes financeiros no desenvolvimento das próprias atividades; 

c) previsão expressa de a entidade ter, como órgãos de deliberação superior e de 

direção, um conselho de administração e uma diretoria definidos nos termos do estatuto, 

asseguradas àquele composição e atribuições normativas e de controle básicas previstas nesta 

Lei; 

d) previsão de participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de 

representantes do Poder Público e de membros da comunidade, de notória capacidade 

profissional e idoneidade moral; 

e) composição e atribuições da diretoria; 

f) obrigatoriedade de publicação anual, no Diário Oficial da União, dos relatórios 

financeiros e do relatório de execução do contrato de gestão; 

g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do 

estatuto; 

h) proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, retirada ou falecimento de associado 

ou membro da entidade; 
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i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações 

que lhe foram destinados, bem como dos excedentes financeiros decorrentes de suas 

atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização social 

qualificada no âmbito da União, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, na proporção dos recursos e bens por estes 

alocados; 

II - haver aprovação, quanto à conveniência e oportunidade de sua qualificação 

como organização social, do Ministro ou titular de órgão supervisor ou regulador da área de 

atividade correspondente ao seu objeto social e do Ministro de Estado da Administração 

Federal e Reforma do Estado.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.018, DE 22 DE JULHO DE 2014 
 

 

Institui a Política Nacional de Cultura Viva e 

dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 9º A União, por meio do Ministério da Cultura e dos entes federados 

parceiros, é autorizada a transferir de forma direta os recursos às entidades culturais 

integrantes do Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura, com a finalidade de prestar 

apoio financeiro à execução das ações da Política Nacional de Cultura Viva.  

§ 1º A transferência dos recursos de que trata o caput ficará condicionada ao 

cumprimento de Termo de Compromisso Cultural, que deverá conter a identificação e a 

delimitação das ações a serem financiadas, as metas, o cronograma de execução físico-

financeira e a previsão de início e término da execução das ações ou das fases programadas.  

§ 2º No caso da transferência de recursos de que trata o caput, os recursos 

financeiros serão liberados mediante depósito em contas correntes específicas abertas e 

mantidas exclusivamente para este fim.  

§ 3º Sem prejuízo da fiscalização de competência dos órgãos de controle interno e 

externo, o Ministério da Cultura regulamentará as regras de cumprimento do Termo de 

Compromisso Cultural de que trata este artigo e de prestação de contas simplificada conforme 

estabelecido no § 2º do art. 8º desta Lei.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 22 de julho de 2014; 193º da Independência e 126º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Ana Cristina da Cunha Wanzeler  

Carlos Higino Ribeiro de Alencar 
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LEI Nº 10.845, DE 5 DE MARÇO DE 2004 
 

 

Institui o Programa de Complementação ao 

Atendimento Educacional Especializado às 

Pessoas Portadoras de Deficiência, e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação - FNDE, Programa de Complementação ao Atendimento Educacional 

Especializado às Pessoas Portadoras de Deficiência - PAED, em cumprimento do disposto no 

inciso III do art. 208 da Constituição, com os seguintes objetivos:  

I - garantir a universalização do atendimento especializado de educandos 

portadores de deficiência cuja situação não permita a integração em classes comuns de ensino 

regular;  

II - garantir, progressivamente, a inserção dos educandos portadores de 

deficiência nas classes comuns de ensino regular.  

 

Art. 2º Para os fins do disposto no art. 1º desta Lei, a União repassará, diretamente 

à unidade executora constituída na forma de entidade privada sem fins lucrativos que preste 

serviços gratuitos na modalidade de educação especial, assistência financeira proporcional ao 

número de educandos portadores de deficiência, conforme apurado no censo escolar realizado 

pelo Ministério da Educação no exercício anterior, observado o disposto nesta Lei.  

§ 1º O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá as normas relativas aos critérios 

de alocação dos recursos, valores per capita, unidades executoras e caracterização de 

entidades, bem como as orientações e instruções necessárias à execução do PAED.  

§ 2º A transferência de recursos financeiros, objetivando a execução do PAED, 

será efetivada automaticamente pelo FNDE, sem necessidade de convênio, ajuste, acordo ou 

contrato, mediante depósito em conta-corrente específica.  

§ 3º (Revogado a partir de 1/1/2007 pela Lei nº 11.494, de 20/6/2007)  

§ 4º Os recursos recebidos à conta do PAED deverão ser aplicados pela entidade 

executora em despesas consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino, de 

acordo com os arts. 70 e 71 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 3º Para os fins do disposto no art. 1º desta Lei e no art. 60 da Lei nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, é facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios prestar 

apoio técnico e financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que oferecem educação 

especial, na forma de:  

I - cessão de professores e profissionais especializados da rede pública de ensino, 

bem como de material didático e pedagógico apropriado;  

II - repasse de recursos para construções, reformas, ampliações e aquisição de 

equipamentos;  
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III - oferta de transporte escolar aos educandos portadores de deficiência 

matriculados nessas entidades.  

Parágrafo único. Os profissionais do magistério cedidos nos termos do caput deste 

artigo, no desempenho de suas atividades, serão considerados como em efetivo exercício no 

ensino fundamental público, para os fins do disposto no art. 7º da Lei nº 9.424, de 24 de 

dezembro de 1996, que instituiu o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF.  

 

Art. 4º O PAED será custeado por:  

I - recursos consignados ao FNDE, observados os limites de movimentação e 

empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira;  

II - doações realizadas por entidades nacionais ou internacionais, públicas ou 

privadas;  

III - outras fontes de recursos que lhe forem especificamente destinadas.  

Parágrafo único. Os recursos de que trata o inciso I deste artigo não excederão, 

por educando portador de deficiência, ao valor de que trata o § 1º do art. 6º da Lei nº 9.424, de 

24 de dezembro de 1996.  

 

Art. 5º No exercício de 2003, os valores per capita de que trata o § 1º do art. 2º 

serão fixados em 2/12 (dois duodécimos) do calculado para o ano.  

 

Art. 6º A prestação de contas dos recursos recebidos à conta do PAED, constituída 

dos documentos definidos pelo Conselho Deliberativo do FNDE, será apresentada pela 

entidade executora ao Conselho que houver aprovado o respectivo programa de aplicação, até 

28 de fevereiro do ano subseqüente ao de recebimento dos recursos.  

§ 1º O Conselho que houver aprovado o programa de aplicação consolidará as 

prestações de contas, emitindo parecer conclusivo sobre cada uma, e encaminhará relatório 

circunstanciado ao FNDE até 30 de abril do ano subseqüente ao de recebimento dos recursos.  

§ 2º Fica o FNDE autorizado a suspender o repasse dos recursos do PAED à 

unidade executora que:  

I - descumprir o disposto no caput deste artigo;  

II - tiver sua prestação de contas rejeitada; ou  

III - utilizar os recursos em desacordo com os critérios estabelecidos para a 

execução do PAED, conforme constatado por análise documental ou auditoria.  

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 5 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República. 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Tarso Genro  

Guido Mantega 

José Dirceu de Oliveira e Silva 
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LEI Nº 11.494, DE 20 DE JUNHO DE 2007 
 

 

Regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, de que trata o art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias; 

altera a Lei n° 10.195, de 14 de fevereiro de 

2001; revoga dispositivos das Leis n°s 9.424, 

de 24 de dezembro de 1996, 10.880, de 9 de 

junho de 2004, e 10.845, de 5 de março de 

2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º É instituído, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, um Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 

Educação - FUNDEB, de natureza contábil, nos termos do art. 60 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias - ADCT.  

Parágrafo único. A instituição dos Fundos previstos no caput deste artigo e a 

aplicação de seus recursos não isentam os Estados, o Distrito Federal e os Municípios da 

obrigatoriedade da aplicação na manutenção e no desenvolvimento do ensino, na forma 

prevista no art. 212 da Constituição Federal e no inciso VI do caput e parágrafo único do art. 

10 e no inciso I do caput do art. 11 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de:  

I - pelo menos 5% (cinco por cento) do montante dos impostos e transferências 

que compõem a cesta de recursos do Fundeb, a que se referem os incisos I a IX do caput e o § 

1° do art. 3° desta Lei, de modo que os recursos previstos no art. 3° desta Lei somados aos 

referidos neste inciso garantam a aplicação do mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) 

desses impostos e transferências em favor da manutenção e desenvolvimento do ensino;  

II - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) dos demais impostos e 

transferências.  

 

Art. 2º Os Fundos destinam-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 

básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua condigna 

remuneração, observado o disposto nesta Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO FINANCEIRA 

 

Seção I 

Das Fontes de Receita dos Fundos 
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Art. 3º Os Fundos, no âmbito de cada Estado e do Distrito Federal, são compostos 

por 20% (vinte por cento) das seguintes fontes de receita:  

I - imposto sobre transmissão causa mortis e doação de quaisquer bens ou direitos 

previsto no inciso I do caput do art. 155 da Constituição Federal;  

II - imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serviços de transportes interestadual e intermunicipal e de comunicação previsto 

no inciso II do caput do art. 155 combinado com o inciso IV do caput do art. 158 da 

Constituição Federal;  

III - imposto sobre a propriedade de veículos automotores previsto no inciso III do 

caput do art. 155 combinado com o inciso III do caput do art. 158 da Constituição Federal;  

IV - parcela do produto da arrecadação do imposto que a União eventualmente 

instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo inciso I do caput do art. 154 da 

Constituição Federal prevista no inciso II do caput do art. 157 da Constituição Federal;  

V - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre a propriedade territorial 

rural, relativamente a imóveis situados nos Municípios, prevista no inciso II do caput do art. 

158 da Constituição Federal;  

VI - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Estados e do Distrito Federal - FPE e prevista na alínea a do inciso I do 

caput do art. 159 da Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966;  

VII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza e do imposto sobre produtos industrializados devida ao Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM e prevista na alínea b do inciso I do caput do art. 159 da 

Constituição Federal e no Sistema Tributário Nacional de que trata a Lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966;  

VIII - parcela do produto da arrecadação do imposto sobre produtos 

industrializados devida aos Estados e ao Distrito Federal e prevista no inciso II do caput do 

art. 159 da Constituição Federal e na Lei Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989; e  

IX - receitas da dívida ativa tributária relativa aos impostos previstos neste artigo, 

bem como juros e multas eventualmente incidentes.  

§ 1º Inclui-se na base de cálculo dos recursos referidos nos incisos do caput deste 

artigo o montante de recursos financeiros transferidos pela União aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, conforme disposto na Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro 

de 1996.  

§ 2º Além dos recursos mencionados nos incisos do caput e no § 1° deste artigo, 

os Fundos contarão com a complementação da União, nos termos da Seção II deste Capítulo.  

 

Seção II 

Da Complementação da União 
 

Art. 4º A União complementará os recursos dos Fundos sempre que, no âmbito de 

cada Estado e no Distrito Federal, o valor médio ponderado por aluno, calculado na forma do 

Anexo desta Lei, não alcançar o mínimo definido nacionalmente, fixado de forma a que a 

complementação da União não seja inferior aos valores previstos no inciso VII do caput do 

art. 60 do ADCT.  
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§ 1º O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente constitui-se em valor 

de referência relativo aos anos iniciais do ensino fundamental urbano e será determinado 

contabilmente em função da complementação da União.  

§ 2º O valor anual mínimo por aluno será definido nacionalmente, considerando-

se a complementação da União após a dedução da parcela de que trata o art. 7° desta Lei, 

relativa a programas direcionados para a melhoria da qualidade da educação básica.  

 

Art. 5º A complementação da União destina-se exclusivamente a assegurar 

recursos financeiros aos Fundos, aplicando-se o disposto no caput do art. 160 da Constituição 

Federal.  

§ 1º É vedada a utilização dos recursos oriundos da arrecadação da contribuição 

social do salário-educação a que se refere o § 5° do art. 212 da Constituição Federal na 

complementação da União aos Fundos.  

§ 2º A vinculação de recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 

estabelecida no art. 212 da Constituição Federal suportará, no máximo, 30% (trinta por cento) 

da complementação da União.  

 

Art. 6º A complementação da União será de, no mínimo, 10% (dez por cento) do 

total dos recursos a que se refere o inciso II do caput do art. 60 do ADCT.  

§ 1° A complementação da União observará o cronograma da programação 

financeira do Tesouro Nacional e contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco 

por cento) da complementação anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, 

assegurados os repasses de, no mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho, de 

85% (oitenta e cinco por cento) até 31 de dezembro de cada ano, e de 100% (cem por cento) 

até 31 de janeiro do exercício imediatamente subseqüente.  

§ 2° A complementação da União a maior ou a menor em função da diferença 

entre a receita utilizada para o cálculo e a receita realizada do exercício de referência será 

ajustada no 1° (primeiro) quadrimestre do exercício imediatamente subseqüente e debitada ou 

creditada à conta específica dos Fundos, conforme o caso.  

§ 3° O não-cumprimento do disposto no caput deste artigo importará em crime de 

responsabilidade da autoridade competente.  

 

Art. 7º Parcela da complementação da União, a ser fixada anualmente pela 

Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade 

instituída na forma da Seção II do Capítulo III desta Lei, limitada a até 10% (dez por cento) 

de seu valor anual, poderá ser distribuída para os Fundos por meio de programas direcionados 

para a melhoria da qualidade da educação básica, na forma do regulamento.  

Parágrafo único. Para a distribuição da parcela de recursos da complementação a 

que se refere o caput deste artigo aos Fundos de âmbito estadual beneficiários da 

complementação nos termos do art. 4° desta Lei, levar-se-á em consideração:  

I - a apresentação de projetos em regime de colaboração por Estado e respectivos 

Municípios ou por consórcios municipais;  

II - o desempenho do sistema de ensino no que se refere ao esforço de habilitação 

dos professores e aprendizagem dos educandos e melhoria do fluxo escolar;  

III - o esforço fiscal dos entes federados;  

IV - a vigência de plano estadual ou municipal de educação aprovado por lei.  
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CAPÍTULO III 

DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 8º A distribuição de recursos que compõem os Fundos, no âmbito de cada 

Estado e do Distrito Federal, dar-se-á, entre o governo estadual e os de seus Municípios, na 

proporção do número de alunos matriculados nas respectivas redes de educação básica 

pública presencial, na forma do Anexo desta Lei.  

§ 1º Será admitido, para efeito da distribuição dos recursos previstos no inciso II 

do caput do art. 60 do ADCT, em relação às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos e conveniadas com o poder público, o cômputo das 

matrículas efetivadas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 

562, de 20/3/2012, convertida na Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

I - na educação infantil oferecida em creches para crianças de até 3 (três) anos; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

II - na educação do campo oferecida em instituições credenciadas que tenham 

como proposta pedagógica a formação por alternância, observado o disposto em regulamento. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 2º As instituições a que se refere o § 1° deste artigo deverão obrigatória e 

cumulativamente:  

I - oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 

atendimento educacional gratuito a todos os seus alunos;  

II - comprovar finalidade não lucrativa e aplicar seus excedentes financeiros em 

educação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° deste artigo;  

III - assegurar a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, 

filantrópica ou confessional com atuação na etapa ou modalidade previstas nos §§ 1°, 3° e 4° 

deste artigo ou ao poder público no caso do encerramento de suas atividades;  

IV - atender a padrões mínimos de qualidade definidos pelo órgão normativo do 

sistema de ensino, inclusive, obrigatoriamente, ter aprovados seus projetos pedagógicos;  

V - ter certificado do Conselho Nacional de Assistência Social ou órgão 

equivalente, na forma do regulamento.  

§ 3º Será admitido, até 31 de dezembro de 2016, o cômputo das matrículas das 

pré-escolas, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins lucrativos, conveniadas 

com o poder público e que atendam a crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, observadas as 

condições previstas nos incisos I a V do § 2º, efetivadas, conforme o censo escolar mais 

atualizado, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 606, de 18/2/2013, 

convertida na Lei nº 12.837, de 9/7/2013) 

§ 4º Observado o disposto no parágrafo único do art. 60 da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e no § 2° deste artigo, admitir-se-á o cômputo das matrículas efetivadas, 

conforme o censo escolar mais atualizado, na educação especial oferecida em instituições 

comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder 

público, com atuação exclusiva na modalidade. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-562-20-marco-2012-612584-publicacaooriginal-135537-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-606-18-fevereiro-2013-775302-publicacaooriginal-138986-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12837-9-julho-2013-776458-publicacaooriginal-140376-pl.html
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§ 5º Eventuais diferenças do valor anual por aluno entre as instituições públicas da 

etapa e da modalidade referidas neste artigo e as instituições a que se refere o § 1° deste artigo 

serão aplicadas na criação de infra-estrutura da rede escolar pública.  

§ 6º Os recursos destinados às instituições de que tratam os §§ 1°, 3° e 4° deste 

artigo somente poderão ser destinados às categorias de despesa previstas no art. 70 da Lei n° 

9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 9º Para os fins da distribuição dos recursos de que trata esta Lei, serão 

consideradas exclusivamente as matrículas presenciais efetivas, conforme os dados apurados 

no censo escolar mais atualizado, realizado anualmente pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, considerando as ponderações aplicáveis.  

§ 1º Os recursos serão distribuídos entre o Distrito Federal, os Estados e seus 

Municípios, considerando-se exclusivamente as matrículas nos respectivos âmbitos de 

atuação prioritária, conforme os §§ 2° e 3° do art. 211 da Constituição Federal, observado o 

disposto no § 1° do art. 21 desta Lei.  

§ 2º Serão consideradas, para a educação especial, as matrículas na rede regular de 

ensino, em classes comuns ou em classes especiais de escolas regulares, e em escolas 

especiais ou especializadas.  

§ 3º Os profissionais do magistério da educação básica da rede pública de ensino 

cedidos para as instituições a que se referem os §§ 1°, 3° e 4° do art. 8° desta Lei serão 

considerados como em efetivo exercício na educação básica pública para fins do disposto no 

art. 22 desta Lei.  

§ 4º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, no prazo de 30 

(trinta) dias da publicação dos dados do censo escolar no Diário Oficial da União, apresentar 

recursos para retificação dos dados publicados.  

 

Art. 10. A distribuição proporcional de recursos dos Fundos levará em conta as 

seguintes diferenças entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da 

educação básica:  

I - creche em tempo integral;  

II - pré-escola em tempo integral;  

III - creche em tempo parcial;  

IV - pré-escola em tempo parcial;  

V - anos iniciais do ensino fundamental urbano;  

VI - anos iniciais do ensino fundamental no campo;  

VII - anos finais do ensino fundamental urbano;  

VIII - anos finais do ensino fundamental no campo;  

IX- ensino fundamental em tempo integral;  

X - ensino médio urbano;  

XI - ensino médio no campo;  

XII - ensino médio em tempo integral;  

XIII - ensino médio integrado à educação profissional;  

XIV - educação especial;  

XV - educação indígena e quilombola;  

XVI - educação de jovens e adultos com avaliação no processo;  

XVII - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo.  
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§ 1º A ponderação entre diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

de ensino adotará como referência o fator 1 (um) para os anos iniciais do ensino fundamental 

urbano, observado o disposto no § 1° do art. 32 desta Lei.  

§ 2º A ponderação entre demais etapas, modalidades e tipos de estabelecimento 

será resultado da multiplicação do fator de referência por um fator específico fixado entre 

0,70 (setenta centésimos) e 1,30 (um inteiro e trinta centésimos), observando-se, em qualquer 

hipótese, o limite previsto no art. 11 desta Lei.  

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, o regulamento disporá sobre a educação 

básica em tempo integral e sobre os anos iniciais e finais do ensino fundamental.  

§ 4º O direito à educação infantil será assegurado às crianças até o término do ano 

letivo em que completarem 6 (seis) anos de idade.  

 

Art. 11. A apropriação dos recursos em função das matrículas na modalidade de 

educação de jovens e adultos, nos termos da alínea c do inciso III do caput do art. 60 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, observará, em cada Estado e no 

Distrito Federal, percentual de até 15% (quinze por cento) dos recursos do Fundo respectivo.  

 

Seção II 

Da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade 

 

Art. 12. Fica instituída, no âmbito do Ministério da Educação, a Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, com a seguinte 

composição:  

I - 1 (um) representante do Ministério da Educação;  

II - 1 (um) representante dos secretários estaduais de educação de cada uma das 5 

(cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais do Conselho 

Nacional de Secretários de Estado da Educação - CONSED;  

III - 1 (um) representante dos secretários municipais de educação de cada uma das 

5 (cinco) regiões político-administrativas do Brasil indicado pelas seções regionais da União 

Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação - UNDIME.  

§ 1º As deliberações da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade serão registradas em ata circunstanciada, lavrada conforme seu 

regimento interno.  

§ 2º As deliberações relativas à especificação das ponderações serão baixadas em 

resolução publicada no Diário Oficial da União até o dia 31 de julho de cada exercício, para 

vigência no exercício seguinte.  

§ 3º A participação na Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade é função não remunerada de relevante interesse público, e seus 

membros, quando convocados, farão jus a transporte e diárias.  

 

Art. 13. No exercício de suas atribuições, compete à Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade:  

I - especificar anualmente as ponderações aplicáveis entre diferentes etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, observado o disposto 

no art. 10 desta Lei, levando em consideração a correspondência ao custo real da respectiva 
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etapa e modalidade e tipo de estabelecimento de educação básica, segundo estudos de custo 

realizados e publicados pelo Inep;  

II - fixar anualmente o limite proporcional de apropriação de recursos pelas 

diferentes etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica, 

observado o disposto no art. 11 desta Lei;  

III - fixar anualmente a parcela da complementação da União a ser distribuída 

para os Fundos por meio de programas direcionados para a melhoria da qualidade da 

educação básica, bem como respectivos critérios de distribuição, observado o disposto no art. 

7° desta Lei;  

IV - elaborar, requisitar ou orientar a elaboração de estudos técnicos pertinentes, 

sempre que necessário;  

V - elaborar seu regimento interno, baixado em portaria do Ministro de Estado da 

Educação; 

VI - fixar percentual mínimo de recursos a ser repassado às instituições de que 

tratam os incisos I e II do § 1º e os §§ 3º e 4º do art. 8º, de acordo com o número de matrículas 

efetivadas. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.695, de 25/7/2012) 

§ 1º Serão adotados como base para a decisão da Comissão Intergovernamental de 

Financiamento para a Educação Básica de Qualidade os dados do censo escolar anual mais 

atualizado realizado pelo Inep.  

§ 2º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica 

de Qualidade exercerá suas competências em observância às garantias estabelecidas nos 

incisos I, II, III e IV do caput do art. 208 da Constituição Federal e às metas de 

universalização da educação básica estabelecidas no plano nacional de educação.  

 

Art. 14. As despesas da Comissão Intergovernamental de Financiamento para a 

Educação Básica de Qualidade correrão à conta das dotações orçamentárias anualmente 

consignadas ao Ministério da Educação.  

 

CAPÍTULO IV 

DA TRANSFERÊNCIA E DA GESTÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 15. O Poder Executivo federal publicará, até 31 de dezembro de cada 

exercício, para vigência no exercício subseqüente:  

I - a estimativa da receita total dos Fundos;  

II - a estimativa do valor da complementação da União;  

III - a estimativa dos valores anuais por aluno no âmbito do Distrito Federal e de 

cada Estado;  

IV - o valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente.  

Parágrafo único. Para o ajuste da complementação da União de que trata o § 2° do 

art. 6° desta Lei, os Estados e o Distrito Federal deverão publicar na imprensa oficial e 

encaminhar à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, até o dia 31 de 

janeiro, os valores da arrecadação efetiva dos impostos e das transferências de que trata o art. 

3° desta Lei referentes ao exercício imediatamente anterior.  

 

Art. 16. Os recursos dos Fundos serão disponibilizados pelas unidades 

transferidoras ao Banco do Brasil S.A. ou Caixa Econômica Federal, que realizará a 

distribuição dos valores devidos aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12695-25-julho-2012-773907-publicacaooriginal-137196-pl.html
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Parágrafo único. São unidades transferidoras a União, os Estados e o Distrito 

Federal em relação às respectivas parcelas do Fundo cuja arrecadação e disponibilização para 

distribuição sejam de sua responsabilidade.  

 

Art. 17. Os recursos dos Fundos, provenientes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, serão repassados automaticamente para contas únicas e específicas dos Governos 

Estaduais, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculadas ao respectivo Fundo, instituídas 

para esse fim e mantidas na instituição financeira de que trata o art. 16 desta Lei.  

§ 1º Os repasses aos Fundos provenientes das participações a que se refere o 

inciso II do caput do art. 158 e as alíneas a e b do inciso I do caput e inciso II do caput do art. 

159 da Constituição Federal, bem como os repasses aos Fundos à conta das compensações 

financeiras aos Estados, Distrito Federal e Municípios a que se refere a Lei Complementar n° 

87, de 13 de setembro de 1996, constarão dos orçamentos da União, dos Estados e do Distrito 

Federal e serão creditados pela União em favor dos Governos Estaduais, do Distrito Federal e 

dos Municípios nas contas específicas a que se refere este artigo, respeitados os critérios e as 

finalidades estabelecidas nesta Lei, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de 

divulgação adotados para o repasse do restante dessas transferências constitucionais em favor 

desses governos.  

§ 2º Os repasses aos Fundos provenientes dos impostos previstos nos incisos I, II 

e III do caput do art. 155 combinados com os incisos III e IV do caput do art. 158 da 

Constituição Federal constarão dos orçamentos dos Governos Estaduais e do Distrito Federal 

e serão depositados pelo estabelecimento oficial de crédito previsto no art. 4° da Lei 

Complementar n° 63, de 11 de janeiro de 1990, no momento em que a arrecadação estiver 

sendo realizada nas contas do Fundo abertas na instituição financeira de que trata o caput 

deste artigo.  

§ 3º A instituição financeira de que trata o caput deste artigo, no que se refere aos 

recursos dos impostos e participações mencionados no § 2° deste artigo, creditará 

imediatamente as parcelas devidas ao Governo Estadual, ao Distrito Federal e aos Municípios 

nas contas específicas referidas neste artigo, observados os critérios e as finalidades 

estabelecidas nesta Lei, procedendo à divulgação dos valores creditados de forma similar e 

com a mesma periodicidade utilizada pelos Estados em relação ao restante da transferência do 

referido imposto.  

§ 4º Os recursos dos Fundos provenientes da parcela do imposto sobre produtos 

industrializados, de que trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal, serão 

creditados pela União em favor dos Governos Estaduais e do Distrito Federal nas contas 

específicas, segundo os critérios e respeitadas as finalidades estabelecidas nesta Lei, 

observados os mesmos prazos, procedimentos e forma de divulgação previstos na Lei 

Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989.  

§ 5º Do montante dos recursos do imposto sobre produtos industrializados de que 

trata o inciso II do caput do art. 159 da Constituição Federal a parcela devida aos Municípios, 

na forma do disposto no art. 5° da Lei Complementar n° 61, de 26 de dezembro de 1989, será 

repassada pelo Governo Estadual ao respectivo Fundo e os recursos serão creditados na conta 

específica a que se refere este artigo, observados os mesmos prazos, procedimentos e forma 

de divulgação do restante dessa transferência aos Municípios.  

§ 6º A instituição financeira disponibilizará, permanentemente, aos conselhos 

referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 desta Lei os extratos bancários referentes à 

conta do fundo.  
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§ 7º Os recursos depositados na conta específica a que se refere o caput deste 

artigo serão depositados pela União, Distrito Federal, Estados e Municípios na forma prevista 

no § 5° do art. 69 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

 

Art. 18. Nos termos do § 4° do art. 211 da Constituição Federal, os Estados e os 

Municípios poderão celebrar convênios para a transferência de alunos, recursos humanos, 

materiais e encargos financeiros, assim como de transporte escolar, acompanhados da 

transferência imediata de recursos financeiros correspondentes ao número de matrículas 

assumido pelo ente federado.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 19. Os recursos disponibilizados aos Fundos pela União, pelos Estados e pelo 

Distrito Federal deverão ser registrados de forma detalhada a fim de evidenciar as respectivas 

transferências.  

 

Art. 20. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas contas 

específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja superior a 15 (quinze) dias deverão 

ser aplicados em operações financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em 

títulos da dívida pública, na instituição financeira responsável pela movimentação dos 

recursos, de modo a preservar seu poder de compra.  

Parágrafo único. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 

previstas no caput deste artigo deverão ser utilizados na mesma finalidade e de acordo com os 

mesmos critérios e condições estabelecidas para utilização do valor principal do Fundo.  

 

CAPÍTULO V 

DA UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de complementação 

da União, serão utilizados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no 

exercício financeiro em que lhes forem creditados, em ações consideradas como de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública, conforme disposto 

no art. 70 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 1º Os recursos poderão ser aplicados pelos Estados e Municípios indistintamente 

entre etapas, modalidades e tipos de estabelecimento de ensino da educação básica nos seus 

respectivos âmbitos de atuação prioritária, conforme estabelecido nos §§ 2° e 3° do art. 211 

da Constituição Federal.  

§ 2º Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, 

inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1° do art. 6° desta 

Lei, poderão ser utilizados no 1° (primeiro) trimestre do exercício imediatamente 

subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.  

 

Art. 22. Pelo menos 60% (sessenta por cento) dos recursos anuais totais dos 

Fundos serão destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício na rede pública.  

Parágrafo único. Para os fins do disposto no caput deste artigo, considera-se:  

I - remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais do magistério da 

educação, em decorrência do efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes da 
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estrutura, quadro ou tabela de servidores do Estado, Distrito Federal ou Município, conforme 

o caso, inclusive os encargos sociais incidentes;  

II - profissionais do magistério da educação: docentes, profissionais que oferecem 

suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção ou administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional e coordenação pedagógica;  

III - efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das atividades de 

magistério previstas no inciso II deste parágrafo associada à sua regular vinculação contratual, 

temporária ou estatutária, com o ente governamental que o remunera, não sendo 

descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o 

empregador, que não impliquem rompimento da relação jurídica existente.  

 

Art. 23. É vedada a utilização dos recursos dos Fundos:  

I - no financiamento das despesas não consideradas como de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica, conforme o art. 71 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996;  

II - como garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou externas, 

contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios que não se destinem ao 

financiamento de projetos, ações ou programas considerados como ação de manutenção e 

desenvolvimento do ensino para a educação básica.  

 

CAPÍTULO VI 

DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL, 

COMPROVAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 24. O acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a 

transferência e a aplicação dos recursos dos Fundos serão exercidos, junto aos respectivos 

governos, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por 

conselhos instituídos especificamente para esse fim.  

§ 1º Os conselhos serão criados por legislação específica, editada no pertinente 

âmbito governamental, observados os seguintes critérios de composição:  

I - em âmbito federal, por no mínimo 14 (quatorze) membros, sendo: / 

a) até 4 (quatro) representantes do Ministério da Educação;  

b) 1 (um) representante do Ministério da Fazenda;  

c) 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão;  

d) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Educação;  

e) 1 (um) representante do Conselho Nacional de Secretários de Estado da 

Educação - CONSED;  

f) 1 (um) representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em 

Educação - CNTE;  

g) 1 (um) representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de 

Educação - UNDIME;  

h) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

i) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela União Brasileira de Estudantes Secundaristas - UBES;  

II - em âmbito estadual, por no mínimo 12 (doze) membros, sendo:  

a) 3 (três) representantes do Poder Executivo estadual, dos quais pelo menos 1 

(um) do órgão estadual responsável pela educação básica;  
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b) 2 (dois) representantes dos Poderes Executivos Municipais;  

c) 1 (um) representante do Conselho Estadual de Educação;  

d) 1 (um) representante da seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais 

de Educação - UNDIME;  

e) 1 (um) representante da seccional da Confederação Nacional dos Trabalhadores 

em Educação - CNTE;  

f) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

g) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, 1 (um) dos 

quais indicado pela entidade estadual de estudantes secundaristas;  

III - no Distrito Federal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo a composição 

determinada pelo disposto no inciso II deste parágrafo, excluídos os membros mencionados 

nas suas alíneas b e d;  

IV - em âmbito municipal, por no mínimo 9 (nove) membros, sendo:  

a) 2 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 1 

(um) da Secretaria Municipal de Educação ou órgão educacional equivalente;  

b) 1 (um) representante dos professores da educação básica pública;  

c) 1 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;  

d) 1 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas 

públicas;  

e) 2 (dois) representantes dos pais de alunos da educação básica pública;  

f) 2 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, um dos quais 

indicado pela entidade de estudantes secundaristas.  

§ 2º Integrarão ainda os conselhos municipais dos Fundos, quando houver, 1 (um) 

representante do respectivo Conselho Municipal de Educação e 1 (um) representante do 

Conselho Tutelar a que se refere a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, indicados por seus 

pares.  

§ 3º Os membros dos conselhos previstos no caput deste artigo serão indicados até 

20 (vinte) dias antes do término do mandato dos conselheiros anteriores:  

I - pelos dirigentes dos órgãos federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal 

e das entidades de classes organizadas, nos casos das representações dessas instâncias;  

II - nos casos dos representantes dos diretores, pais de alunos e estudantes, pelo 

conjunto dos estabelecimentos ou entidades de âmbito nacional, estadual ou municipal, 

conforme o caso, em processo eletivo organizado para esse fim, pelos respectivos pares;  

III - nos casos de representantes de professores e servidores, pelas entidades 

sindicais da respectiva categoria.  

§ 4º Indicados os conselheiros, na forma dos incisos I e II do § 3º deste artigo, o 

Ministério da Educação designará os integrantes do conselho previsto no inciso I do § 1° 

deste artigo, e o Poder Executivo competente designará os integrantes dos conselhos previstos 

nos incisos II, III e IV do § 1° deste artigo.  

§ 5º São impedidos de integrar os conselhos a que se refere o caput deste artigo:  

I - cônjuge e parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, do Presidente 

e do Vice-Presidente da República, dos Ministros de Estado, do Governador e do Vice-

Governador, do Prefeito e do Vice-Prefeito, e dos Secretários Estaduais, Distritais ou 

Municipais;  

II - tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria ou consultoria 

que prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do Fundo, 
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bem como cônjuges, parentes consangüíneos ou afins, até 3° (terceiro) grau, desses 

profissionais;  

III - estudantes que não sejam emancipados;  

IV - pais de alunos que:  

a) exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito 

dos órgãos do respectivo Poder Executivo gestor dos recursos; ou  

b) prestem serviços terceirizados, no âmbito dos Poderes Executivos em que 

atuam os respectivos conselhos.  

§ 6º O presidente dos conselhos previstos no caput deste artigo será eleito por 

seus pares em reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar a função o representante do 

governo gestor dos recursos do Fundo no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios.  

§ 7º Os conselhos dos Fundos atuarão com autonomia, sem vinculação ou 

subordinação institucional ao Poder Executivo local e serão renovados periodicamente ao 

final de cada mandato dos seus membros.  

§ 8º A atuação dos membros dos conselhos dos Fundos:  

I - não será remunerada;  

II - é considerada atividade de relevante interesse social;  

III - assegura isenção da obrigatoriedade de testemunhar sobre informações 

recebidas ou prestadas em razão do exercício de suas atividades de conselheiro e sobre as 

pessoas que lhes confiarem ou deles receberem informações;  

IV - veda, quando os conselheiros forem representantes de professores e diretores 

ou de servidores das escolas públicas, no curso do mandato:  

a) exoneração ou demissão do cargo ou emprego sem justa causa ou transferência 

involuntária do estabelecimento de ensino em que atuam;  

b) atribuição de falta injustificada ao serviço em função das atividades do 

conselho;  

c) afastamento involuntário e injustificado da condição de conselheiro antes do 

término do mandato para o qual tenha sido designado;  

V - veda, quando os conselheiros forem representantes de estudantes em 

atividades do conselho, no curso do mandato, atribuição de falta injustificada nas atividades 

escolares.  

§ 9º Aos conselhos incumbe, ainda, supervisionar o censo escolar anual e a 

elaboração da proposta orçamentária anual, no âmbito de suas respectivas esferas 

governamentais de atuação, com o objetivo de concorrer para o regular e tempestivo 

tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e financeiros que alicerçam a 

operacionalização dos Fundos.  

§ 10. Os conselhos dos Fundos não contarão com estrutura administrativa própria, 

incumbindo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios garantir infra-estrutura 

e condições materiais adequadas à execução plena das competências dos conselhos e oferecer 

ao Ministério da Educação os dados cadastrais relativos à criação e composição dos 

respectivos conselhos.  

§ 11. Os membros dos conselhos de acompanhamento e controle terão mandato 

de, no máximo, 2 (dois) anos, permitida 1 (uma) recondução por igual período.  

§ 12. Na hipótese da inexistência de estudantes emancipados, representação 

estudantil poderá acompanhar as reuniões do conselho com direito a voz.  
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§ 13. Aos conselhos incumbe, também, acompanhar a aplicação dos recursos 

federais transferidos à conta do Programa Nacional de Apoio ao Transporte do Escolar - 

PNATE e do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento à Educação de 

Jovens e Adultos e, ainda, receber e analisar as prestações de contas referentes a esses 

Programas, formulando pareceres conclusivos acerca da aplicação desses recursos e 

encaminhando-os ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.  

 

Art. 25. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais, 

atualizados, relativos aos recursos repassados e recebidos à conta dos Fundos assim como os 

referentes às despesas realizadas ficarão permanentemente à disposição dos conselhos 

responsáveis, bem como dos órgãos federais, estaduais e municipais de controle interno e 

externo, e ser-lhes-á dada ampla publicidade, inclusive por meio eletrônico.  

Parágrafo único. Os conselhos referidos nos incisos II, III e IV do § 1° do art. 24 

desta Lei poderão, sempre que julgarem conveniente:  

I - apresentar ao Poder Legislativo local e aos órgãos de controle interno e externo 

manifestação formal acerca dos registros contábeis e dos demonstrativos gerenciais do Fundo;  

II - por decisão da maioria de seus membros, convocar o Secretário de Educação 

competente ou servidor equivalente para prestar esclarecimentos acerca do fluxo de recursos e 

a execução das despesas do Fundo, devendo a autoridade convocada apresentar-se em prazo 

não superior a 30 (trinta) dias;  

III - requisitar ao Poder Executivo cópia de documentos referentes a:  

a) licitação, empenho, liquidação e pagamento de obras e serviços custeados com 

recursos do Fundo;  

b) folhas de pagamento dos profissionais da educação, as quais deverão 

discriminar aqueles em efetivo exercício na educação básica e indicar o respectivo nível, 

modalidade ou tipo de estabelecimento a que estejam vinculados;  

c) documentos referentes aos convênios com as instituições a que se refere o art. 

8° desta Lei;  

d) outros documentos necessários ao desempenho de suas funções;  

IV - realizar visitas e inspetorias in loco para verificar:  

a) o desenvolvimento regular de obras e serviços efetuados nas instituições 

escolares com recursos do Fundo;  

b) a adequação do serviço de transporte escolar;  

c) a utilização em benefício do sistema de ensino de bens adquiridos com recursos 

do Fundo.  

 

Art. 26. A fiscalização e o controle referentes ao cumprimento do disposto no art. 

212 da Constituição Federal e do disposto nesta Lei, especialmente em relação à aplicação da 

totalidade dos recursos dos Fundos, serão exercidos:  

I - pelo órgão de controle interno no âmbito da União e pelos órgãos de controle 

interno no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - pelos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

junto aos respectivos entes governamentais sob suas jurisdições;  

III - pelo Tribunal de Contas da União, no que tange às atribuições a cargo dos 

órgãos federais, especialmente em relação à complementação da União.  
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Art. 27. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios prestarão contas dos 

recursos dos Fundos conforme os procedimentos adotados pelos Tribunais de Contas 

competentes, observada a regulamentação aplicável.  

Parágrafo único. As prestações de contas serão instruídas com parecer do 

conselho responsável, que deverá ser apresentado ao Poder Executivo respectivo em até 30 

(trinta) dias antes do vencimento do prazo para a apresentação da prestação de contas prevista 

no caput deste artigo.  

 

Art. 28. O descumprimento do disposto no art. 212 da Constituição Federal e do 

disposto nesta Lei sujeitará os Estados e o Distrito Federal à intervenção da União, e os 

Municípios à intervenção dos respectivos Estados a que pertencem, nos termos da alínea e do 

inciso VII do caput do art. 34 e do inciso III do caput do art. 35 da Constituição Federal.  

 

Art. 29. A defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, relacionada ao pleno cumprimento desta Lei, compete ao 

Ministério Público dos Estados e do Distrito Federal e Territórios e ao Ministério Público 

Federal, especialmente quanto às transferências de recursos federais.  

§ 1º A legitimidade do Ministério Público prevista no caput deste artigo não 

exclui a de terceiros para a propositura de ações a que se referem o inciso LXXIII do caput do 

art. 5° e o § 1° do art. 129 da Constituição Federal, sendo-lhes assegurado o acesso gratuito 

aos documentos mencionados nos arts. 25 e 27 desta Lei.  

§ 2º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da 

União, do Distrito Federal e dos Estados para a fiscalização da aplicação dos recursos dos 

Fundos que receberem complementação da União.  

 

Art. 30. O Ministério da Educação atuará:  

I - no apoio técnico relacionado aos procedimentos e critérios de aplicação dos 

recursos dos Fundos, junto aos Estados, Distrito Federal e Municípios e às instâncias 

responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e controle interno e externo;  

II - na capacitação dos membros dos conselhos;  

III - na divulgação de orientações sobre a operacionalização do Fundo e de dados 

sobre a previsão, a realização e a utilização dos valores financeiros repassados, por meio de 

publicação e distribuição de documentos informativos e em meio eletrônico de livre acesso 

público;  

IV - na realização de estudos técnicos com vistas na definição do valor referencial 

anual por aluno que assegure padrão mínimo de qualidade do ensino;  

V - no monitoramento da aplicação dos recursos dos Fundos, por meio de sistema 

de informações orçamentárias e financeiras e de cooperação com os Tribunais de Contas dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal;  

VI - na realização de avaliações dos resultados da aplicação desta Lei, com vistas 

na adoção de medidas operacionais e de natureza político-educacional corretivas, devendo a 

primeira dessas medidas se realizar em até 2 (dois) anos após a implantação do Fundo.  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 
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Disposições Transitórias 
 

Art. 31. Os Fundos serão implantados progressivamente nos primeiros 3 (três) 

anos de vigência, conforme o disposto neste artigo.  

§ 1º A porcentagem de recursos de que trata o art. 3° desta Lei será alcançada 

conforme a seguinte progressão:  

I - para os impostos e transferências constantes do inciso II do caput do art. 155, 

do inciso IV do caput do art. 158, das alíneas a e b do inciso I e do inciso II do caput do art. 

159 da Constituição Federal, bem como para a receita a que se refere o § 1° do art. 3° desta 

Lei:  

a) 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1° 

(primeiro) ano;  

b) 18,33% (dezoito inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2° (segundo) 

ano; e  

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive;  

II - para os impostos e transferências constantes dos incisos I e III do caput do art. 

155, inciso II do caput do art. 157, incisos II e III do caput do art. 158 da Constituição 

Federal:  

a) 6,66% (seis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento), no 1° (primeiro) 

ano;  

b) 13,33% (treze inteiros e trinta e três centésimos por cento), no 2° (segundo) 

ano; e  

c) 20% (vinte por cento), a partir do 3° (terceiro) ano, inclusive.  

§ 2º As matrículas de que trata o art. 9° desta Lei serão consideradas conforme a 

seguinte progressão:  

I - para o ensino fundamental regular e especial público: a totalidade das 

matrículas imediatamente a partir do 1° (primeiro) ano de vigência do Fundo;  

II - para a educação infantil, o ensino médio e a educação de jovens e adultos:  

a) 1/3 (um terço) das matrículas no 1° (primeiro) ano de vigência do Fundo;  

b) 2/3 (dois terços) das matrículas no 2° (segundo) ano de vigência do Fundo;  

c) a totalidade das matrículas a partir do 3° (terceiro) ano de vigência do Fundo, 

inclusive.  

§ 3º A complementação da União será de, no mínimo:  

I - R$ 2.000.000.000,00 (dois bilhões de reais), no 1° (primeiro) ano de vigência 

dos Fundos;  

II - R$ 3.000.000.000,00 (três bilhões de reais), no 2° (segundo) ano de vigência 

dos Fundos; e  

III - R$ 4.500.000.000,00 (quatro bilhões e quinhentos milhões de reais), no 3° 

(terceiro) ano de vigência dos Fundos.  

§ 4º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3° deste artigo serão 

atualizados, anualmente, nos primeiros 3 (três) anos de vigência dos Fundos, de forma a 

preservar em caráter permanente o valor real da complementação da União.  

§ 5º Os valores a que se referem os incisos I, II e III do § 3° deste artigo serão 

corrigidos, anualmente, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, ou índice equivalente que lhe venha a suceder, no período compreendido entre o mês 
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da promulgação da Emenda Constitucional n° 53, de 19 de dezembro de 2006, e 1° de janeiro 

de cada um dos 3 (três) primeiros anos de vigência dos Fundos.  

§ 6º Até o 3° (terceiro) ano de vigência dos Fundos, o cronograma de 

complementação da União observará a programação financeira do Tesouro Nacional e 

contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, 5% (cinco por cento) da complementação 

anual, a serem realizados até o último dia útil de cada mês, assegurados os repasses de, no 

mínimo, 45% (quarenta e cinco por cento) até 31 de julho e de 100% (cem por cento) até 31 

de dezembro de cada ano.  

§ 7º Até o 3° (terceiro) ano de vigência dos Fundos, a complementação da União 

não sofrerá ajuste quanto a seu montante em função da diferença entre a receita utilizada para 

o cálculo e a receita realizada do exercício de referência, observado o disposto no § 2º do art. 

6° desta Lei quanto à distribuição entre os fundos instituídos no âmbito de cada Estado.  

 

Art. 32. O valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, não poderá ser inferior ao efetivamente praticado em 2006, no âmbito do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do 

Magistério - FUNDEF, estabelecido pela Emenda Constitucional n° 14, de 12 de setembro de 

1996.  

§ 1º Caso o valor por aluno do ensino fundamental, no Fundo de cada Estado e do 

Distrito Federal, no âmbito do Fundeb, resulte inferior ao valor por aluno do ensino 

fundamental, no Fundo de cada Estado e do Distrito Federal, no âmbito do Fundef, adotar-se-

á este último exclusivamente para a distribuição dos recursos do ensino fundamental, 

mantendo-se as demais ponderações para as restantes etapas, modalidades e tipos de 

estabelecimento de ensino da educação básica, na forma do regulamento.  

§ 2º O valor por aluno do ensino fundamental a que se refere o caput deste artigo 

terá como parâmetro aquele efetivamente praticado em 2006, que será corrigido, anualmente, 

com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou índice equivalente que lhe venha a 

suceder, no período de 12 (doze) meses encerrados em junho do ano imediatamente anterior.  

 

Art. 33. O valor anual mínimo por aluno definido nacionalmente para o ensino 

fundamental no âmbito do Fundeb não poderá ser inferior ao mínimo fixado nacionalmente 

em 2006 no âmbito do Fundef.  

 

Art. 34. Os conselhos dos Fundos serão instituídos no prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da vigência dos Fundos, inclusive mediante adaptações dos conselhos do Fundef 

existentes na data de publicação desta Lei.  

 

Art. 35. O Ministério da Educação deverá realizar, em 5 (cinco) anos contados da 

vigência dos Fundos, fórum nacional com o objetivo de avaliar o financiamento da educação 

básica nacional, contando com representantes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 

Municípios, dos trabalhadores da educação e de pais e alunos.  

 

Art. 36. No 1° (primeiro) ano de vigência do Fundeb, as ponderações seguirão as 

seguintes especificações:  

I - creche - 0,80 (oitenta centésimos);  

II - pré-escola - 0,90 (noventa centésimos);  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

III - anos iniciais do ensino fundamental urbano - 1,00 (um inteiro);  

IV - anos iniciais do ensino fundamental no campo - 1,05 (um inteiro e cinco 

centésimos);  

V - anos finais do ensino fundamental urbano - 1,10 (um inteiro e dez 

centésimos);  

VI - anos finais do ensino fundamental no campo - 1,15 (um inteiro e quinze 

centésimos);  

VII - ensino fundamental em tempo integral - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco 

centésimos);  

VIII - ensino médio urbano - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);  

IX - ensino médio no campo - 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos);  

X - ensino médio em tempo integral - 1,30 (um inteiro e trinta centésimos);  

XI - ensino médio integrado à educação profissional - 1,30 (um inteiro e trinta 

centésimos);  

XII - educação especial - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);  

XIII - educação indígena e quilombola - 1,20 (um inteiro e vinte centésimos);  

XIV - educação de jovens e adultos com avaliação no processo - 0,70 (setenta 

centésimos);  

XV - educação de jovens e adultos integrada à educação profissional de nível 

médio, com avaliação no processo - 0,70 (setenta centésimos).  

§ 1º A Comissão Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica 

de Qualidade fixará as ponderações referentes à creche e pré-escola em tempo integral.  

§ 2º Na fixação dos valores a partir do 2° (segundo) ano de vigência do Fundeb, as 

ponderações entre as matrículas da educação infantil seguirão, no mínimo, as seguintes 

pontuações:  

I - creche pública em tempo integral - 1,10 (um inteiro e dez centésimos);  

II - creche pública em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);  

III - creche conveniada em tempo integral - 0,95 (noventa e cinco centésimos);  

IV - creche conveniada em tempo parcial - 0,80 (oitenta centésimos);  

V - pré-escola em tempo integral - 1,15 (um inteiro e quinze centésimos);  

VI - pré-escola em tempo parcial - 0,90 (noventa centésimos).  

 

Seção II 

Disposições Finais 

 

Art. 37. Os Municípios poderão integrar, nos termos da legislação local específica 

e desta Lei, o Conselho do Fundo ao Conselho Municipal de Educação, instituindo câmara 

específica para o acompanhamento e o controle social sobre a distribuição, a transferência e a 

aplicação dos recursos do Fundo, observado o disposto no inciso IV do § 1° e nos §§ 2°, 3°, 

4° e 5° do art. 24 desta Lei.  

§ 1º A câmara específica de acompanhamento e controle social sobre a 

distribuição, a transferência e a aplicação dos recursos do Fundeb terá competência 

deliberativa e terminativa.  

§ 2º Aplicar-se-ão para a constituição dos Conselhos Municipais de Educação as 

regras previstas no § 5° do art. 24 desta Lei.  
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Art. 38. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão 

assegurar no financiamento da educação básica, previsto no art. 212 da Constituição Federal, 

a melhoria da qualidade do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido 

nacionalmente.  

Parágrafo único. É assegurada a participação popular e da comunidade 

educacional no processo de definição do padrão nacional de qualidade referido no caput deste 

artigo.  

 

Art. 39. A União desenvolverá e apoiará políticas de estímulo às iniciativas de 

melhoria de qualidade do ensino, acesso e permanência na escola, promovidas pelas unidades 

federadas, em especial aquelas voltadas para a inclusão de crianças e adolescentes em 

situação de risco social.  

Parágrafo único. A União, os Estados e o Distrito Federal desenvolverão, em 

regime de colaboração, programas de apoio ao esforço para conclusão da educação básica dos 

alunos regularmente matriculados no sistema público de educação:  

I - que cumpram pena no sistema penitenciário, ainda que na condição de presos 

provisórios;  

II - aos quais tenham sido aplicadas medidas socioeducativas nos termos da Lei n° 

8.069, de 13 de julho de 1990.  

 

Art. 40. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão implantar Planos 

de Carreira e remuneração dos profissionais da educação básica, de modo a assegurar:  

I - a remuneração condigna dos profissionais na educação básica da rede pública;  

II - integração entre o trabalho individual e a proposta pedagógica da escola;  

III - a melhoria da qualidade do ensino e da aprendizagem.  

Parágrafo único. Os Planos de Carreira deverão contemplar capacitação 

profissional especialmente voltada à formação continuada com vistas na melhoria da 

qualidade do ensino.  

 

Art. 41. O poder público deverá fixar, em lei específica, até 31 de agosto de 2007, 

piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da educação 

básica.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 42. (VETADO)  

 

Art. 43. Nos meses de janeiro e fevereiro de 2007, fica mantida a sistemática de 

repartição de recursos prevista na Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, mediante a 

utilização dos coeficientes de participação do Distrito Federal, de cada Estado e dos 

Municípios, referentes ao exercício de 2006, sem o pagamento de complementação da União.  

 

Art. 44. A partir de 1° de março de 2007, a distribuição dos recursos dos Fundos é 

realizada na forma prevista nesta Lei.  

Parágrafo único. A complementação da União prevista no inciso I do § 3° do art. 

31 desta Lei, referente ao ano de 2007, será integralmente distribuída entre março e dezembro.  
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Art. 45. O ajuste da distribuição dos recursos referentes ao primeiro trimestre de 

2007 será realizado no mês de abril de 2007, conforme a sistemática estabelecida nesta Lei.  

Parágrafo único. O ajuste referente à diferença entre o total dos recursos da alínea 

a do inciso I e da alínea a do inciso II do § 1° do art. 31 desta Lei e os aportes referentes a 

janeiro e fevereiro de 2007, realizados na forma do disposto neste artigo, será pago no mês de 

abril de 2007.  

 

Art. 46. Ficam revogados, a partir de 1° de janeiro de 2007, os arts. 1° a 8° e 13 da 

Lei n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996, e o art. 12 da Lei n° 10.880, de 9 de junho de 2004, 

e o § 3° do art. 2° da Lei n° 10.845, de 5 de março de 2004.  

 

Art. 47. Nos 2 (dois) primeiros anos de vigência do Fundeb, a União alocará, além 

dos destinados à complementação ao Fundeb, recursos orçamentários para a promoção de 

programa emergencial de apoio ao ensino médio e para reforço do programa nacional de 

apoio ao transporte escolar.  

 

Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Brasília, 20 de junho de 2007; 186° da Independência e 119° da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

Guido Mantega  

Fernando Haddad  

Jorge Antonio Dias Toffoli 
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LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera a alíquota das contribuições 

previdenciárias sobre a folha de salários 

devidas pelas empresas que especifica; institui 

o Programa de Incentivo à Inovação 

Tecnológica e Adensamento da Cadeia 

Produtiva de Veículos Automotores, o Regime 

Especial de Tributação do Programa Nacional 

de Banda Larga para Implantação de Redes de 

Telecomunicações, o Regime Especial de 

Incentivo a Computadores para Uso 

Educacional, o Programa Nacional de Apoio à 

Atenção Oncológica e o Programa Nacional de 

Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com 

Deficiência; restabelece o Programa Um 

Computador por Aluno; altera o Programa de 

Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da 

Indústria de Semicondutores, instituído pela 

Lei nº 11.484, de 31 de maio de 2007; altera as 

Leis nºs 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, 10.865, de 30 de 

abril de 2004, 11.774, de 17 de setembro de 

2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 

11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 

de dezembro de 2002, 11.196, de 21 de 

novembro de 2005, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 

12.431, de 24 de junho de 2011, 12.414, de 9 

de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 

1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os 

Decretos-Leis nºs 1.455, de 7 de abril de 1976, 

1.593, de 21 de dezembro de 1977, e a Medida 

Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  
 

 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - 

PRONON, com a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao 

câncer.  
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Parágrafo único. A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta 

Lei, a promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os 

cuidados paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  

 

Art. 2º O Pronon será implementado mediante incentivo fiscal a ações e serviços 

de atenção oncológica, desenvolvidos por instituições de prevenção e combate ao câncer.  

§ 1º As ações e os serviços de atenção oncológica a serem apoiados com os 

recursos captados por meio do Pronon compreendem:  

I - a prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - a formação, o treinamento e o aperfeiçoamento de recursos humanos em todos 

os níveis; e  

III - a realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  

§ 2º Para os fins do disposto nesta Lei, consideram-se instituições de prevenção e 

combate ao câncer as pessoas jurídicas de direito privado, associativas ou fundacionais, sem 

fins lucrativos, que sejam:  

I - certificadas como entidades beneficentes de assistência social, na forma da Lei 

nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, de 15 de 

maio de 1998; ou  

III - qualificadas como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, na 

forma da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.  
 

Art. 3º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da 

Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD.  

§ 1º O Pronas/PCD tem a finalidade de captar e canalizar recursos destinados a 

estimular e desenvolver a prevenção e a reabilitação da pessoa com deficiência, incluindo-se 

promoção, prevenção, diagnóstico precoce, tratamento, reabilitação e indicação e adaptação 

de órteses, próteses e meios auxiliares de locomoção, em todo o ciclo de vida.  

§ 2º O Pronas/PCD será implementado mediante incentivo fiscal a ações e 

serviços de reabilitação da pessoa com deficiência desenvolvidos por pessoas jurídicas de 

direito privado sem fins lucrativos que se destinam ao tratamento de deficiências físicas, 

motoras, auditivas, visuais, mentais, intelectuais, múltiplas e de autismo.  

§ 3º Para efeito do Pronas/PCD, as pessoas jurídicas referidas no § 2º devem:  

I - ser certificadas como entidades beneficentes de assistência social que atendam 

ao disposto na Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009; ou  

II - atender aos requisitos de que trata a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998; ou  

III - constituir-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público que 

atenda aos requisitos de que trata a Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; ou  

IV - prestar atendimento direto e gratuito às pessoas com deficiência, cadastradas 

no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES do Ministério da Saúde.  

§ 4º As ações e os serviços de reabilitação apoiados com as doações e os 

patrocínios captados por meio do Pronas/PCD compreendem:  

I - prestação de serviços médico-assistenciais;  

II - formação, treinamento e aperfeiçoamento de recursos humanos em todos os 

níveis; e  

III - realização de pesquisas clínicas, epidemiológicas e experimentais.  
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 4º A União facultará às pessoas físicas, a partir do ano-calendário de 2012 até 

o ano-calendário de 2020, e às pessoas jurídicas, a partir do ano-calendário de 2013 até o ano-

calendário de 2021, na qualidade de incentivadoras, a opção de deduzirem do imposto sobre a 

renda os valores correspondentes às doações e aos patrocínios diretamente efetuados em prol 

de ações e serviços de que tratam os arts. 1º a 3º, previamente aprovados pelo Ministério da 

Saúde e desenvolvidos pelas instituições destinatárias a que se referem os arts. 2º e 3º. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º As doações poderão assumir as seguintes espécies de atos gratuitos:  

I - transferência de quantias em dinheiro;  

II - transferência de bens móveis ou imóveis;  

III - comodato ou cessão de uso de bens imóveis ou equipamentos;  

IV - realização de despesas em conservação, manutenção ou reparos nos bens 

móveis, imóveis e equipamentos, inclusive os referidos no inciso III; e  

V - fornecimento de material de consumo, hospitalar ou clínico, de medicamentos 

ou de produtos de alimentação.  

§ 2º Considera-se patrocínio a prestação do incentivo com finalidade promocional.  

§ 3º A pessoa física incentivadora poderá deduzir do imposto sobre a renda 

devido, apurado na Declaração de Ajuste Anual, o valor total das doações e dos patrocínios.  

§ 4º A pessoa jurídica incentivadora tributada com base no lucro real poderá 

deduzir do imposto sobre a renda devido, em cada período de apuração, trimestral ou anual, o 

valor total das doações e dos patrocínios, vedada a dedução como despesa operacional.  

§ 5º O valor global máximo das deduções de que trata este artigo será fixado 

anualmente pelo Poder Executivo, com base em um percentual da renda tributável das pessoas 

físicas e do imposto sobre a renda devido por pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

real.  

§ 6º As deduções de que trata este artigo:  

I - relativamente às pessoas físicas:  

a) ficam limitadas ao valor das doações efetuadas no ano-calendário a que se 

referir a Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física; e   

 b) (VETADO); e 

 c) aplicam-se à declaração de ajuste anual utilizando-se a opção pelas deduções 

legais; e   

d) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 

e) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido com 

relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda 

devido com relação ao programa de que trata o art. 3º; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.844, 

de 19/7/2013) 

II - relativamente às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real:  

a) (VETADO); e 

b) deverão corresponder às doações e aos patrocínios efetuados dentro do período 

de apuração trimestral ou anual do imposto; 

c) (VETADO na Lei nº 12.794. de 2/4/2013) 

d) ficam limitadas a 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada 

período de apuração trimestral ou anual com relação ao programa de que trata o art. 1º, e a 1% 

(um por cento) do imposto sobre a renda devido em cada período de apuração trimestral ou 

anual com relação ao programa de que trata o art. 3º, observado em ambas as hipóteses o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12794-2-abril-2013-775613-veto-139357-pl.html
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disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. (Alínea acrescida pela 

Lei nº 12.844, de 19/7/2013) 

§ 7º (VETADO).  

§ 8º Os benefícios de que trata este artigo não excluem outros benefícios, 

abatimentos e deduções em vigor.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12844-19-julho-2013-776582-publicacaooriginal-140540-pl.html
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LEI Nº 4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 
 

 

Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro 

para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal.  
 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

 

Art. 1º Esta lei estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 

controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito 

Federal, de acordo com o disposto no art. 5º, inciso XV, letra b , da Constituição Federal.  

 

TÍTULO I 

DA LEI DE ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 2º A Lei do Orçamento conterá a discriminação da receita e despesa de forma 

a evidenciar a política econômica financeira e o programa de trabalho do Governo, 

obedecidos os princípios de unidade, universalidade e anualidade.  

§ 1° Integrarão a Lei de Orçamento:   

I - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do Governo;   

II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 

Econômicas, na forma do Anexo nº 1;   

III - Quadro discriminativo da receita por fontes e respectiva legislação;   

IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da administração.   

§ 2º Acompanharão a Lei de Orçamento:   

I - Quadros demonstrativos da receita e planos de aplicação dos fundos especiais;   

II - Quadros demonstrativos da despesa, na forma dos Anexos ns. 6 a 9;   

III - Quadro demonstrativo do programa anual de trabalho do Governo, em termos 

de realização de obras e de prestação de serviços.  

 

Art. 3º A Lei de Orçamento compreenderá todas as receitas, inclusive as de 

operações de crédito autorizadas em lei.   

Parágrafo único . Não se consideram para os fins deste artigo as operações de 

crédito por antecipação da receita, as emissões de papel-moeda e outras entradas 

compensatórias no ativo e passivo financeiros. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da 

República e mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964).  

 

Art. 4º A Lei de Orçamento compreenderá todas as despesas próprias dos órgãos 

do Governo e da administração centralizada, ou que, por intermédio deles se devam realizar, 

observado o disposto no artigo 2°.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376590&seqTexto=30916&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=376590&seqTexto=30916&PalavrasDestaque=
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Art. 5º A Lei de Orçamento não consignará dotações globais destinadas a atender 

indiferentemente a despesas de pessoal, material, serviços de terceiros, transferências ou 

quaisquer outras, ressalvado o disposto no artigo 20 e seu parágrafo único.  

 

Art. 6º Todas as receitas e despesas constarão da Lei de Orçamento pelos seus 

totais, vedadas quaisquer deduções.   

§ 1º As cotas de receitas que uma entidade pública deva transferir a outra incluir-

se-ão, como despesa, no orçamento da entidade obrigada à transferência e, como receita, no 

orçamento da que as deva receber.   

§ 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo anterior, o cálculo das cotas terá 

por base os dados apurados no balanço do exercício anterior àquele em que se elaborar a 

proposta orçamentária do Governo obrigado à transferência (Parágrafo vetado pelo 

Presidente da República e mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 

 

Art. 7º  A Lei de Orçamento poderá conter autorização ao Executivo para:   

I - Abrir créditos suplementares até determinada importância obedecidas as 

disposições do artigo 43; (Expressões “obedecidas as disposições do artigo 43”, vetadas pelo 

Presidente da República e mantidas pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 

II - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro, operações de crédito por 

antecipação da receita, para atender a insuficiências de caixa.   

§ 1º Em casos de déficit, a Lei de Orçamento indicará as fontes de recursos que o 

Poder Executivo fica autorizado a utilizar para atender à sua cobertura.  

§ 2° O produto estimado de operações de crédito e de alienação de bens imóveis 

somente se incluirá na receita quando umas e outras forem especificamente autorizadas pelo 

Poder Legislativo em forma que juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las no 

exercício.   

§ 3º A autorização legislativa a que se refere o parágrafo anterior, no tocante a 

operações de crédito, poderá constar da própria Lei de Orçamento.  

 

Art. 8º A discriminação da receita geral e da despesa de cada órgão do Governo 

ou unidade administrativa, a que se refere o artigo 2º, § 1º, incisos III e IV obedecerá à forma 

do Anexo nº 2.  

§ 1° Os itens da discriminação da receita e da despesa, mencionados nos artigos 

11, § 4°, e 13, serão identificados por números de código decimal, na forma dos Anexos ns. 3 

e 4.   

§ 2º Completarão os números do código decimal referido no parágrafo anterior os 

algarismos caracterizadores da classificação funcional da despesa, conforme estabelece o 

Anexo n. 5.  

§ 3° O código geral estabelecido nesta lei não prejudicará a adoção de códigos 

locais.  

 

CAPÍTULO II 

DA RECEITA 

 

Art. 9º Tributo é a receita derivada instituída pelas entidades de direito público, 

compreendendo os impostos, as taxas e contribuições nos termos da Constituição e das leis 
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vigentes em matéria financeira destinando-se o seu produto ao custeio de atividades gerais ou 

específicas exercidas por essa entidades. (Artigo vetado pelo Presidente da República e 

mantido pelo Congresso Nacional, em 4/5/1964). 

 

Art. 10. (VETADO).  

 

Art. 11. A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas 

Correntes e Receitas de Capital.  

§ 1º São Receitas Correntes as receitas tributária, de contribuições, patrimonial, 

agropecuária, industrial, de serviços e outras e, ainda, as provenientes de recursos financeiros 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, quando destinadas a atender 

despesas classificáveis em Despesas Correntes.  

§ 2º São Receitas de Capital as provenientes da realização de recursos financeiros 

oriundos de constituição de dívidas; da conversão, em espécie, de bens e direitos; os recursos 

recebidos de outras pessoas de direito público ou privado, destinados a atender despesas 

classificáveis em Despesas de Capital e, ainda, o superavit do Orçamento Corrente.  

§ 3º O superavit do Orçamento Corrente resultante do balanceamento dos totais 

das receitas e despesas correntes, apurado na demonstração a que se refere o Anexo nº 1, não 

constituirá item de receita orçamentária.  

§ 4º A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema:  

 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTÁRIA 

Impostos 

Taxas 

Contribuições de Melhoria 

RECEITA DE CONTRIBUIÇOES 

RECEITA PATRIMONIAL 

RECEITA AGROPECUÁRIA 

RECEITA INDUSTRIAL 

RECEITA DE SERVIÇOS 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

ALIENAÇÃO DE BENS 

AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL (Artigo com redação dada pelo Decreto-

Lei nº 1.939, de 20/05/1982, em vigor a partir de 1/1/1983) 

 

CAPÍTULO III 

DA DESPESA 

 

Art. 12. A despesa será classificada nas seguintes categorias econômicas:  
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DESPESAS CORRENTES 

 

Despesas de Custeio 

Transferências Correntes.  

 

DESPESAS DE CAPITAL 

 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Transferências de Capital.  

 

§ 1º Classificam-se como Despesas de Custeio as dotações para manutenção de 

serviços anteriormente criados, inclusive as destinadas a atender a obras de conservação e 

adaptação de bens imóveis.   

§ 2º Classificam-se como Transferências Correntes as dotações para despesas às 

quais não corresponda contraprestação direta em bens ou serviços, inclusive para 

contribuições e subvenções destinadas a atender à manutenção de outras entidades de direito 

público ou privado.   

§ 3º Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as transferências 

destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades beneficiadas, distinguindo-se como:   

I - subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou privadas de 

caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;   

II - subvenções econômicas, as que se destinem a empresas públicas ou privadas 

de caráter industrial, comercial, agrícola ou pastoril.   

§ 4º Classificam-se como Investimentos as dotações para o planejamento e a 

execução de obras, inclusive as destinadas à aquisição de imóveis considerados necessários à 

realização destas últimas, bem como para os programas especiais de trabalho, aquisição de 

instalações, equipamentos e material permanente e constituição ou aumento do capital de 

empresas que não sejam de caráter comercial ou financeiro.   

§ 5º Classificam-se como Inversões Financeiras as dotações destinadas a:   

I - aquisição de imóveis, ou de bens de capital já em utilização;   

II - aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entidades de 

qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital;   

III - constituição ou aumento do capital de entidades ou empresas que visem a 

objetivos comerciais ou financeiros, inclusive operações bancárias ou de seguros.   

§ 6º São Transferências de Capital as dotações para investimentos ou inversões 

financeiras que outras pessoas de direito público ou privado devam realizar, 

independentemente de contraprestação direta em bens ou serviços, constituindo essas 

transferências auxílios ou contribuições, segundo derivem diretamente da Lei de Orçamento 

ou de lei especial anterior, bem como as dotações para amortização da dívida pública.  

 

Art. 13. Observadas as categorias econômicas do art. 12, a discriminação ou especificação da 

despesa por elementos, em cada unidade administrativa ou órgão de governo, obedecerá ao 

seguinte esquema: 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

. 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO 

 

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir 

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei 

específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar 

prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.  

§ 1º O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta, inclusive 

fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições precípuas, as 

instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.  

§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e 

refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a 

concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.  

 

Art. 27. Na concessão de crédito por ente da Federação a pessoa física, ou jurídica 

que não esteja sob seu controle direto ou indireto, os encargos financeiros, comissões e 

despesas congêneres não serão inferiores aos definidos em lei ou ao custo de captação.  

Parágrafo único. Dependem de autorização em lei específica as prorrogações e 

composições de dívidas decorrentes de operações de crédito, bem como a concessão de 

empréstimos ou financiamentos em desacordo com o caput, sendo o subsídio correspondente 

consignado na lei orçamentária.  

 

Art. 28. Salvo mediante lei específica, não poderão ser utilizados recursos 

públicos, inclusive de operações de crédito, para socorrer instituições do Sistema Financeiro 

Nacional, ainda que mediante a concessão de empréstimos de recuperação ou financiamentos 

para mudança de controle acionário.  

§ 1º A prevenção de insolvência e outros riscos ficará a cargo de fundos, e outros 

mecanismos, constituídos pelas instituições do Sistema Financeiro Nacional, na forma da lei.  

§ 2º O disposto no caput não proíbe o Banco Central do Brasil de conceder às 

instituições financeiras operações de redesconto e de empréstimos de prazo inferior a 

trezentos e sessenta dias.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993* 
 

 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
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naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

V – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

I - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

II - (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 

for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 

serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 

produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 

indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  
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Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

 

Art. 5º Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 

expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta Lei, 

devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, para 

cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 

exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 

prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada.  

§ 1º Os créditos a que se referem este artigo terão seus valores corrigidos por 

critérios previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor.  

§ 2º A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pagamento será feito junto 

com o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 

créditos a que se referem.  

§ 3º Observado o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que dispõe 

seu parágrafo único, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

apresentação da fatura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  

 

Art. 5º-A. As normas de licitações e contratos devem privilegiar o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte na forma da lei. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção II 

Das Definições 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  

I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 

realizada por execução direta ou indireta;  

II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse 

para a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 

conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, 

seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só 

vez ou parceladamente;  

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros;  

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea c do inciso I do art. 23 desta 

Lei;  

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 

assumidas por empresas em licitações e contratos;  

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, 

pelos próprios meios;  

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros, sob 

qualquer dos seguintes regimes:  
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a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (VETADO) 

d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 

e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações necessárias, 

sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de 

entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 

condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 

finalidades para que foi contratada;   

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 

do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos:  

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados para 

o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT;  

XI - Administração Pública - a Administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 

personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações por 

ele instituídas ou mantidas;  

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente;  

XIII - Imprensa oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, 

sendo para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, o que for definido nas respectivas leis;  
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XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  

XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública;  

XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração 

com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 

licitações e ao cadastramento de licitantes.  

XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos 

no território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições 

estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 

significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes requisitos 

relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança e 

confidencialidade. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

Seção III 

Das Obras e Serviços 

 

Art. 7º As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 

obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência:  

I - projeto básico;  

II - projeto executivo;  

III - execução das obras e serviços.  

§ 1º A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção 

do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a execução das 

obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração.  

§ 2º As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:  

I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório;  

II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de 

todos os seus custos unitários;  

III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em 

curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.  

§ 3º É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros 

para sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 

executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação específica.  

§ 4º É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de 

materiais e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 

previsões reais do projeto básico ou executivo.  
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§ 5º É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 

similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos em que 

for tecnicamente justificável ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e serviços for 

feito sob o regime de Administração contratada, previsto e discriminado no ato convocatório.  

§ 6º A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou 

contratos realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.  

§ 7º Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 

julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de pagamento, 

desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo pagamento, que será 

calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no ato convocatório.  

§ 8º Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos 

das obras e preços unitários de determinada obra executada.  

§ 9º O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

 

Art. 8º A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução.  

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou 

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, salvo 

insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em despacho 

circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  

 

Art. 9º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários:  

I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica;  

II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 

responsável técnico ou subcontratado;  

III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação.  

§1º É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 

técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 

da Administração interessada.  

§ 2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou 

serviço que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo 

preço previamente fixado pela Administração.  

§ 3º Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 

existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 

trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos 

serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 

licitação.  

 

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:  
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I - execução direta;  

II - execução indireta, nos seguintes regimes:  

a) empreitada por preço global; 

b) empreitada por preço unitário; 

c) (VETADO) 

d) tarefa; 

e) empreitada integral.   

Parágrafo único. (VETADO) 

 

Art. 11. As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos 

padronizados por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 

condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  

 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 

considerados principalmente os seguintes requisitos:  

I - segurança;  

II - funcionalidade e adequação ao interesse público;  

III - economia na execução, conservação e operação;  

IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação;  

V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade 

da obra ou do serviço;  

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  

VII - impacto ambiental.  

 

Seção IV 

Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 
 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 

especializados os trabalhos relativos a:  

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;  

II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;  

IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;  

V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;  

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;  

VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico;  

VIII - (VETADO) 

§ 1º Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, ser 

celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 

remuneração.  

§ 2º Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 111 desta Lei.  

§ 3º A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 

relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento de 
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justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que os 

referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato.  

 

Seção V 

Das Compras 

 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto 

e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 

Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 

manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  

V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  

§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  

§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  

§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  

I - seleção feita mediante concorrência;  

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  

III - validade do registro não superior a um ano.  

§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 

respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 

preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 

deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 

geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  

II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 

adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 

material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 

3 (três) membros.  
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Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou 

em quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 

Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 

seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, 

podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de 

licitação.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 

licitação previstos no inciso IX do art. 24.  

 

Seção VI 

Das Alienações 

 

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 

seguintes normas:  

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 

Administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 

entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da 

administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e 

i; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do 

art. 24 desta Lei;   

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração pública, de qualquer esfera 

de governo; 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 

efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 

de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração pública; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei nº 6.383, de 

7 de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 

Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Alínea acrescida  pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005)  

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 

locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área de 

até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de programas de 

regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da 

administração pública; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras 

públicas rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 

(quinze) módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
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fundiária, atendidos os requisitos legais;  (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 458, de 

10/2/2009, convertida na Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

II - quando móveis dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos;  

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 

Pública;   

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 

específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 

Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.   

§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as 

razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, 

vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2º A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito 

real de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 

localização do imóvel;  

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do 

órgão competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 

pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 

módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil e 

quinhentos hectares); (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.952, de 25/6/2009) 

§ 2º-A. As hipóteses do inciso II do § 2º ficam dispensadas de autorização 

legislativa, porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: ("Caput" do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005  e com nova  redação dada pela Lei nº 11.952, de 

25/6/2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 

comprovadamente anterior a 1º de dezembro de 2004; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e 

administrativo da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 

agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas de 

zoneamento ecológico-econômico; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em 

caso de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 2º-B. A hipótese do inciso II do § 2º deste artigo: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 
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I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, 

impedimento ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

II - fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 

quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.763, de 

1/8/2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista 

na alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

IV - (VETADO na Lei nº 11.763, de 1/8/2008) 

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:  

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 

resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 

nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do 

valor constante da alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 

Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas 

hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não 

integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena 

de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente 

justificado.  

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o 

imóvel em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 

garantidas por hipoteca em 2° grau em favor do doador.  

§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 

não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b " , desta Lei, a Administração 

poderá permitir o leilão.  

§ 7º (VETADO na Lei nº 11.481, de 31/5/2007) 

 

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 

limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 

cento) da avaliação.  

 

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado 

de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 

autoridade competente, observadas as seguintes regras:  

I - avaliação dos bens alienáveis;  

II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;  

III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou 

leilão.  

 

CAPÍTULO II 

DA LICITAÇÃO 
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Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 

 

Art. 20. As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 

interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de 

interessados residentes ou sediados em outros locais.  

 

Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências e das 

tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizadas no local da repartição 

interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez;  

I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou 

entidade da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas 

parcial ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais;  

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar 

respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 

ou Municipal, ou do Distrito Federal;  

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em 

jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 

fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o vulto da 

licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.  

§ 1º O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados 

poderão ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação.  

§ 2º O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 

será:  

I - quarenta e cinco dias para:  

a) concurso; 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 

empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 

II - trinta dias para:  

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea b  do inciso anterior;   

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 

preço".   

III - quinze dias para tomada de preços, nos casos não especificados na alínea b  

do inciso anterior, ou leilão;  

IV - cinco dias úteis para convite.  

§ 3º Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da 

última publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 

disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que ocorrer 

mais tarde.  

§ 4º Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

 

Art. 22. São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

II - tomada de preços;  

III - convite;  

IV - concurso;  

V - leilão;  

§ 1º Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto.  

§ 2º Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro 

dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.  

§ 3º Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 

seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo e 3 (três), pela 

unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 

convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente especialidade que 

manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação 

das propostas.  

§ 4º Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para 

escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 

remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na imprensa 

oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias.  

§ 5º Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda 

de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 

penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior 

lance, igual ou superior ao valor da avaliação.  

§ 6º Na hipótese do § 3° deste artigo, existindo na praça mais de três possíveis 

interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 

obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados não 

convidados nas últimas licitações.  

§ 7º Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos 

convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3° deste 

artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 

repetição do convite.  

§ 8º É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 

referidas neste artigo.  

§ 9º Na hipótese do § 2° deste artigo, a Administração somente poderá exigir do 

licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem 

habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital.  

 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 

anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado 

da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia:  

a) convite: até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:  
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a) convite: até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

b) tomada de preços: até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais); 

c) concorrência: acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais). 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 1º As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas 

em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se 

à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  

§ 2º Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou compra 

há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a execução do 

objeto em licitação.  

§ 3º A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor 

de seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 19, 

como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-se neste 

último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o órgão ou 

entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, quando não houver 

fornecedor do bem ou serviço no País.  

§ 4º Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada 

de preços e, em qualquer caso, a concorrência.  

§ 5º É vedada a utilização da modalidade convite ou tomada de preços, conforme 

o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma 

natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre 

que o somatório de seus valores caracterizar o caso de tomada de preços ou concorrência, 

respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza específica que 

possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquele do executor 

da obra ou serviço.  

§ 6º As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 

peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para suas 

compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 

exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 

pertencentes à União.  

§ 7º Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 

conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo mínimo para 

preservar a economia de escala. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 8º No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores 

mencionados no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o 

triplo, quando formado por maior número. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.107, de 

6/4/2005) 

 

Art. 24. É dispensável a licitação:  

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 

mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local 

que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.648, de 27/5/1998) 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 

para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 

(cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 

calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 

não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 

condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 

órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 

persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 

superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 

que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que 

o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, 

nos casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 

Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação 

prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 

conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 

preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no 

tempo necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 

diretamente com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  
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XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 

autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 

entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso 

da Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 

informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem 

a Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 

junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 

embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 

eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 

motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 

legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 

não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 

padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, 

mediante parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, 

para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado 

seja compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 

científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 

outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 

natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 

específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela 

Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 

obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 

mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as 

organizações sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para 

atividades contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) (Vide ADIN nº 1.923/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 

por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
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uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 

2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 

entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 

associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 

cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.445, de 5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no 

País, que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 

mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 

contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 

exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 

17/9/2008)  

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 

âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 

Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, 

de 11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação 

)  

 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º 

e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  

convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 

ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para consumo 

humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de baixa renda atingidas 

pela seca ou falta regular de água. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 

sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 

forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998, transformado em §1º e com nova redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012)  
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§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a 

administração pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos 

órgãos ou entidades que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 

8.080, de 19 de setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência 

de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 

serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 

equivalentes.  

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;  

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 

através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública.  

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa, cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.  

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras 

sanções legais cabíveis.  

 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2º e 4º do art. 17 e no inciso III e seguintes 

do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 

o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta Lei deverão ser 

comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 

imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso;  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;  

III - justificativa do preço.  

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Seção II 

Da Habilitação 
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Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a:  

I - habilitação jurídica;  

II - qualificação técnica;  

III - qualificação econômico-financeira;  

IV - regularidade fiscal e trabalhista; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após 

a publicação) 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em:  

I - cédula de identidade;  

II - registro comercial, no caso de empresa individual;  

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores;  

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 

Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o 

caso, consistirá em: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, 

publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 (cento oitenta) dias após a publicação) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral 

de Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei.  

 

V - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.440, de 7/7/2011, publicada no DOU de 8/7/2011, em vigor 180 

(cento oitenta) dias após a publicação) 

 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:  

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente;  
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II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 

instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização 

do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos;  

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, 

e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;  

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o 

caso.  

§ 1º A comprovação de aptidão referida no inciso II do caput deste artigo, no caso 

das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a:  

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior 

ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 

limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto 

da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazo máximos;  

II - (VETADO) 

a) (VETADO) 

b) (VETADO) 

§ 2º As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas 

no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório.  

§ 3º Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 

atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior.  

§ 4º Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 

for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou 

privado.  

§ 5º É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 

limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 

previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação.  

§ 6º As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 

equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do 

objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação explícita e da 

declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as exigências de 

propriedade e de localização prévia.  

§ 7º (VETADO) 

I - (VETADO) 

II - (VETADO) 

§ 8º No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 

técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 

avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e será 

efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  
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§ 9º Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 

especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a ser 

contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços públicos 

essenciais.  

§ 10. Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnico-operacional de que trata o inciso I do § 1° deste artigo deverão participar 

da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.  

§ 11. (VETADO) 

§ 12. (VETADO)  

 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á 

a:  

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta;  

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física;  

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1° do art. 

56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação.  

§ 1º A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira 

do licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 

contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 

rentabilidade ou lucratividade.  

§ 2º Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 

serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital 

mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 

desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos 

licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.  

§ 3º O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 

anterior, não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma 

da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.  

§ 4º Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 

financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 

rotação.  

§ 5º A comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma 

objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados 

no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a 

exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação 

financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.  

§ 6º (VETADO) 
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Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 

da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

§ 1º A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens para 

pronta entrega e leilão.  

§ 2º O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1º do art. 36, substitui os 

documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em sistema 

informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as 

penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 

tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.  

§ 4º As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 

atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores mediante 

documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor 

juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5º Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 

de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 

com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 

gráfica da documentação fornecida.  

§ 6º O disposto no § 4° deste artigo, no § 1° do art. 33 e no § 2° do art. 55 não se 

aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional de 

que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem nos casos de 

contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos fabricados e entregues 

no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia autorização do Chefe do Poder 

Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e serviços realizada por unidades 

administrativas com sede no exterior.  

 

Art. 33. Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 

observar-se-ão as seguintes normas:  

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados;  

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 

condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital;  

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 

cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 

podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta por 

cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 

consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 

Lei;  
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IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente;  

V - responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na 

fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

§ 1º No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 

obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo.  

§ 2º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do 

contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no 

inciso I deste artigo.  

 

Seção III 

Dos Registros Cadastrais 

 

Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 

forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 

permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 

proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 

chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos 

interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais 

de outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 

Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 

Lei.  

 

Art. 36. Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 

especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada 

pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 desta Lei.  

§ 1º Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 

registro.  

§ 2º A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 

no respectivo registro cadastral.  

 

Art. 37. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro 

do inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta lei, ou as estabelecidas para 

classificação cadastral.  

 

Seção IV 

Do Procedimento e Julgamento 

 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 

administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual 

serão juntados oportunamente:  
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I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;  

II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta 

Lei, ou da entrega do convite;  

III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou 

oficial, ou do responsável pelo convite;  

IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;  

V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;  

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  

VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;  

VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões;  

IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado cicunstanciadamente;  

X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;  

XI - outros comprovantes de publicações;  

XII - demais documentos relativos à licitação.  

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 

acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria 

jurídica da Administração.  

 

Art. 39. Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 

licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no art. 

23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, com 

uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência mínima de 15 

(quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, com a 

antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos meios previstos 

para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as informações pertinentes 

e a se manifestar todos os interessados.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 

aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos são superiores a trinta 

dias, e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 

subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato resultante 

da licitação antecedente.  

 

Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 

da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 

licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará, 

obrigatoriamente, o seguinte:  

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;  

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, 

como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 

licitação;  

III - sanções para o caso de inadimplemento;  

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;  
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V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação 

e o local onde possa ser examinado e adquirido;  

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 

31 desta lei, e forma de apresentação das propostas;  

VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;  

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância 

em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 

condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;  

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 

estrangeiras, no caso de licitações internacionais;  

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 

permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 

estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos 

parágrafos 1º e 2º do art. 48. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de 

produção, admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 

apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 

adimplemento de cada parcela;  

XII - (VETADO) 

XIII - limites, para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras 

ou serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou 

tarefas;  

XIV - condições de pagamento, prevendo:  

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final 

do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, 

por eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei;  

XVI - condições de recebimento do objeto da licitação;  

XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação.  

§ 1º O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e dele 

extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 

interessados.  

§ 2º Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante:  

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 

especificações e outros complementos;  

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários;  

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor;  

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 

licitação.  
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§ 3º Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 

obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou de 

parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja vinculada 

a emissão de documento de cobrança.  

§ 4º Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 

entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 

dispensados:  

I - o disposto no inciso XI deste artigo;  

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 

correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o 

pagamento, desde que não superior a quinze dias.  

 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada.  

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista 

no § 1° do art. 113.  

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 

envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em 

convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades 

que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

§ 3º A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 

participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

§ 4º A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das 

fases subseqüentes.  

 

Art. 42. Nas concorrências de âmbito internacional o edital deverá ajustar-se às 

diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 

competentes.  

§ 1º Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda 

estrangeira, igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro.  

§ 2º O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude 

da licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 

câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento.  

§ 3º As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 

oferecidas ao licitante estrangeiro.  

§ 4º Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 

estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que oneram 

exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda.  

§ 5º Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 

recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de cooperação 

estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, poderão ser 

admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, 

convenções ou tratados internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as 
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normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, o qual poderá contemplar, além do preço, 

outros fatores de avaliação desde que por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou 

da doação, e que também não conflitem com o princípio do julgamento objetivo e sejam 

objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, despacho esse ratificado pela 

autoridade imediatamente superior.  

§ 6º As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 

destino.  

 

Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 

procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 

concorrentes, e sua apreciação;  

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 

respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;  

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 

desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 

expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;  

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 

conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 

competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 

devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de 

avaliação constantes do edital;  

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação 

do objeto da licitação.  

§ 1º A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 

propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se lavrará ata 

circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão.  

§ 2º Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 

pela Comissão.  

§ 3º É facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta.  

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao 

concurso, ao leilão, à tomada de preços e ao convite.  

§ 5º Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas 

as propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 

salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

§ 6º Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.  

 

Art. 44. No julgamento das propostas, a comissão levará em consideração os 

critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e 

princípios estabelecidos por esta Lei.  
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§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 

subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade entre 

os licitantes.  

§ 2º Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 

convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 

baseada nas ofertas dos demais licitantes.  

§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º O disposto no parágrafo anterior se aplica também às propostas que incluam 

mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.  

 

Art. 45. O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de 

licitação ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, 

os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos 

órgãos de controle.  

§ 1º Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na 

modalidade concurso.  

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica;  

III - a de técnica e preço;  

IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienação de bens ou concessão de 

direito real de uso.  

§ 2º No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 

no § 2° do art. 3° desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 

público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo.  

§ 3º No caso da licitação do tipo menor preço, entre os licitantes considerados 

qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, prevalecendo, 

no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo anterior.  

§ 4º Para a contratação de bens e serviços de informática, a Administração 

observará o disposto no art. 3° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta 

os fatores especificados em seu § 2° e adotando obrigatoriamente o tipo de licitação “técnica e 

preço”, permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em decreto do 

Poder Executivo.  

§ 5º É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6º Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 

quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em 
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especial na elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 

engenharia consultiva em geral, e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 

preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4° do artigo anterior.  

§ 1º Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 

claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 

Administração se propõe a pagar:  

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 

licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas 

de acordo com os critérios pertinentes e adequados a objeto licitado, definidos com clareza e 

objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação e a experiência do 

proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 

tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes 

técnicas a serem mobilizadas para a sua execução;  

II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 

propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida no 

instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente melhor 

classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos preços unitários 

e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor preço entre os licitantes 

que obtiveram a valorização mínima;  

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será 

adotado, sucessivamente, com os demais proponentes , pela ordem de classificação, até a 

consecução de acordo para a contratação;  

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 

preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para a 

proposta técnica.  

§ 2º Nas licitações do tipo “técnica e preço” será adotado, adicionalmente ao 

inciso I do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 

convocatório:  

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 

critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório;  

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 

valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos preestabelecidos no 

instrumento convocatório.  

§ 3º Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 

adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 

autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento de 

bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 

dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 

autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 

admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas sobre 

sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente mensuráveis, e estas 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na conformidade dos critérios 

objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (VETADO) 

 

Art. 47. Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 

modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá fornecer 
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obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações necessárias para que 

os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do 

objeto da licitação .  

 

Art. 48. Serão desclassificadas:  

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;  

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 

manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada 

sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 

execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente especificadas no ato 

convocatório da licitação.  

§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo, consideram-se 

manifestamente inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços de 

engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 

dos seguintes valores:   

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, ou   

b) valor orçado pela Administração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global 

da proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas a 

e b, será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as 

modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 

parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis para a 

apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis. 

(Parágrafo único transformado em § 3º pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.  

§ 1º A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 2º A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei.  

§ 3º No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

§ 4º O disposto neste artigo e seus parágrafos aplicam-se aos atos do 

procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
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Art. 50. A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem 

de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 

pena de nulidade.  

 

Art. 51. A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração 

ou cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 

especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 

qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração responsáveis 

pela licitação.  

§ 1º No caso de convite, a comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 

unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 

substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2º A comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, 

sua alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no caso 

de obras, serviços ou aquisição de equipamentos.  

§ 3º Os membros das comissões de licitação responderão solidariamente por todos 

os atos praticados pela comissão, salvo se posição individual divergente estiver devidamente 

fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido tomada a decisão.  

§ 4º A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 

(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no 

período subseqüente.  

§ 5º No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 

integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em exame, 

servidores públicos ou não.  

 

Art. 52. O concurso a que se refere o § 4° do art. 22 desta Lei deve ser precedido 

de regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital.  

§ 1º O regulamento deverá indicar:  

I - a qualificação exigida dos participantes;  

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho;  

III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos.  

§ 2º Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 

executá-lo quando julgar conveniente.  

 

Art. 53. O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 

Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente.  

§ 1º Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 

fixação do preço mínimo de arrematação.  

§ 2º Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 

edital, não inferior a 5% (cinco por cento), e, após a assinatura da respectiva ata lavrada no 

local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao pagamento do 

restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder em favor da 

Administração o valor já recolhido.  

§ 3º Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em 

até vinte e quatro horas.  

§ 4º O edital de leilão deve ser amplamente divulgado principalmente no 

município em que se realizará.  
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CAPÍTULO III 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Disposições Preliminares 

 

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 

cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

§ 1º Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta a que se vinculam.  

§ 2º Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 

atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:  

I - o objeto e seus elementos característicos;  

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;  

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade 

do reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 

adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;  

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas;  

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas;  

VIII - os casos de rescisão;  

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;  

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso;  

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, 

ao convite e à proposta do licitante vencedor;  

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 

omissos;  

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.  

§ 1º (VETADO) 

§ 2º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro , deverá constar necessariamente 

cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 

questão contratual, salvo o disposto no § 6° do art. 32 desta Lei.  
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§ 3º No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, 

aos órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 

Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei n° 

4.320, de 17 de março de 1964.  

 

Art. 56. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista 

no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 

obras, serviços e compras.  

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.079, 

de 30/12/2004) 

II - seguro-garantia;  

III - fiança bancária.  

§ 2º A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 

do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, ressalvado o 

previsto no § 3° deste artigo.  

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 

complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de parecer 

tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto no parágrafo 

anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato.  

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.  

§ 5º Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 

dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o valor 

desses bens.  

 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:  

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 

Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração e 

desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;  

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter 

a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 

condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

III - (VETADO) 

IV - ao aluguel de equipamentos à utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 

vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 

contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 

administração. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo:  

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração;  

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;  

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração;  

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta lei;  

V - impedimento de execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;  

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento 

na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.  

§ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente, 

autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.  

§ 3º É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4º Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 

autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 

prorrogado em até doze meses. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei 

confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:  

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público, respeitados os direitos do contratado;  

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 

desta Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução;  

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;  

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, 

imóveis, pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 

acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na hipótese 

de rescisão do contrato administrativo.  

§ 1º As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos 

administrativos não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado.  

§ 2º Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 

contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual.  

 

Art. 59. A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 

retroativamente impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além 

de desconstituir os já produzidos.  

Parágrafo único. A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se a 

responsabilidade de quem lhe deu causa.  
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Seção II 

Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 60. Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 

interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemático 

do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se formalizam por 

instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no processo que lhe deu 

origem.  

Parágrafo único. É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a 

Administração, salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas 

de valor não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea 

a desta lei, feitas em regime de adiantamento.  

 

Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo da 

licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e 

às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 

aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 

providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 

ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei.  

 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 

tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 

compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais em 

que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço.  

§ 1º A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 

licitação.  

§ 2º Em carta contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, 

ordem de execução de serviço ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, o 

disposto no art. 55 desta lei.  

§ 3º Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 

no que couber:  

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 

seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 

direito privado.  

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço 

público.  

§ 4º É dispensável o “termo de contrato” e facultada a substituição prevista neste 

artigo a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra 

com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações 

futuras, inclusive assistência técnica.  
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Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e 

do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 

mediante o pagamento dos emolumentos devidos.  

 

Art. 64. A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o 

termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 

estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 81 desta Lei.  

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado 

aceito pela Administração.  

§ 2º É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação 

independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei.  

§ 3º Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 

convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

 

Seção III 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei;   

II - por acordo das partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;   

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários;   

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;   

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual.   
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§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 

acréscimos.  

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 

parágrafo anterior, salvo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.648, de 

27/5/1998) 

I - (VETADO na Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1° deste artigo.  

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 

Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 

corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 

supressão, desde que regularmente comprovados.  

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 

como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para 

mais ou para menos, conforme o caso.  

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 

contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-

financeiro inicial.  

§ 7º (VETADO).  

§ 8º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 

podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento .  

 

Seção IV 

Da Execução dos Contratos 

 

Art. 66. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial.  

 

Art. 66-A. (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a esta atribuição.  
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§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados.  

§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes.  

 

Art. 68. O contrato deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 

obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.  

 

Art. 69. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  

 

Art. 70. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado.  

 

Art. 71. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1º A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das 

obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 3º (VETADO) 

 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 

fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração.  

 

Art. 73. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 

comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 

de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 

observado o disposto no art. 69 desta Lei;   

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:  

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

material com a especificação; 
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b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

conseqüente aceitação.    

§ 1º Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-

se-á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo.  

§ 2º O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil 

pela solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

§ 3º O prazo a que se refere a alínea b do inciso I deste artigo não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 

previstos no edital.  

§ 4º Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 

artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-

se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anterior 

à exaustão dos mesmos. 

 

Art. 74. Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos:  

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada;  

II - serviços profissionais;  

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea a , desta 

Lei, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 

verificação de funcionamento e produtividade.  

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo.  

 

Art. 75. Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 

normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.  

 

Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou 

fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

 

Seção V 

Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

 

Art. 77. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 

conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:  

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos.  

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.  

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração;  
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VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 1° 

do art. 67 desta Lei;  

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;  

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 

65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação;  

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação;  

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto;  

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato.  

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999) 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração;  

III - judicial, nos termos da legislação;  

IV - (VETADO) 
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§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente.  

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:  

I - devolução de garantia;  

II - pagamento devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

III - pagamento do custo da desmobilização.  

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

 

Art. 80. A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 

conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.  

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração;  

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 

empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do 

art. 58 desta Lei;  

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 

valores das multas e indenizações a ela devidos;  

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração.  

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta.  

§ 2º É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 

contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais.  

§ 3º Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 

conforme o caso.  

§ 4º A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à 

Administração, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados 

nos termos do art. 64, § 2°, desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições 
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propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

 

Art. 82. Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 

preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 

previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal que seu ato ensejar.  

 

Art. 83. Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam 

os seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 

emprego, função ou mandato eletivo.  

 

Art. 84. Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 

mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1º Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 

emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 

empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, direto 

ou indireto, do Poder Público.  

§ 2º A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 

previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 

órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 

fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder Público.  

 

Art. 85. As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos 

contratos celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas 

autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 

outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

 

Seção II 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à 

multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato.  

§ 1º A multa a que alude neste artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.  

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado.  

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 

judicialmente.  

 

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;  

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;  
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.  

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.  

§ 2º As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 3º A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva 

do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 

defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.  

 

Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos 

por esta Lei:  

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados.  

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  

 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  

 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 

cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
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corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 

agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 

por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

 

Art. 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa 

do Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 

bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-

la a termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

 

Art. 102. Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 

membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 

sistema de controle interno de qualquer dos Poderes, verificarem a existência dos crimes 

definidos pela Lei remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 

oferecimento da denúncia.  

 

Art. 103. Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 

ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do Código 

de Processo Penal.  

 

Art. 104. Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias 

para apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 

documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e indicar 

as demais provas que pretenda produzir.  

 

Art. 105. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 

diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o prazo 

de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

 

Art. 106. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e quatro) 

horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

 

Art. 107. Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

 

Art. 108. No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 

assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 

subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  
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CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:  

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 

lavratura da ata, nos casos de:  

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.   

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;  

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 

Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4° do art. 87 desta Lei, no prazo de 

10 (dez) dias úteis da intimação do ato.  

§ 1º A intimação dos atos referidos no inciso I alíneas "a" , "b" , "c" e "e" deste 

artigo, excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita 

mediante publicação na imprensa oficial, salvo, para os casos previstos nas alíneas "a" e "b" , 

se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando poderá 

ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata.  

§ 2º O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 

público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos.  

§ 3º Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes que poderão 

impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

§ 4º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou 

o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 

proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade.  

§ 5º Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se 

inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado.  

§ 6º Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de carta convite os 

prazos estabelecidos nos incisos I e II e no § 3° deste artigo serão de dois dias úteis.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 110. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta lei, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 

for explicitamente disposto em contrário.  

Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia 

de expediente no órgão ou na entidade.  
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Art. 111. A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto 

ou serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele relativos 

e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de concurso ou 

no ajuste para sua elaboração.  

Parágrafo único. Quando o projeto referir-se à obra imaterial de caráter 

tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos 

os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra.  

 

Art. 112. Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 

caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa execução, 

fiscalização e pagamento.  

§ 1º Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do 

edital, decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 

Federação consorciados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

§ 2º É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 

execução do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

 

Art. 113. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da legislação 

pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela demonstração 

da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da Constituição e sem 

prejuízo do sistema de controle interno nela previsto.  

§ 1º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 

ao Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 

irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo.  

§ 2º Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 

poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento das 

propostas, cópia do edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou entidades da 

Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, em função desse 

exame, lhes forem determinadas.  

 

Art. 114. O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de 

licitantes nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende 

análise mais detida da qualificação técnica dos interessados.  

§ 1º A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta 

da autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior.  

§ 2º Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 

concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à análise da documentação.  

 

Art. 115. Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 

procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito de sua 

competência, observadas as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 

autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial.  
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Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 

Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 

Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 

proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 

informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  

II - metas a serem atingidas;  

III - etapas ou fases de execução;  

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  

V - cronograma de desembolso;  

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  

 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de 

que os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 

assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 

descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo 

à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 

de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 

saneamento das impropriedades ocorrentes: 

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos 

de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 

recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 

justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 

princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados 

na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 

conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 

partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 

aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 

for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou 

operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos 

mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 

obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 

sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 

contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 

ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos 

recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata 
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instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 

competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 

Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto 

nesta Lei.  

 

Art. 119. As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades referidas 

no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, ficando sujeitas às 

disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 

Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 

vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na imprensa 

oficial.  

 

Art. 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo 

Poder Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como 

limite superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

 

Art. 121. O disposto nesta lei não se aplica às licitações instauradas e aos 

contratos assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos §§ 1°, 

2° e 8° do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no caput do art. 5°, com 

relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo esta ser observada, no 

prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, separadamente para as obrigações 

relativas aos contratos regidos por legislação anterior à Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União 

continuam a reger-se pelas disposições do Decreto-Lei n° 9.760, de 5 de setembro de 1946, 

com suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 

União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 

pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber.  

 

Art. 122. Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 

específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica.  

 

Art. 123. Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições 

sediadas no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta lei, na 

forma de regulamentação específica.  

 

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 

serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre 

o assunto.  
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Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 

dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que 

não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  

 

Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-

Leis n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 

setembro de 1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 

de dezembro de 1966.  

 

Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Rubens Ricupero  

Romildo Canhim  
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 

 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 

 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

 

Art. 5º O inciso IV do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 187. ....................................................................................... 

.......................................................................................................  

 

IV - o lucro ou prejuízo operacional, as receitas e despesas não 

operacionais; ....................................................................................." 
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Art. 6º Os valores controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real, 

existentes em 31 de dezembro de 1995, somente serão corrigidos monetariamente até essa 

data, observada a legislação então vigente, ainda que venham a ser adicionados, excluídos ou 

compensados em períodos-base posteriores. 

Parágrafo único. A correção dos valores referidos neste artigo será efetuada 

tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996. 

 

Art. 7º O saldo do lucro inflacionário acumulado, remanescente em 31 de 

dezembro de 1995, corrigido monetariamente até essa data, será realizado de acordo com as 

regras da legislação então vigente. 

§ 1º Para fins do cálculo do lucro inflacionário realizado nos períodos-base 

posteriores, os valores dos ativos que estavam sujeitos a correção monetária, existentes em 31 

de dezembro de 1995, deverão ser registrados destacadamente na contabilidade da pessoa 

jurídica. 

§ 2º O disposto no parágrafo único do art. 6º aplica-se à correção dos valores de 

que trata este artigo. 

§ 3º À opção da pessoa jurídica, o lucro inflacionário acumulado existente em 31 

de dezembro de 1995, corrigido monetariamente até essa data, com base no parágrafo único 

do art. 6º, poderá ser considerado realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por 

cento. 

§ 4º A opção de que trata o parágrafo anterior, que deverá ser feita até 31 de 

dezembro de 1995, será irretratável e manifestada através do pagamento do imposto em cota 

única, podendo alcançar também o saldo do lucro inflacionário a realizar relativo à opção 

prevista no art. 31 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992. 

§ 5º O imposto de que trata o § 3º será considerado como de tributação exclusiva. 

 

Art. 8º Permanecem em vigor as normas aplicáveis às contrapartidas de variações 

monetárias dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte em função da taxa de 

câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual. 

 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os 

juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de 

remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados 

à variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. (Vide Medida Provisória nº 

694, de 30/9/2015) 

§ 1º O efetivo pagamento ou crédito dos juros fica condicionado à existência de 

lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, 

em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º Os juros ficarão sujeitos a incidência do imposto de renda na fonte à alíquota 

de quinze por cento, na data do pagamento ou crédito ao beneficiário. (Vide Medida 

Provisória nº 694, de 30/9/2015) 

§ 3º O imposto retido na fonte será considerado: 

I - antecipação do devido na declaração de rendimentos, no caso de beneficiário 

pessoa jurídica tributada com base no lucro real; 
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II - tributação definitiva, no caso de beneficiário pessoa física ou pessoa jurídica 

não tributada com base no lucro real, inclusive isenta, ressalvado o disposto no § 4º; 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 5º No caso de beneficiário sociedade civil de prestação de serviços, submetida 

ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 

1987, o imposto poderá ser  compensado com o retido por ocasião do pagamento dos 

rendimentos aos sócios beneficiários. 

§ 6º No caso de beneficiário pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o 

imposto de que trata o § 2º poderá ainda ser compensado com o retido por ocasião do 

pagamento ou crédito de juros, a título de remuneração de capital próprio, a seu titular, sócios 

ou acionistas. 

§ 7º O valor dos juros pagos ou creditados pela pessoa jurídica, a título de 

remuneração do capital próprio, poderá ser imputado ao valor dos dividendos de que trata o 

art. 202 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, sem prejuízo do disposto no § 2º. 

§ 8º Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão consideradas 

exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: (“Caput” do parágrafo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 

13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

I - capital social; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

II - reservas de capital; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

III - reservas de lucros; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

IV - ações em tesouraria; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

V - prejuízos acumulados. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 

11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 9º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 10. (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 11. O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a conta capital 

social, prevista no inciso I do § 8º deste artigo, inclui todas as espécies de ações previstas no 

art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificadas em contas de 

passivo na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em 

vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados apurados a 

partir do mês de janeiro de 1996, pagos ou creditados pelas pessoas jurídicas tributadas com 

base no lucro real, presumido ou arbitrado, não ficarão sujeitos à incidência do imposto de 

renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda do beneficiário, pessoa 

física ou jurídica, domiciliado no País ou no exterior. 

§ 1º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de aumento de 

capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de janeiro de 1996, ou de 

reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será igual à parcela do lucro ou 
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reserva capitalizado, que corresponder ao sócio ou acionista. (Parágrafo único transformado 

em § 1º, com redação dada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos pagos ou 

creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas no art. 15 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, ainda que a ação seja classificada em conta de passivo ou que a 

remuneração seja classificada como despesa financeira na escrituração comercial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL os 

lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie de ação prevista 

no art. 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa 

financeira na escrituração comercial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, 

em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 11. Os rendimentos produzidos por aplicação financeira de renda fixa, 

auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência 

do imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 1º Os rendimentos de que trata este artigo serão apropriados “pro rata tempore” 

até 31 de dezembro de 1995 e tributados, no que se refere à parcela relativa a 1995, nos 

termos da legislação então vigente. 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo não elide as regras previstas nos artigos 76 e 77 da Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

 

Art. 12. O inciso III do art. 77 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 77. .................................................................. 

.................................................................................  

 

III - nas operações de renda variável realizadas em bolsa, no mercado de 

balcão organizado, autorizado pelo órgão competente, ou através de fundos 

de investimento, para a carteira própria das entidades citadas no inciso I; 

...................................................................................." 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 
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V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 

contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 

formal de órgão competente da União. 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida mensalmente, 

observado o disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 

deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, sem 

prejuízo do disposto nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 
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(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para 

consumo, de combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para 

o qual se aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, 

de 20 de janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio 

diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, 

medicina nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja 

organizada sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária - Anvisa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/6/2008, 

publicada no DOU de 24/6/2008, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano seguinte 

ao da publicação) 

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 

qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, 

mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de 

prestação de serviços ("factoring"). 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de serviço público. 

(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 

12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual 

correspondente a cada atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de 

cálculo do imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime 

de tributação com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita 

financeira da pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 

venda de imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da 

comercialização de imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em 

contrato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

 

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a 

aplicação, sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, 

acrescidos de vinte por cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da 

Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será 

de quarenta e cinco por cento. 
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Art. 17. Para os fins de apuração do ganho de capital, as pessoas físicas e as 

pessoas jurídicas não tributadas com base no lucro real observarão os seguintes 

procedimentos: 

I - tratando-se de bens e direitos cuja aquisição tenha ocorrido até o final de 1995, 

o custo de aquisição poderá ser corrigido monetariamente até 31 de dezembro desse ano, 

tomando-se por base o valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996, não se lhe aplicando 

qualquer correção monetária a partir dessa data; 

II - tratando-se de bens e direitos adquiridos após 31 de dezembro de 1995, ao 

custo de aquisição dos bens e direitos não será atribuída qualquer correção monetária. 

 

Art. 18. O ganho de capital auferido por residente ou domiciliado no exterior será 

apurado e tributado de acordo com as regras aplicáveis aos residentes no País. 

 

Art. 19. A partir de 1º de janeiro de 1996, a alíquota da contribuição social sobre o 

lucro líquido, de que trata a Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passa a ser de oito por 

cento. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às instituições a que se 

refere o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para as quais a alíquota da 

contribuição social será de dezoito por cento. 

 

Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 
(Acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 20. A base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido devida 

pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal ou trimestral a que se referem os 

arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, corresponderá a 12% (doze por 

cento) sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977, auferida no período, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que 

se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a 32% (trinta e dois por 

cento). (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, 

em relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a 

tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres. (Primitivo parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003 e renumerado pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a 

receita financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.196, de 21/11/2005) 

 

Incorporação, Fusão e Cisão 

(Acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013,  

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 
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Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em 

virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, 

observada a legislação comercial. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a 

partir de 1/1/2015) 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes 

do evento. 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na Lei 

nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar 

declaração de rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, 

em seu próprio nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

 

Art. 22. Os bens e direitos do ativo da pessoa jurídica, que forem entregues ao 

titular ou a sócio ou acionista, a título de devolução de sua participação no capital social, 

poderão ser avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º No caso de a devolução realizar-se pelo valor de mercado, a diferença entre 

este e o valor contábil dos bens ou direitos entregues será considerada ganho de capital, que 

será computado nos resultados da pessoa jurídica tributada com base no lucro real ou na base 

de cálculo do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido devidos pela 

pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado. 

§ 2º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa jurídica, os bens ou direitos 

recebidos em devolução de sua participação no capital serão registrados pelo valor contábil da 

participação ou pelo valor de mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica que esteja 

devolvendo capital. 

§ 3º Para o titular, sócio ou acionista, pessoa física, os bens ou direitos recebidos 

em devolução de sua participação no capital serão informados, na declaração de bens 

correspondente à declaração de rendimentos do respectivo ano-base, pelo valor contábil ou de 

mercado, conforme avaliado pela pessoa jurídica. 

§ 4º A diferença entre o valor de mercado e o valor constante da declaração de 

bens, no caso de pessoa física, ou o valor contábil, no caso de pessoa jurídica, não será 

computada, pelo titular, sócio ou acionista, na base de cálculo do imposto de renda ou da 

contribuição social sobre o lucro líquido. 

 

Art. 23. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de 

integralização de capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração de bens 

ou pelo valor de mercado. 

§ 1º Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas 

físicas deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor dos 

bens ou direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-lei nº 1.598, 

de 26 de dezembro de 1977, e no art. 20, II, do Decreto-lei nº 2.065, de 26 de outubro de 

1983. 

§ 2º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a 

diferença a maior será tributável como ganho de capital. 
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Art. 24. Verificada a omissão de receita, a autoridade tributária determinará o 

valor do imposto e do adicional a serem lançados de acordo com o regime de tributação a que 

estiver submetida a pessoa jurídica no período-base a que corresponder a omissão. 

§ 1º No caso de pessoa jurídica com atividades diversificadas tributadas com base 

no lucro presumido ou arbitrado, não sendo possível a identificação da atividade a que se 

refere a receita omitida, esta será adicionada àquela a que corresponder o percentual mais 

elevado. 

§ 2º O valor da receita omitida será considerado na determinação da base de 

cálculo para o lançamento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, da Contribuição para o 

PIS/Pasep e das contribuições previdenciárias incidentes sobre a receita. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

§ 4º Para a determinação do valor da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - COFINS e da Contribuição para o PIS/Pasep, na hipótese de a pessoa 

jurídica auferir receitas sujeitas a alíquotas diversas, não sendo possível identificar a alíquota 

aplicável à receita omitida, aplicar-se-á a esta a alíquota mais elevada entre aquelas previstas 

para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

§ 5º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se ao recolhimento da Cofins e da 

Contribuição para o PIS/Pasep, calculadas por unidade de medida de produto, não sendo 

possível identificar qual o produto vendido ou a quantidade que se refere à receita omitida, a 

contribuição será determinada com base na alíquota ad valorem mais elevada entre aquelas 

previstas para as receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

§ 6º Na determinação da alíquota mais elevada, considerar-se- ão:  

I - para efeito do disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo, as alíquotas aplicáveis às 

receitas auferidas pela pessoa jurídica no ano-calendário em que ocorreu a omissão;  

II - para efeito do disposto no § 5º deste artigo, as alíquotas ad valorem 

correspondentes àquelas fixadas por unidade de medida do produto, bem como as alíquotas 

aplicáveis às demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941 de 27/5/2009) 

 

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão 

computados na determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço 

levantado em 31 de dezembro de cada ano. 

§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados 

na apuração do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte: 

I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com 

a taxa de câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil; 

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver 

cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais; 

§ 2º Os lucros auferidos por filias, sucursais ou controladas, no exterior, de 

pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com 

observância do seguinte: 

I - as filias, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que 

auferirem em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira; 
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II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz 

ou controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao 

seu lucro líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço 

de encerramento; 

IV - as demonstrações financeiras das filias, sucursais e controladas que 

embasarem as demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no 

art. 173 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas 

domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do 

seguinte: 

I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na 

proporção da participação da pessoa jurídica no capital da coligada; 

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no 

balanço ou balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao 

seu lucro líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada 

apurados por esta em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa 

jurídica; 

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações 

financeiras da coligada. 

§ 4º Os lucros a que se referem os §§ 2º e 3º serão convertidos em Reais pela taxa 

de câmbio, para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os 

lucros da filial, sucursal, controlada ou coligada. 

§ 5º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não 

serão compensados com lucros auferidos no Brasil. 

§ 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da 

equivalência patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem 

prejuízo do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 

§ 7º Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação comercial do país 

de domicílio. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

 

Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no 

exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o 

limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou 

ganhos de capital. 

§ 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, 

no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, 

será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil. 

§ 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda 

incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo 

Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de 

Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a 

moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares 

norte-americanos e, em seguida, em Reais. 
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Art. 27. As pessoas jurídicas que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital 

oriundos do exterior estão obrigadas ao regime de tributação com base no lucro real. 

 

Art. 28. A alíquota do imposto de renda de que tratam o art. 77 da Lei nº 3.470, de 

28 de novembro de 1958 e o art. 100 do Decreto-lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943, com 

as modificações posteriormente introduzidas, passa, a partir de 1º de janeiro de 1996, a ser de 

quinze por cento. 

 

Art. 29. Os limites a que se referem os artigos 36, I, e 44, da Lei nº 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, com a redação dada pela Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, passam a 

ser de R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais). 

 

Art. 30. Os valores constantes da legislação tributária, expressos em quantidade de 

UFIR, serão convertidos em Reais pelo valor da UFIR vigente em 1º de janeiro de 1996. 

 

Art. 31. (Revogado pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, convertida na 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 32. (VETADO) 

 

Art. 33. (VETADO) 

 

Art. 34. Extingue-se a punibilidade dos crimes definidos na Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, e na Lei nº 4.729, de 14 de julho de 1965, quando o agente promover o 

pagamento do tributo ou contribuição social, inclusive acessórios, antes do recebimento da 

denúncia. 

§ 1º (VETADO). 

§ 2º (VETADO). 

 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 1º de janeiro de 1996. 

 

Art. 36. Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 

I - o Decreto-lei nº 1.215, de 4 de maio de 1972, observado o disposto no art. 178 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; 

II - os artigos 2º a 19 da Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989; 

III - os artigos 9º e 12 da Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990; 

IV - os artigos 43 e 44 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

V - o art. 28 e os incisos VI, XI e XII e o parágrafo único do art. 36, os artigos 46, 

48 e 54, e o inciso II do art. 60, todos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, alterada pela 

Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e o art. 10 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995. 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Pullen Parente  
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, 

controladas ou coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real 

correspondente ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 

disponibilizados para a empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) (Revogada pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou 

controlada, possuir lucros ou reservas de lucros; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.959, de 

27/1/2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, 

por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra 

em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Alínea acrescida pela Lei nº 

9.959, de 27/1/2000) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou 

creditados a empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, 

incidentes sobre valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, 

domiciliadas no exterior. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, 

de 24/8/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á 

vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999. 

§ 6º Nas hipóteses das alíneas c e d do § 1º o valor considerado disponibilizado 

será o mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis 

de distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 

disponibilização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: 

a) na hipótese da alínea c do § 1º: 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela 

controlada ou coligada; 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a 

operações de mútuo anteriormente contratadas; 

b) na hipótese da alínea d do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que 

tenha sido encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.959, de 27/1/2000) 
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Art. 2º Os percentuais dos benefícios fiscais referidos no inciso I e no § 3º do art. 

11 do Decreto-Lei nº 1.376, de 12 de dezembro de 1974, com as posteriores alterações, nos 

arts. 1º, inciso II, 19 e 23, da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991, e no art. 4º, inciso V, da 

Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, ficam reduzidos para: 

I - 30% (trinta por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 20% (vinte por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2008; 

III - 10% (dez por cento), relativamente aos períodos de apuração encerrados a 

partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.156-5, de 24/8/2001) 

 

Art. 3º Os benefícios fiscais de isenção, de que tratam o art. 13 da Lei nº 4.239, de 

27 de junho de 1963, o art. 23 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação 

do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, e o inciso VIII do art. 1º da Lei nº 

9.440, de 14 de março de 1997, para os projetos de instalação, modernização, ampliação ou 

diversificação, aprovados pelo órgão competente, a partir de 1º de janeiro de 1998, observadas 

as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, passam a ser de redução do imposto de 

renda e adicionais não restituíveis, observados os seguintes percentuais: 

I - 75% (setenta e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 1998 até 31 de 

dezembro de 2003; 

II - 50% (cinqüenta por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 dezembro 

de 2008; 

III - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2009 até 31 de 

dezembro de 2013. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica a projetos aprovados ou protocolizados até 

14 de novembro de 1997, no órgão competente, para os quais prevalece o benefício de isenção 

até o término do prazo de concessão do benefício. 

§ 2º Os benefícios fiscais de redução do imposto de renda e adicionais não 

restituíveis, de que tratam o art. 14 da Lei nº 4.239, de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 

756, de 11 de agosto de 1969, observadas as demais normas em vigor, aplicáveis à matéria, 

passam a ser calculados segundo os seguintes percentuais: 

I - 37,5% (trinta e sete inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro 

de 1998 até 31 de dezembro de 2003; 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1º de janeiro de 2004 até 31 de 

dezembro de 2008; 

III - 12,5% (doze inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de janeiro de 

2009 até 31 de dezembro de 2013. 

§ 3º Ficam extintos, relativamente aos períodos de apuração encerrados a partir de 

1º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais de que trata este artigo. 

 

Art. 4º (Revogado pela Medida Provisória nº 2.199-14, de 24/8/2001) 

 

Art. 5º A dedução do imposto de renda relativa aos incentivos fiscais previstos no 

art. 1º da Lei nº 6.321, de 14 de abril de 1976, no art. 26 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 
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de 1991, e no inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, não poderá exceder, quando 

considerados isoladamente, a quatro por cento do imposto de renda devido, observado o 

disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995. 

 

Art. 6º Observados os limites específicos de cada incentivo e o disposto no § 4º do 

art. 3º da Lei nº 9.249, de 1995, o total das deduções de que tratam: 

I - o art. 1º da Lei nº 6.321, de 1976 e o inciso I do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, não poderá exceder a quatro por cento do imposto de renda devido; 

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 

1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/8/2001) 

 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de 

incorporação, fusão ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou 

deságio, apurado segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977: 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata 

a alínea a do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que 

registre o bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea c 

do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo 

permanente, não sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea 

b do § 2º do art. 20 do Decreto-lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de 

um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a 

alínea b do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à 

apuração de lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à 

incorporação, fusão ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês 

do período de apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito 

para efeito de apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou 

exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na 

hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso 

III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no 

inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda 

de capital na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou 

acionista, na hipótese de devolução de capital; 
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b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, 

se comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 

causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea b do parágrafo anterior, a posterior utilização 

econômica do fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao 

pagamento dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de 

mora e multa, calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se 

refere o parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

 

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: 

a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio 

líquido; 

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a 

propriedade da participação societária. 

 

Art. 9º À opção da pessoa jurídica, o saldo do lucro inflacionário acumulado, 

existente no último dia útil dos meses de novembro e dezembro de 1997, poderá ser 

considerado realizado integralmente e tributado à alíquota de dez por cento. 

§ 1º Se a opção se referir a saldo de lucro inflacionário tributado na forma do art. 

28 da Lei nº 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a alíquota a ser aplicada será de três por cento. 

§ 2º A opção a que se refere este artigo será irretratável e manifestada mediante o 

pagamento do imposto, em quota única, na data da opção. 

 

Art. 10. Do imposto apurado com base no lucro arbitrado ou no lucro presumido 

não será permitida qualquer dedução a título de incentivo fiscal. 

 

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

privada, a que se refere a alínea e do inciso II do art. 8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 

1995, e às contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que 

se refere a Lei nº 9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam 

condicionadas ao recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de 

Previdência Social ou, quando for o caso, para regime próprio de previdência social dos 

servidores titulares de cargo efetivo da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 

Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a 12% (doze por cento) do total dos 

rendimentos computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na 

declaração de rendimentos. (“Caput” do artigo  com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria 

Programada Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de 

renda de que trata o art. 33 da Lei nº 9.250, de 1995. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a 

que se refere o inciso V do art. 13 da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os 

Fundos de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº 9.477 de 24 

de dezembro de 1997, cujo ônus seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período 
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de apuração, a 20% (vinte por cento) do total dos salários dos empregados e da remuneração 

dos dirigentes da empresa, vinculados ao referido plano. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2º deste 

artigo deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da 

base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art. 7º da Lei 

nº 9.477 de 24 de julho de 1997. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de 

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral 

de previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/6/2004) 

§ 6º As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência 

complementar a que se referem o inciso VII do art. 4º e a alínea i do inciso II do art. 8º da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, desde que limitadas à alíquota de contribuição do ente 

público patrocinador, não se sujeitam ao limite previsto no caput. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 7º Os valores de contribuição excedentes ao disposto no § 6º poderão ser 

deduzidos desde que seja observado o limite conjunto de dedução previsto no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

 

Art. 12. Para efeito do disposto no art. 150, inciso VI, alínea c, da Constituição, 

considera-se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços 

para os quais houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em 

caráter complementar às atividades do Estado, sem fins lucrativos. 

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital 

auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão 

obrigadas a atender aos seguintes requisitos: 

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados, 

exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes 

poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 

como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região correspondente à sua 

área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação superior da entidade, 

registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das fundações; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus 

objetivos sociais; 

c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos 

das formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, 

bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o 

disposto em ato da Secretaria da Receita Federal; 
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f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e 

a contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as 

obrigações acessórias daí decorrentes; 

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às 

condições para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento 

de suas atividades, ou a órgão público; 

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o 

funcionamento das entidades a que se refere este artigo. 

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em 

suas contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, 

integralmente, à manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

§ 4º A exigência a que se refere a alínea "a" do § 2º não impede:  

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício; 

e  

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a 

remuneração de servidores do Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 5º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 4º 

deverá obedecer às seguintes condições:  

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (terceiro) 

grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou 

equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e  

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 

atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite 

individual estabelecido neste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 6º O disposto nos §§ 4º e 5º não impede a remuneração da pessoa do dirigente 

estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto 

se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 13. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na lei, a Secretaria da 

Receita Federal suspenderá o gozo da imunidade a que se refere o artigo anterior, 

relativamente aos anos-calendários em que a pessoa jurídica houver praticado ou, por 

qualquer forma, houver contribuído para a prática de ato que constitua infração a dispositivo 

da legislação tributária, especialmente no caso de informar ou declarar falsamente, omitir ou 

simular o recebimento de doações em bens ou em dinheiro, ou de qualquer forma cooperar 

para que terceiro sonegue tributos ou pratique ilícitos fiscais. 

Parágrafo único. Considera-se, também, infração a dispositivo da legislação 

tributária o pagamento, pela instituição imune, em favor de seus associados ou dirigentes, ou, 

ainda, em favor de sócios, acionistas ou dirigentes de pessoa jurídica a ela associada por 

qualquer forma, de despesas consideradas indedutíveis na determinação da base de cálculo do 

imposto sobre a renda ou da contribuição social sobre o lucro líquido. 
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Art. 14. À suspensão do gozo da imunidade aplica-se o disposto no art. 32 da Lei 

nº 9.430, de 1996. 

 

Art. 15. Consideram-se isentas as instituições de caráter filantrópico, recreativo, 

cultural e científico e as associações civis que prestem os serviços para os quais houverem 

sido instituídas e os coloquem à disposição do grupo de pessoas a que se destinam, sem fins 

lucrativos. 

§ 1º A isenção a que se refere este artigo aplica-se, exclusivamente, em relação ao 

imposto de renda da pessoa jurídica e à contribuição social sobre o lucro líquido, observado o 

disposto no parágrafo subseqüente. 

§ 2º Não estão abrangidos pela isenção do imposto de renda os rendimentos e 

ganhos de capital auferidos em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável. 

§ 3º Às instituições isentas aplicam-se as disposições do art. 12, § 2º, alíneas “a” a 

“e” e § 3º e dos arts. 13 e 14. 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998) 

 

Art. 16. Aplicam-se à entrega de bens e direitos para a formação do patrimônio 

das instituições isentas as disposições do art. 23 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A transferência de bens e direitos do patrimônio das entidades 

isentas para o patrimônio de outra pessoa jurídica, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, 

deverá ser efetuada pelo valor de sua aquisição ou pelo valor atribuído, no caso de doação. 

 

Art. 17. Sujeita-se à incidência do imposto de renda à alíquota de quinze por cento 

a diferença entre o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos de instituição 

isenta, por pessoa física, a título de devolução de patrimônio, e o valor em dinheiro ou o valor 

dos bens e direitos que houver entregue para a formação do referido patrimônio. 

§ 1º Aos valores entregues até o final do ano de 1995 aplicam-se as normas do 

inciso I do art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 2º O imposto de que trata este artigo será: 

a) considerado tributação exclusiva; 

b) pago pelo beneficiário até o último dia útil do mês subseqüente ao recebimento 

dos valores. 

§ 3º Quando a destinatária dos valores em dinheiro ou dos bens e direitos 

devolvidos for pessoa jurídica, a diferença a que se refere o caput será computada na 

determinação do lucro real ou adicionada ao lucro presumido ou arbitrado, conforme seja a 

forma de tributação a que estiver sujeita. 

§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, para a determinação da base de cálculo da 

contribuição social sobre o lucro líquido a pessoa jurídica deverá computar: 

a) a diferença a que se refere o caput, se sujeita ao pagamento do imposto de 

renda com base no lucro real; 

b) o valor em dinheiro ou o valor dos bens e direitos recebidos, se tributada com 

base no lucro presumido ou arbitrado. 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

 

Art. 18. Fica revogada a isenção concedida em virtude do art. 30 da Lei nº 4.506, 

de 1964, e alterações posteriores, às entidades que se dediquem às seguintes atividades: 

I - educacionais; 
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II - de assistência à saúde; 

III - de administração de planos de saúde; 

IV - de prática desportiva, de caráter profissional; 

V - de administração do desporto. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não elide a fruição, conforme o caso, de 

imunidade ou isenção por entidade que se enquadrar nas condições do art. 12 ou do art. 15. 

 

Art. 19. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999 

 

Art. 20. O caput do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os 

rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, 

fica reduzida para zero, nas seguintes hipóteses:" 

 

Art. 21. Relativamente aos fatos geradores ocorridos durante os anos-calendário 

de 1998 a 2003, a alíquota de 25% (vinte e cinco por cento), constante das tabelas de que 

tratam os arts. 3º e 11 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e as correspondentes 

parcelas a deduzir, passam a ser, respectivamente, a alíquota, de 27,5% (vinte e sete inteiros e 

cinco décimos por cento), e as parcelas a deduzir, até 31 de dezembro de 2001, de R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais) e R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e vinte reais), e a partir de 1º 

de janeiro de 2002, aquelas determinadas pelo art. 1º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002, 

a saber, de R$ 423,08 (quatrocentos e vinte e três reais e oito centavos) e R$ 5.076,90 (cinco 

mil e setenta e seis reais e noventa centavos). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único - (Revogado pela Lei nº 10.828, de 23/12/2003) 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 
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III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

 

Art. 24. Na declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos das 

pessoas físicas, relativa ao ano-calendário de 1997, a ser apresentada em 1998, os bens 

adquiridos até 31 de dezembro de 1995 deverão ser informados pelos valores apurados com 

observância do disposto no art. 17 da Lei nº 9.249, de 1995. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal expedirá as normas necessárias à 

aplicação do disposto neste artigo. 

 

Art. 25. O § 2º do art. 7º da Lei nº 9.250, de 1995, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

"§ 2º O Ministro da Fazenda poderá estabelecer limites e condições para 

dispensar pessoas físicas da obrigação de apresentar declaração de 

rendimentos." 

 

Art. 26. Os §§ 3º e 4º do art. 56 da Lei nº 8.981, de 1995, com as alterações da Lei 

nº 9.065, de 1995, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"§ 3º A declaração de rendimentos das pessoas jurídicas deverá ser 

apresentada em meio magnético, ressalvado o disposto no parágrafo 

subseqüente.  

§ 4º O Ministro da Fazenda poderá permitir que as empresas de que trata a 

Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, optantes pelo SIMPLES, 

apresentem suas declarações por meio de formulários." 

 

Art. 27. A multa a que se refere o inciso I do art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, é 

limitada a vinte por cento do imposto de renda devido, respeitado o valor mínimo de que trata 

o § 1º do referido art. 88, convertido em reais de acordo com o disposto no art. 30 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

Parágrafo único. A multa a que se refere o art. 88 da Lei nº 8.981, de 1995, será: 

a) deduzida do imposto a ser restituído ao contribuinte, se este tiver direito à 

restituição; 

b) exigida por meio de lançamento efetuado pela Secretaria da Receita Federal, 

notificado ao contribuinte. 
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Art. 28. A partir de 1º de janeiro de 1998, a incidência do imposto de renda sobre 

os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica imune ou isenta, 

nas aplicações em fundos de investimento, constituídos sob qualquer forma, ocorrerá: 

(Expressão "inclusive pessoa jurídica imune" declarada inconstitucional pela ADIN nº 1.758-

4, publicada no D.O. de 5/4/2005) 

I - diariamente, sobre os rendimentos produzidos pelos títulos, aplicações 

financeiras e valores mobiliários de renda fixa integrantes das carteiras dos fundos; 

II - por ocasião do resgate das quotas, em relação à parcela dos valores 

mobiliários de renda variável integrante das carteiras dos fundos. 

§ 1º Na hipótese de que trata o inciso II, a base de cálculo do imposto será 

constituída pelo ganho apurado pela soma algébrica dos resultados apropriados diariamente ao 

quotista. 

§ 2º Para efeitos do disposto neste artigo o administrador do fundo de 

investimento deverá apropriar, diariamente, para cada quotista: 

a) os rendimentos de que trata o inciso I, deduzido o imposto de renda; 

b) os resultados positivos ou negativos decorrentes da avaliação dos ativos 

previstos no inciso II. 

§ 3º As aplicações, os resgates e a apropriação dos valores de que trata o parágrafo 

anterior serão feitos conforme a proporção dos ativos de renda fixa e de renda variável no 

total da carteira do fundo de investimento. 

§ 4º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com 

ganhos auferidos em resgates posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com 

sistemática a ser definida pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 5º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 

95% de ativos de renda fixa, ao calcular o imposto pela apropriação diária de que trata o 

inciso I, poderão computar, na base de cálculo, os rendimentos e ganhos totais do patrimônio 

do fundo. 

§ 6º Os fundos de investimento cujas carteiras sejam constituídas, no mínimo, por 

67% (sessenta e cento por cento) de ações negociadas no mercado à vista de bolsa de valores 

ou entidade assemelhada, poderão calcular o imposto no resgate de quotas, abrangendo os 

rendimentos e ganhos totais do patrimônio do fundo.  

§ 7º A base de cálculo do imposto de que trata o parágrafo anterior será 

constituída pela diferença positiva entre o valor de resgate e o valor de aquisição da quota. 

§ 8º A Secretaria da Receita Federal definirá os requisitos e condições para que os 

fundos de que trata o § 6º atendam ao limite ali estabelecido. 

§ 9º O imposto de que trata este artigo incidirá à alíquota de vinte por cento, 

vedada a dedução de quaisquer custos ou despesas incorridos na administração do fundo. 

§ 10. Ficam isentos do imposto de renda: 

a) os rendimentos e ganhos líquidos auferidos na alienação, liquidação, resgate, 

cessão ou repactuação dos títulos, aplicações financeiras e valores mobiliários integrantes das 

carteiras dos fundos de investimento; 

b) os juros de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, recebidos pelos fundos 

de investimento. 

§ 11. Fica dispensada a retenção do imposto de renda sobre os rendimentos 

auferidos pelos quotistas dos fundos de investimento: 
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a) cujos recursos sejam aplicados na aquisição de quotas de outros fundos de 

investimento. 

b) constituídos, exclusivamente, pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 77, 

inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

§ 12. Os fundos de investimento de que trata a alínea a do parágrafo anterior serão 

tributados: 

a) como qualquer quotista, quanto a aplicações em quotas de outros fundos de 

investimento; 

b) como os demais fundos, quanto a aplicações em outros ativos. 

§ 13. O disposto neste artigo aplica-se, também, à parcela dos ativos de renda fixa 

dos fundos de investimento imobiliário tributados nos termos da Lei nº 8.668, de 1993, e dos 

demais fundos de investimentos que não tenham resgate de quotas. 

 

Art. 29. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se 

pagos ou creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar a 

primeiro período de carência em 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva 

entre o valor da quota em 31 de dezembro de 1997 e o respectivo custo de aquisição.  

§ 1º Na hipótese de resgate anterior ao vencimento do período de carência, a 

apuração dos rendimentos terá por base o valor da quota na data do último vencimento da 

carência, ocorrido em 1997.  

§ 2º No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas, com 

rendimento integral, consideram-se pagos ou creditados os rendimentos no dia 2 de janeiro de 

1998. 

§ 3º Os rendimentos de que trata este artigo serão tributados pelo imposto de 

renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, na data da ocorrência do fato gerador.  

 

Art. 30. O imposto de que trata o § 3º do artigo anterior, retido pela instituição 

administradora do fundo, na data da ocorrência do fato gerador, será recolhido em quota 

única, até o terceiro dia útil da semana subseqüente.  

 

Art. 31. Excluem-se do disposto no art. 29, os rendimentos auferidos até 31 de 

dezembro de 1997 pelos quotistas dos fundos de investimento de renda variável, que serão 

tributados no resgate de quotas.  

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, consideram-se de renda variável fundos 

de investimento que, nos meses de novembro e dezembro de 1997, tenham mantido, no 

mínimo, 51% (cinqüenta e um por cento) de patrimônio aplicado em ações negociadas no 

mercado à vista de bolsa de valores ou entidade assemelhada.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos rendimentos auferidos pelos 

quotistas de fundo de investimento que, nos meses de novembro e dezembro de 1997, tenham 

mantido, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) de seus recursos aplicados em quotas 

dos fundos de que trata o parágrafo anterior.  

 

Art. 32. O imposto de que tratam os arts. 28 a 31 será retido pelo administrador do 

fundo de investimento na data da ocorrência do fato gerador e recolhido até o terceiro dia útil 

da semana subseqüente.  
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Art. 33. Os clubes de investimento, as carteiras administradas e qualquer outra 

forma de investimento associativo ou coletivo, sujeitam-se às mesmas no do imposto de renda 

aplicáveis aos fundos de investimento.  

 

Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o art. 

81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação previstas na 

legislação vigente. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 

23/8/2001) 

 

Art. 35. Relativamente aos rendimentos produzidos, a partir de 1º de janeiro de 

1998, por aplicação financeira de renda fixa, auferidos por qualquer beneficiário, inclusive 

pessoa jurídica imune ou isenta, a alíquota do imposto de renda será de vinte por cento. 

 

Art. 36. Os rendimentos decorrentes das operações de "swap", de que trata o art. 

74 da Lei nº 8.981, de 1995, passam a ser tributados à mesma alíquota incidente sobre os 

rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa. 

Parágrafo único. Quando a operação de "swap" tiver por objeto taxa baseada na 

remuneração dos depósitos de poupança, esta remuneração será adicionada à base de cálculo 

do imposto de que trata este artigo. 

 

Art. 37. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, passam a vigorar com a seguinte redação:  

I - o inciso II do art. 4º:  

 

"II - as filiais e demais estabelecimentos que exercerem o comércio de 

produtos importados, industrializados ou mandados industrializar por outro 

estabelecimento do mesmo contribuinte"; 

 

II - o § 1º do art. 9º:  

 

"§ 1º Se a imunidade, a isenção ou a suspensão for condicionada à 

destinação do produto, e a este for dado destino diverso, ficará o responsável 

pelo fato sujeito ao pagamento do imposto e da penalidade cabível, como se 

a imunidade, a isenção ou a suspensão não existissem;" 

 

III - o inciso II do art. 15:  

 

"II - a 90% (noventa por cento) do preço de venda aos consumidores, não 

inferior ao previsto no inciso anterior, quando o produto for remetido a 

outro estabelecimento da mesma empresa, desde que o destinatário opere 

exclusivamente na venda a varejo;" 

 

IV - o § 2º do art. 46:  

 

"§ 2º A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo 

especial, ou o uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as 
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normas regulamentares, importará em considerar o produto respectivo como 

não identificado com o descrito nos documentos fiscais;" 

 

V - o § 2º do art. 62:  

 

"§ 2º No caso de falta do documento fiscal que comprove a procedência do 

produto e identifique o remetente pelo nome e endereço, ou de produto que 

não se encontre selado, rotulado ou marcado quando exigido o selo de 

controle, a rotulagem ou a marcação, não poderá o destinatário recebê-lo, 

sob pena de ficar responsável pelo pagamento do imposto, se exigível, e 

sujeito às sanções cabíveis." 

 

Art. 38. Fica acrescentada ao inciso I do art. 5º da Lei nº 4.502, de 1964, com a 

redação dada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, a alínea "e" , 

com a seguinte redação:  

 

"e) objeto de operação de venda, que for consumido ou utilizado dentro do 

estabelecimento industrial."   

 

Art. 39. Poderão sair do estabelecimento industrial, com suspensão do IPI, os 

produtos destinados à exportação, quando: 

I - adquiridos por empresa comercial exportadora, com o fim específico de 

exportação; 

II - remetidos a recintos alfandegados ou a outros locais onde se processe o 

despacho aduaneiro de exportação. 

§ 1º Fica assegurada a manutenção e utilização do crédito do IPI relativo às 

matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem utilizados na 

industrialização dos produtos a que se refere este artigo. 

§ 2º Consideram-se adquiridos com o fim específico de exportação os produtos 

remetidos diretamente do estabelecimento industrial para embarque de exportação ou para 

recintos alfandegados, por conta e ordem da empresa comercial exportadora. 

§ 3º A empresa comercial exportadora fica obrigada ao pagamento do IPI que 

deixou de ser pago na saída dos produtos do estabelecimento industrial, nas seguintes 

hipóteses: 

a) transcorridos 180 dias da data da emissão da nota fiscal de venda pelo 

estabelecimento industrial, não houver sido efetivada a exportação; 

b) os produtos forem revendidos no mercado interno; 

c) ocorrer a destruição, o furto ou roubo dos produtos. 

§ 4º Para efeito do parágrafo anterior, considera-se ocorrido o fato gerador e 

devido o IPI na data da emissão da nota fiscal pelo estabelecimento industrial. 

§ 5º O valor a ser pago nas hipóteses do § 3º ficará sujeito à incidência: 

a) de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do 

primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal, referida no § 4º, até o mês 

anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento; 

b) da multa a que se refere o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, calculada a partir do 

dia subseqüente ao da emissão da referida nota fiscal. 
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§ 6º O imposto de que trata este artigo, não recolhido espontaneamente, será 

exigido em procedimento de ofício, pela Secretaria da Receita Federal, com os acréscimos 

aplicáveis na espécie. 

 

Art. 40. Considera-se ocorrido o fato gerador e devido o IPI, no início do 

consumo ou da utilização do papel destinado a impressão de livros, jornais e periódicos a que 

se refere a alínea d do inciso VI do art. 150 da Constituição, em finalidade diferente destas ou 

na sua saída do fabricante, do importador ou de seus estabelecimentos distribuidores, para 

pessoas que não sejam empresas jornalísticas ou editoras. 

Parágrafo único. Responde solidariamente pelo imposto e acréscimos legais a 

pessoa física ou jurídica que não seja empresa jornalística ou editora, em cuja posse for 

encontrado o papel a que se refere este artigo. 

 

Art. 41. Aplica-se aos produtos do Capítulo 22 da TIPI o disposto no art. 18 do 

Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977. 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

 

Art. 43. O inciso II do art. 4º da Lei nº 8.661, de 1993, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"II - redução de cinqüenta por cento da alíquota do Imposto sobre Produtos 

Industrializados, prevista na Tabela de Incidência do IPI - TIPI, incidente sobre 

equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem assim sobre os acessórios 

sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e 

ao desenvolvimento tecnológico;" 

 

Art. 44. A comercialização de cigarros no País observará o disposto em 

regulamento, especialmente quanto a embalagem, apresentação e outras formas de controle.  

 

Art. 45. A importação de cigarros do código 2402.20.00 da TIPI será efetuada 

com observância do disposto nos arts. 46 a 54 desta Lei, sem prejuízo de outras exigências, 

inclusive quanto à comercialização do produto, previstas em legislação específica.  

 

Art. 46. É vedada a importação de cigarros de marca que não seja comercializada 

no país de origem.  

 

Art. 47. O importador de cigarros deve constituir-se sob a forma de sociedade, 

sujeitando-se, também, à inscrição no Registro Especial instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei 

nº 1.593, de 1977.  

 

Art. 48. O importador deverá requerer à Secretaria da Receita Federal do Brasil o 

fornecimento dos selos de controle de que trata o art. 46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro 

de 1964, devendo, no requerimento, prestar as seguintes informações: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

I - nome e endereço do fabricante no exterior;  
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II - quantidade de vintenas, marca comercial e características físicas do produto a 

ser importado;  

III - preço de venda a varejo pelo qual será feita a comercialização do produto no 

Brasil. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

 

Art. 49. A Secretaria da Receita Federal, com base nos dados do Registro 

Especial, nas informações prestadas pelo importador e nas normas de enquadramento em 

classes de valor aplicáveis aos produtos de fabricação nacional, deverá:  

I - se aceito o requerimento, divulgar, por meio do Diário Oficial da União, a 

identificação do importador, a marca comercial e características do produto, o preço de venda 

a varejo, a quantidade autorizada de vintenas e o valor unitário e cor dos respectivos selos de 

controle;  

II - se não aceito o requerimento, comunicar o fato ao requerente, fundamentando 

as razões da não aceitação.  

§ 1º O preço de venda no varejo de cigarro importado de marca que também seja 

produzida no País não poderá ser inferior àquele praticado pelo fabricante nacional.  

§ 2º Divulgada a aceitação do requerimento, o importador terá o prazo de quinze 

dias para efetuar o pagamento dos selos e retirá-los na Receita Federal.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

§ 4º Os selos de controle serão remetidos pelo importador ao fabricante no 

exterior, devendo ser aplicado em cada maço, carteira, ou outro recipiente, que contenha vinte 

unidades do produto, na mesma forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal para os 

produtos de fabricação nacional.  

§ 5º Ocorrendo o descumprimento do prazo a que se refere o § 2º, fica sem efeito 

a autorização para a importação.  

§ 6º O importador terá o prazo de noventa dias a partir da data de fornecimento do 

selo de controle para efetuar o registro da declaração da importação.  

 

Art. 50. No desembaraço aduaneiro de cigarros importados do exterior deverão ser 

observados:  

I - se as vintenas importadas correspondem à marca comercial divulgada e se 

estão devidamente seladas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.402, de 2/5/2011) 

II - se a quantidade de vintenas importada corresponde à quantidade autorizada;  

III - se na embalagem dos produtos constam, em língua portuguesa, todas as 

informações exigidas para os produtos de fabricação nacional.  

Parágrafo único. A inobservância de qualquer das condições previstas no inciso I 

sujeitará o infrator à pena de perdimento.  

 

Art. 51. Sujeita-se às penalidades previstas na legislação, aplicáveis às hipóteses 

de uso indevido de selos de controle, o importador que descumprir o prazo estabelecido no § 

6º do art. 49.  

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão calculadas sobre a 

quantidade de selos adquiridos que não houver sido utilizada na importação, se ocorrer 

importação parcial.  
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Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do código 

2402.20.00 da TIPI será apurado da mesma forma que para o produto nacional, tomando-se 

por base a classe de enquadramento divulgada pela Secretaria da Receita Federal. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei 10.637, de 30/12/2002) 

Parágrafo único. Os produtos de que trata este artigo estão sujeitos ao imposto 

apenas por ocasião do desembaraço aduaneiro. 

 

Art. 53. O importador de cigarros sujeita-se, na condição de contribuinte e de 

contribuinte substituto dos comerciantes varejistas, ao pagamento das contribuições para o 

PIS/PASEP e para o financiamento da Seguridade Social - COFINS, calculadas segundo as 

mesmas normas aplicáveis aos fabricantes de cigarros nacionais.  

 

Art. 54. O pagamento das contribuições a que se refere o artigo anterior deverá ser 

efetuado na data do registro da Declaração de Importação no Sistema Integrado de Comércio 

Exterior - SISCOMEX.  

 

Art. 55. Ficam reduzidos à metade os percentuais relacionados nos incisos I, II, III 

e V do art. 1º da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e nos incisos I, II e III do art. 1º da Lei 

nº 9.449, de 14 de março de 1997.  

 

Art. 56. O inciso IV do art. 1º da Lei nº 9.440, de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"IV - redução de cinqüenta por cento do imposto sobre produtos 

industrializados incidente na aquisição de máquinas, equipamentos, 

inclusive de testes, ferramental, moldes e modelos para moldes, 

instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, 

importados ou de fabricação nacional, bem como os respectivos acessórios, 

sobressalentes e peças de reposição;" 

 

Art. 57. A apresentação de declaração de bagagem falsa ou inexata sujeita o 

viajante a multa correspondente a cinqüenta por cento do valor excedente ao limite de 

isenção, sem prejuízo do imposto devido.  

 

Art. 58. A pessoa física ou jurídica que alienar, à empresa que exercer as 

atividades relacionadas na alínea "d" do inciso III do § 1º do art. 15 da Lei nº 9.249, de 1995 ( 

factoring ), direitos creditórios resultantes de vendas a prazo, sujeita-se à incidência do 

imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos e valores 

mobiliários - IOF às mesmas alíquotas aplicáveis às operações de financiamento e 

empréstimo praticadas pelas instituições financeiras.  

§ 1º O responsável pela cobrança e recolhimento do IOF de que trata este artigo é 

a empresa de factoring adquirente do direito creditório.  

§ 2º O imposto cobrado na hipótese deste artigo deverá ser recolhido até o terceiro 

dia útil da semana subseqüentes da ocorrência do fato gerador.  

 

Art. 59. A redução do IOF de que trata o inciso V do art. 4º da Lei nº 8.661, de 

1993, passará a ser de 25% (vinte e cinco por cento).  
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Art. 60. O valor dos lucros distribuídos disfarçadamente, de que tratam os arts. 60 

a 62 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com as alterações do art. 20 do Decreto-Lei nº 2.065, 

de 26 de outubro de 1983, serão, também, adicionados ao lucro líquido para efeito de 

determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido.  

 

Art. 61. As empresas que exercem a atividade de venda ou revenda de bens a 

varejo e as empresas prestadoras de serviços estão obrigadas ao uso de equipamento Emissor 

de Cupom Fiscal - ECF.  

§ 1º Para efeito de comprovação de custos e despesas operacionais, no âmbito da 

legislação do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, os documentos 

emitidos pelo ECF devem conter, em relação à pessoa física ou jurídica compradora, no 

mínimo:  

a) a sua identificação, mediante a indicação do número de inscrição no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF, se pessoa física, ou no Cadastro Geral de Contribuintes CGC, se 

pessoa jurídica, ambos do Ministério da Fazenda;   

b) a descrição dos bens ou serviços objeto da operação, ainda que resumida ou por 

códigos;  

c) a data e o valor da operação.   

§ 2º Qualquer outro meio de emissão de nota fiscal, inclusive o manual, semente 

poderá ser utilizado com autorização específica da unidade da Secretaria de Estado da 

Fazenda com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa interessada.  

 

Art. 62. A utilização, no recinto de atendimento ao público, de equipamento que 

possibilite o registro ou o processamento de dados relativos a operações com mercadorias ou 

com a prestação de serviços somente será admitida quando estiver autorizada, pela unidade da 

Secretaria de Estado da Fazenda, com jurisdição sobre o domicílio fiscal da empresa, a 

integrar o ECF.  

Parágrafo único. O equipamento em uso, sem a autorização a que se refere o caput 

deste artigo ou que não satisfaça os requisitos deste artigo, poderá ser apreendido pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Secretaria de Fazenda da Unidade Federada e 

utilizado como prova de qualquer infração à legislação tributária, decorrente de seu uso. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 

Art. 63. O disposto nos arts. 61 e 62 observará convênio a ser celebrado entre a 

União, representada pela Secretaria da Receita Federal, e as Unidades Federadas, 

representadas no Conselho de Política Fazendária - CONFAZ pelas respectivas Secretarias de 

Fazenda.  

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e 

direitos do sujeito passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade 

for superior a trinta por cento do seu patrimônio conhecido.  

§ 1º Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento 

devem ser identificados, inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com 

a cláusula de incomunicabilidade.  

§ 2º Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, 

o valor constante da última declaração de rendimentos apresentada.  
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§ 3º A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de 

cópia do respectivo termo, o proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-

los ou onerá-los, deve comunicar o fato à unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o 

domicílio tributário do sujeito passivo.  

§ 4º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos 

arrolados, sem o cumprimento da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o 

requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito passivo.  

§ 5º O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado 

independentemente de pagamento de custas ou emolumentos:  

I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;  

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos 

sejam registrados ou controlados;  

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio 

tributário do sujeito passivo, relativamente aos demais bens e direitos.  

§ 6º As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações 

quanto à existência de arrolamento.  

§ 7º O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a 

R$500.000,00 (quinhentos mil reais). (Valor alterado para R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 

reais), por força do Decreto nº 7.573, de 29/9/2011) 

§ 8º Liquidado, antes do seu encaminhamento para inscrição em Dívida Ativa, o 

crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, a autoridade competente da Secretaria da 

Receita Federal comunicará o fato ao registro imobiliário, cartório, órgão ou entidade 

competente de registro e controle, em que o termo de arrolamento tenha sido registrado, nos 

termas do § 5º, para que sejam anulados os efeitos do arrolamento.  

§ 9º Liquidado ou garantido, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980, o crédito tributário que tenha motivado o arrolamento, após seu encaminhamento para 

inscrição em Divida Ativa, a comunicação de que trata o parágrafo anterior será feita pela 

autoridade competente da Procuradoria da Fazenda Nacional.  

§ 10. Fica o Poder Executivo autorizado a aumentar ou restabelecer o limite de 

que trata o § 7º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Os órgãos de registro público onde os bens e direitos foram arrolados 

possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a partir do protocolo de cópia do 

documento comprobatório da comunicação aos órgãos fazendários, referido no § 3º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 12. A autoridade fiscal competente poderá, a requerimento do sujeito passivo, 

substituir bem ou direito arrolado por outro que seja de valor igual ou superior, desde que 

respeitada a ordem de prioridade de bens a serem arrolados definida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, e seja realizada a avaliação do bem arrolado e do bem a ser 

substituído nos termos do § 2º do art. 64- A. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.043, de 

13/11/2014) 

 

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos 

suscetíveis de registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir 

o montante do crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/8/2001) 
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§ 1º O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de 

complementar o valor referido no caput. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.158-35, de 24/8/2001, transformado em parágrafo primeiro  e com redação dada pela 

Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

§ 2º Fica a critério do sujeito passivo, a expensas dele, requerer, anualmente, aos 

órgãos de registro público onde os bens e direitos estiverem arrolados, por petição 

fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por perito indicado pelo próprio órgão de 

registro, a identificar o valor justo dos bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso 

de garantia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014) 

 

Art. 65. Os arts. 1º e 2º da Lei nº 8.397, de 6 de janeiro de 1992, passam a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 1º O procedimento cautelar fiscal poderá ser instaurado após a 

constituição do crédito, inclusive no curso da execução judicial da Dívida 

Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

respectivas autarquias.  

Parágrafo único. O requerimento da medida cautelar, na hipótese dos incisos 

V, alínea "b" , e VII, do art. 2º, independe da prévia constituição do crédito 

tributário." 

 

"Art. 2º A medida cautelar fiscal poderá ser requerida contra o sujeito 

passivo de crédito tributário ou não tributário, quando o devedor:  

......................................................................................................................  

III - caindo em insolvência, aliena ou tenta alienar bens;  

IV - contrai ou tenta contrair dívidas que comprometam a liquidez do seu 

patrimônio;  

V - notificado pela Fazenda Pública para que proceda ao recolhimento do 

crédito fiscal:  

a) deixa de pagá-lo no prazo legal, salvo se suspensa sua exigibilidade;   

b) põe ou tenta por seus bens em nome de terceiros;   

VI - possui débitos, inscritos ou não em Dívida Ativa, que somados 

ultrapasse trinta por cento do seu patrimônio conhecido;  

VII - aliena bens ou direitos sem proceder à devida comunicação ao órgão 

Fazenda Pública competente, quando exigível em virtude de lei;  

VIII - tem sua inscrição no cadastro de contribuintes declarada inapta, pelo 

órgão fazendário;  

IX - pratica outros atos que dificultem ou impeçam a satisfação do crédito." 

 

Art. 66. O órgão competente do Ministério da Fazenda poderá intervir em 

instrumento ou negócio jurídico que depender de prova de inexistência de débito, para 

autorizar sua lavratura ou realização, desde que o débito seja pago por ocasião da lavratura do 

instrumento ou realização do negócio, ou seja oferecida garantia real suficiente, na forma 

estabelecida em ato do Ministro de Estado da Fazenda. 

 

Art. 67. O Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, que, por de legação do 

Decreto-Lei nº 822, de 5 de setembro de 1969, regula o processo administrativo de 
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determinação e exigência de créditos tributários da União, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 16. .......................................................................................................  

......................................................................................................................  

§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o 

direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:  

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por 

motivo de força maior;   

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;   

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.   

§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à 

autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com 

fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do 

parágrafo anterior.  

§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados 

permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados 

pela autoridade julgadora de segunda instância." 

 

"Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido 

expressamente contestada pelo impugnante." 

 

"Art. 23. ...................................................................................................  

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, 

na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu 

mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de 

quem o intimar;  

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova 

de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.  

......................................................................................................................  

§ 2º ...............................................................................................................  

......................................................................................................................  

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, ria data do recebimento ou, se 

omitida, quinze dias após a data da expedição da intimação;  

III - quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio 

utilizado.  

§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos I e II deste artigo não estão 

sujeitos a ordem de preferência.  

§ 4º Considera-se domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo o do 

endereço postal, eletrônico ou de fax, por ele fornecido, para fins cadastrais, 

à Secretaria da Receita Federal." 

 

"Art. 27. Os processos remetidas para apreciação da autoridade julgadora de 

primeira instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade 

no julgamento aqueles em que estiverem presentes as circunstâncias de 

crime contra a ordem tributária ou de elevado valor, este definido em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda.  
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Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos 

estabelecidos em ato do Secretário da Receita Federal, observada a 

prioridade de que trata o caput deste artigo." 

 

"Art. 30. .....................................................................................................  

....................................................................................................................  

§ 3º Atribuir-se-á eficácia aos laudos e pareceres técnicos sobre produtos, 

exarados em outros processos administrativos fiscais e transladados 

mediante certidão de inteiro teor ou cópia fiel, nos seguintes casos:  

a) quando tratarem de produtos originários do mesmo fabricante, com igual 

denominação, marca e especificação;   

b) quando tratarem de máquinas, aparelhos, equipamentos, veículos e outros 

produtos complexos de fabricação em série, do mesmo fabricante, com 

iguais especificações, marca e modelo."  

 

"Art. 34. 

............................................................................................................  

I - exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa 

de valor total (lançamento principal e decorrentes) a ser fixado em ato do 

Ministro de Estado da Fazenda." 

 

Art. 68. Os processos em que estiverem presentes as circunstâncias de que trata o 

art. 27 do Decreto nº 70.235, de 1972, terão prioridade de tratamento, na forma estabelecida 

em ato do Ministro de Estado da Fazenda, na cobrança administrativa, no encaminhamento 

para inscrição em Dívida Ativa, na efetivação da inscrição e no ajuizamento das respectivas 

execuções fiscais. 

 

Art. 69. As sociedades cooperativas de consumo, que tenham por objeto a compra 

e fornecimento de bens aos consumidores, sujeitam-se às mesmas normas de incidência dos 

impostos e contribuições de competência da União, aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

 

Art. 70. Os dispositivos abaixo enumerados, da Lei nº 9.430, de 1996, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

I - o § 2º do art. 44:  

 

"§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de 

cento e doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco 

por cento, respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito 

passivo, no prazo marcado, de intimação para:  

a) prestar esclarecimentos,   

b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei 

nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 

62 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991;   

c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38."   

 

II - o art. 47:  
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"Art. 47.  A pessoa física ou jurídica submetida a ação fiscal por parte da 

Secretaria da Receita Federal poderá pagar, até o vigésimo dia subseqüente 

à data de recebimento do termo de inicio de fiscalização, os tributos e 

contribuições já declarados, de que for sujeito passivo como contribuinte ou 

responsável, com os acréscimos legais aplicáveis nos casos de procedimento 

espontâneo." 

 

Art. 71. O disposto no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 

1976, aplica-se, também, nas hipóteses de aquisições de imóveis por pessoas jurídicas.  

 

Art. 72. O § 1º do art. 15 do Decreto-Lei nº 1.510, de 1976, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"§ 1º A comunicação deve ser efetuada em meio magnético aprovado pela 

Secretaria da Receita Federal." 

 

Art. 73. O termo inicial para cálculo dos juros de que trata o § 4º do art. 39 da Lei 

nº 9.250, de 1995, é o mês subseqüente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido. 

 

Art. 74. O art. 6º do Decreto-Lei nº 1.437, de 17 de dezembro de 1975, passa a 

vigorar com a seguinte alteração:  

 

"Art. 6º ..............................................................................................  

Parágrafo único. O FUNDAF destinar-se-á, também a fornecer recursos 

para custear:  

a) o funcionamento dos Conselhos de Contribuintes e da Câmara Superior 

de Recursos Fiscais do Ministério da Fazenda, inclusive o pagamento de 

despesas com diárias e passagens referentes aos deslocamentos de 

Conselheiros e da gratificação de presença de que trata o parágrafo único do 

art. 1º da Lei nº 5.708, de 4 de outubro de 1971;   

b) projetos e atividades de interesse ou a cargo da Secretaria da Receita 

Federal, inclusive quando desenvolvidos por pessoa jurídica de direito 

público interno, organismo internacional ou administração fiscal 

estrangeira."   

 

Art. 75. (Revogado Lei 10.833, de 29/12/2003) 

 

Art. 76. O disposto nos arts. 43, 55 e 56 não se aplica a projetos aprovados ou 

protocolizados no órgão competente para a sua apreciação, até 14 de novembro de 1997. 

§ 1º O disposto no art. 55 não se aplica a projetos de empresas a que se refere o 

art. 1º, § 1º, alínea h, da Lei nº 9.449, de 14 de março de 1997, cuja produção seja destinada 

totalmente à exportação até 31 de dezembro de 2002. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.184, de 12/2/2001) 

§ 2º A empresa que usar do benefício previsto no parágrafo anterior e deixar de 

exportar a totalidade de sua produção no prazo ali estabelecido estará sujeita à multa de 

setenta por cento aplicada sobre o valor FOB do total das importações realizadas nos termos 
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dos incisos I e II do art. 1º da Lei nº 9.449, de 1997. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.184, 

de 12/2/2001) 

 

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados com 

qualquer dos incentivos fiscais a que se referem o Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 

1967, com as posteriores alterações, o Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto de 1968, o 

Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e a Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 

1991, fica condicionada à vigência de: 

I - lei complementar que institua contribuição social de intervenção no domínio 

econômico, incidente sobre produtos importados do exterior pelos respectivos 

estabelecimentos beneficiados; e 

II - lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos projetos, 

visando aos seguintes objetivos: 

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-primas 

produzidas na Amazônia Ocidental; 

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas, 

necessários para aumentar a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados na Zona 

Franca de Manaus; 

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do 

território nacional; 

d) capacidade de inserção internacional do parque produtivo; 

e) maior geração de emprego por unidade de renúncia fiscal estimada; 

f) elevação dos níveis mínimos de agregação dos produtos oriundos de 

estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental. 

§ 1º O disposto no caput deste artigo deixará de produzir efeitos se o Poder 

Executivo não encaminhar ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos de lei 

de que trata este artigo. 

§ 2º Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2024, os benefícios fiscais a que se 

referem os dispositivos legais mencionados no caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.859, de 10/9/2013) 

 

Art. 78. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle, sem ônus 

para o consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a produção e 

importação ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer pretexto, observado para 

esse efeito o disposto em regulamento. 

 

Art. 79. Os ganhos de capital na alienação de participações acionárias de 

propriedade de sociedades criadas pelos Estados, Municípios ou Distrito Federal, com o 

propósito específico de contribuir para o saneamento das finanças dos respectivos 

controladores, no âmbito de Programas de Privatização, ficam isentos do imposto sobre renda 

e proventos de qualquer natureza. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo fica condicionada à aplicação 

exclusiva do produto da alienação das participações acionárias no pagamento de dívidas dos 

Estados, Municípios ou Distrito Federal. 
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Art. 80. Aos atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.602, de 14 de 

novembro de 1997, e aos fatos jurídicos dela decorrentes, aplicam-se as disposições nela 

contidas. 

 

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos: 

I - nessa data, em relação aos arts. 9º, 37 a 42, 44 a 54, 64 a 68, 74 e 75; 

II - a partir de 1º de janeiro de 1998, em relação aos demais dispositivos dela 

constantes. 

 

Art. 82. Ficam revogados: 

I - a partir da data de publicação desta Lei: 

a) os seguintes dispositivos da Lei nº 4.502, de 1964: 

1. o inciso IV acrescentado ao art. 4º pelo Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de 

dezembro de 1971, art. 5º, alteração 1ª; 

2. os incisos X, XIV e XX do art. 7º; 

3. os incisos XI, XIII, XXI, XXII, XXV, XXVII, XXIX, XXX, XXXI, XXXII, 

XXXIII, XXXIV, XXXV do art. 7º, com as alterações do Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, 

alteração 3ª; 

4. o parágrafo único do art. 15, acrescentado pelo art. 2º, alteração sexta, do 

Decreto-Lei nº 34, de 1966; 

5. o § 3º do art. 83, acrescentado pelo art. 1º, alteração terceira, do Decreto-Lei nº 

400, de 1968; 

6. o § 2º do art. 84, renumerado pelo art. 2º, alteração vigésima-quarta, do 

Decreto-Lei nº 34, de 1966; 

b) o art. 58 da Lei nº 5.227, de 18 de janeiro de 1967; 

c) o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.276, de 1º de junho de 1973; 

d) o § 1º do art. 18 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974; 

e) o art. 7º do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976; 

f) o Decreto-Lei nº 1.568, de 2 de agosto de 1977; 

g) os incisos IV e V do art. 4º, o art. 5º, o art. 10 e os incisos II, III, VI e VIII do 

art. 19, todos do Decreto-Lei nº 1.593, de 21 de dezembro de 1977; 

h) o Decreto-Lei nº 1.622, de 18 de abril de 1978; 

i) o art. 2º da Lei nº 8.393, de 30 de dezembro de 1991; 

j) o inciso VII do art. 1º da Lei nº 8.402, de 1992; 

l) o art. 4º da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992; 

m) os arts. 3º e 4º da Lei nº 8.846, de 21 de janeiro de 1994; 

n) o art. 39 da Lei nº 9.430, de 1996; 

II - a partir de 1º de janeiro de 1998: 

a) o art. 28 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943; 

b) o art. 30 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964; 

c) o § 1º do art. 260, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

d) os §§ 1º e 4º do art. 40 da Lei nº 8.672, de 6 de julho de 1993; 

e) o art. 10 da Lei nº 9.477, de 1997; 

f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1º da 

Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987. (Alínea com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.189-49, de 23/8/2001) 
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Brasília, 10 de dezembro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Pedro Malan  
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições 

para a seguridade social; altera a Lei nº 8.742, 

de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 

9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 

11 de dezembro de 1998, 10.684, de 30 de 

maio de 2003, e da Medida Provisória nº 

2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A certificação das entidades beneficentes de assistência social e a isenção 

de contribuições para a seguridade social serão concedidas às pessoas jurídicas de direito 

privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes de assistência social 

com a finalidade de prestação de serviços nas áreas de assistência social, saúde ou educação, e 

que atendam ao disposto nesta Lei.  

Parágrafo único. (VETADO)  

 

Art. 2º As entidades de que trata o art. 1º deverão obedecer ao princípio da 

universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades exclusivamente a seus 

associados ou a categoria profissional.  

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 3º A certificação ou sua renovação será concedida à entidade beneficente que 

demonstre, no exercício fiscal anterior ao do requerimento, observado o período mínimo de 

12 (doze) meses de constituição da entidade, o cumprimento do disposto nas Seções I, II, III e 

IV deste Capítulo, de acordo com as respectivas áreas de atuação, e cumpra, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  

I - seja constituída como pessoa jurídica nos termos do caput do art. 1º; e  

II - preveja, em seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 

destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou 

a entidades públicas.  

Parágrafo único. O período mínimo de cumprimento dos requisitos de que trata 

este artigo poderá ser reduzido se a entidade for prestadora de serviços por meio de contrato, 
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convênio ou instrumento congênere com o Sistema Único de Saúde (SUS) ou com o Sistema 

Único de Assistência Social (Suas), em caso de necessidade local atestada pelo gestor do 

respectivo sistema. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

Seção I 

Da Saúde 

 

Art. 4º Para ser considerada beneficente e fazer jus à certificação, a entidade de 

saúde deverá, nos termos do regulamento:  

I - celebrar contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor do SUS; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - ofertar a prestação de seus serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% 

(sessenta por cento);  

III - comprovar, anualmente, da forma regulamentada pelo Ministério da Saúde, a 

prestação dos serviços de que trata o inciso II, com base nas internações e nos atendimentos 

ambulatoriais realizados. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011)  

§ 1º O atendimento do percentual mínimo de que trata o caput pode ser 

individualizado por estabelecimento ou pelo conjunto de estabelecimentos de saúde da pessoa 

jurídica, desde que não abranja outra entidade com personalidade jurídica própria que seja por 

ela mantida.  

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, no conjunto de estabelecimentos de saúde da 

pessoa jurídica, poderá ser incorporado aquele vinculado por força de contrato de gestão, na 

forma do regulamento.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput, a entidade de saúde que aderir a 

programas e estratégias prioritárias definidas pelo Ministério da Saúde fará jus a índice 

percentual que será adicionado ao total de prestação de seus serviços ofertados ao SUS, 

observado o limite máximo de 10% (dez por cento), conforme estabelecido em ato do 

Ministro de Estado da Saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

 

Art. 5º A entidade de saúde deverá ainda informar, obrigatoriamente, ao 

Ministério da Saúde, na forma por ele estabelecida:  

I - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 

pacientes não usuários do SUS;  

II - a totalidade das internações e atendimentos ambulatoriais realizados para os 

pacientes usuários do SUS; e  

III - as alterações referentes aos registros no Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES.  

Parágrafo único. A entidade deverá manter o Cadastro Nacional de 

Estabelecimentos de Saúde - CNES atualizado, de acordo com a forma e o prazo determinado 

pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 

Art. 6º A entidade de saúde que presta serviços exclusivamente na área 

ambulatorial deverá observar o disposto nos incisos I e II do art. 4º, comprovando, 

anualmente, a prestação dos serviços no percentual mínimo de 60% (sessenta por cento). 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 
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Art. 6º-A. Para os requerimentos de renovação de certificado, caso a entidade de 

saúde não cumpra o disposto no inciso III do caput do art. 4º no exercício fiscal anterior ao 

exercício do requerimento, o Ministério da Saúde avaliará o cumprimento do requisito com 

base na média do total de prestação de serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do 

art. 4º pela entidade durante todo o período de certificação em curso, que deverá ser de, no 

mínimo, 60% (sessenta por cento). 

§ 1º Para fins do disposto no caput, apenas será admitida a avaliação pelo 

Ministério da Saúde caso a entidade tenha cumprido, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 

da prestação de seus serviços ao SUS de que trata o inciso III do caput do art. 4º em cada um 

dos anos do período de certificação.  

§ 2º A comprovação da prestação dos serviços, conforme regulamento do 

Ministério da Saúde, será feita com base nas internações, nos atendimentos ambulatoriais e 

nas ações prioritárias realizadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 7º Quando a disponibilidade de cobertura assistencial da população pela rede 

pública de determinada área for insuficiente, os gestores do SUS deverão observar, para a 

contratação de serviços privados, a preferência de participação das entidades beneficentes de 

saúde e das sem fins lucrativos.  

 

Art. 7º-A. As instituições reconhecidas nos termos da legislação como serviços de 

atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades terapêuticas que 

prestem ao SUS serviços de atendimento e acolhimento, a pessoas com transtornos 

decorrentes do uso, abuso ou dependência de substância psicoativa poderão ser certificadas, 

desde que: 

I - sejam qualificadas como entidades de saúde; e 

II - comprovem a prestação de serviços de que trata o caput. 

§ 1º O cumprimento dos requisitos estabelecidos nos incisos I e II do caput deverá 

observar os critérios definidos pelo Ministério da Saúde. 

§ 2º A prestação dos serviços prevista no caput será pactuada com o gestor local 

do SUS por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere. 

§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 

das exigências previstas no art. 4º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

 

Art. 8º Não havendo interesse do gestor local do SUS na contratação dos serviços 

de saúde ofertados pela entidade de saúde ou de contratação abaixo do percentual mínimo a 

que se refere o inciso II do art. 4º, a entidade deverá comprovar a aplicação de percentual da 

sua receita em gratuidade na área da saúde, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

I - 20% (vinte por cento), quando não houver interesse de contratação pelo gestor 

local do SUS ou se o percentual de prestação de serviços ao SUS for inferior a 30% (trinta por 

cento); (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 

II - 10% (dez por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for igual 

ou superior a 30% (trinta por cento) e inferior a 50% (cinquenta por cento); ou (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  
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III - 5% (cinco por cento), se o percentual de prestação de serviços ao SUS for 

igual ou superior a 50% (cinquenta por cento). (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.868, 

de 15/10/2013)  

Parágrafo único. (VETADO)  

§ 2º A receita prevista no caput será a efetivamente recebida da prestação de 

serviços de saúde. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 

Art. 8º-A. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que atuem 

exclusivamente na promoção da saúde sem exigência de contraprestação do usuário pelas 

ações e serviços de saúde realizados, nos termos do regulamento. 

§ 1º A oferta da totalidade de ações e serviços sem contraprestação do usuário 

dispensa a observância das exigências previstas no art. 4º. 

§ 2º A execução de ações e serviços de gratuidade em promoção da saúde será 

previamente pactuada por meio de contrato, convênio ou instrumento congênere com o gestor 

local do SUS.  

§ 3º Para efeito do disposto no caput, são consideradas ações e serviços de 

promoção da saúde as atividades voltadas para redução de risco à saúde, desenvolvidas em 

áreas como: 

I - nutrição e alimentação saudável; 

II - prática corporal ou atividade física; 

III - prevenção e controle do tabagismo; 

IV - prevenção ao câncer, ao vírus da imunodeficiência humana (HIV), às 

hepatites virais, à tuberculose, à hanseníase, à malária e à dengue; 

V - redução da morbimortalidade em decorrência do uso abusivo de álcool e 

outras drogas; 

VI - redução da morbimortalidade por acidentes de trânsito; 

VII - prevenção da violência; e 

VIII - redução da morbimortalidade nos diversos ciclos de vida. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 

Art. 8º-B. Excepcionalmente, será admitida a certificação de entidades que 

prestam serviços de atenção em regime residencial e transitório, incluídas as comunidades 

terapêuticas, que executem exclusivamente ações de promoção da saúde voltadas para pessoas 

com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de drogas, desde que comprovem a 

aplicação de, no mínimo, 20% (vinte por cento) de sua receita bruta em ações de gratuidade. 

§ 1º Para fins do cálculo de que trata o caput, as receitas provenientes de 

subvenção pública e as despesas decorrentes não devem incorporar a receita bruta e o 

percentual aplicado em ações de gratuidade. 

§ 2º A execução das ações de gratuidade em promoção da saúde será previamente 

pactuada com o gestor local do SUS, por meio de contrato, convênio ou instrumento 

congênere. 

§ 3º O atendimento dos requisitos previstos neste artigo dispensa a observância 

das exigências previstas no art. 4º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

 

Art. 9º (VETADO)  
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Art. 10. Em hipótese alguma será admitida como aplicação em gratuidade a 

eventual diferença entre os valores pagos pelo SUS e os preços praticados pela entidade ou 

pelo mercado.  

 

Art. 11. A entidade de saúde de reconhecida excelência poderá, alternativamente, 

para dar cumprimento ao requisito previsto no art. 4º, realizar projetos de apoio ao 

desenvolvimento institucional do SUS, celebrando ajuste com a União, por intermédio do 

Ministério da Saúde, nas seguintes áreas de atuação:  

I - estudos de avaliação e incorporação de tecnologias;  

II - capacitação de recursos humanos;  

III - pesquisas de interesse público em saúde; ou  

IV - desenvolvimento de técnicas e operação de gestão em serviços de saúde.  

§ 1º O Ministério da Saúde definirá os requisitos técnicos essenciais para o 

reconhecimento de excelência referente a cada uma das áreas de atuação previstas neste 

artigo.  

§ 2º O recurso despendido pela entidade de saúde no projeto de apoio não poderá 

ser inferior ao valor da isenção das contribuições sociais usufruída.  

§ 3º O projeto de apoio será aprovado pelo Ministério da Saúde, ouvidas as 

instâncias do SUS, segundo procedimento definido em ato do Ministro de Estado.  

§ 4º As entidades de saúde que venham a se beneficiar da condição prevista neste 

artigo poderão complementar as atividades relativas aos projetos de apoio com a prestação de 

serviços ambulatoriais e hospitalares ao SUS não remunerados, mediante pacto com o gestor 

local do SUS, observadas as seguintes condições:  

I - a complementação não poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor 

usufruído com a isenção das contribuições sociais;  

II - a entidade de saúde deverá apresentar ao gestor local do SUS plano de 

trabalho com previsão de atendimento e detalhamento de custos, os quais não poderão 

exceder o valor por ela efetivamente despendido;  

III - a comprovação dos custos a que se refere o inciso II poderá ser exigida a 

qualquer tempo, mediante apresentação dos documentos necessários; e  

IV - as entidades conveniadas deverão informar a produção na forma estabelecida 

pelo Ministério da Saúde, com observação de não geração de créditos.  

§ 5º A participação das entidades de saúde ou de educação em projetos de apoio 

previstos neste artigo não poderá ocorrer em prejuízo das atividades beneficentes prestadas ao 

SUS.  

§ 6º O conteúdo e o valor das atividades desenvolvidas em cada projeto de apoio 

ao desenvolvimento institucional e de prestação de serviços ao SUS deverão ser objeto de 

relatórios anuais, encaminhados ao Ministério da Saúde para acompanhamento e fiscalização, 

sem prejuízo das atribuições dos órgãos de fiscalização tributária.  

 

Seção II 

Da Educação 

 

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação 

que atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.  

Parágrafo único. As entidades de educação certificadas na forma desta Lei 

deverão prestar informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior, 
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conforme definido pelo Ministério da Educação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013)  

 

Art. 13. Para fins de concessão ou renovação da certificação, a entidade de 

educação que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, regular e 

presencial, deverá: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

I - demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano 

Nacional de Educação (PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação 

conduzidos pelo Ministério da Educação; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

III - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de 

estudo integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso III do caput, a entidade 

poderá oferecer bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 

pagantes; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário 

para o alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

b) (Revogada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1º por benefícios 

concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um 

salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia, 

alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de Estado da 

Educação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Admite-se o cumprimento do percentual disposto no §2º com projetos e 

atividades para a garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados na 

educação básica em escolas públicas, desde que em articulação com as respectivas instituições 

públicas de ensino, na forma definida pelo Ministério da Educação. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º Para fins do cumprimento da proporção de que trata o inciso III do caput: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim 

declarado ao Censo da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor 

da bolsa de estudo integral; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação 

básica em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de 

estudo integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
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§ 5º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 4º não poderão ser 

cumulativas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 6º Considera-se, para fins do disposto nos §§ 3º e 4º, educação básica em tempo 

integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas diárias, durante todo 

o período letivo, e compreende tanto o tempo em que o aluno permanece na escola como 

aquele em que exerce atividades escolares em outros espaços educacionais, conforme definido 

pelo Ministério da Educação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 7º As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos 

deverão garantir a observância da proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar 

mensal per capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para cada 5 (cinco) alunos 

matriculados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 13-A. Para fins de concessão e de renovação da certificação, as entidades que 

atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para Todos (Prouni), 

na forma do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender às 

condições previstas nos incisos do caput e nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 13 desta Lei. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior e 

que tenham aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos 

exigidos no art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à complementação eventual 

da gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por 

cento) e de benefícios, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art. 13. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013,  com redação dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 2º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo 

vinculadas ao Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para 

pós-graduação stricto sensu. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação 

superior, as bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas 

fora do Prouni aos alunos enquadrados nos arts. 14 e 15, desde que a entidade tenha cumprido 

a proporção de uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes no Prouni e 

que tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 

concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares, além das 

bolsas para pós-graduação stricto sensu previstas no § 2º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

  

Art. 13-B. Para os fins da concessão da certificação, as entidades que atuam na 

educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei nº 11.096, 

de 13 de janeiro de 2005, deverão: 

I - atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 13; e 

II - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de 

estudo integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso II do caput, a entidade 

poderá oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda: 
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I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos 

pagantes; e 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário 

para o alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso II do caput e no § 1º por benefícios 

concedidos a beneficiários cuja renda familiar mensal per capita não exceda o valor de um 

salário mínimo e meio, tais como transporte, uniforme, material didático, moradia, 

alimentação e outros benefícios, ações e serviços definidos em ato do Ministro de Estado da 

Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013,  com redação dada pela 

Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 3º Sem prejuízo da proporção definida no inciso II do caput, a entidade de 

educação deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 

(uma) bolsa integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as 

instituições de ensino superior por ela mantidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 5º As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na 

educação básica são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo de 

maneira segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da 

gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e 

de benefícios. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013,  com redação dada 

pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 

concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 13-C. Consideram-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções 

previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B, o total de alunos que não possuem bolsas de estudo 

integrais. 

§ 1º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 13-A e 13-B, serão 

considerados os alunos pagantes matriculados em cursos de graduação ou sequencial de 

formação específica regulares. 

§ 2º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 

90 (noventa) dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente 

subsequente ao inadimplemento, conforme definido em regulamento. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de 

custeio de material didático.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal 

per capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.  

§ 2º A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal 

per capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.  
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Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado 

será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros critérios 

definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 1º Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais 

ou responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade 

das informações socioeconômicas por eles prestadas.  

§ 2º Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil 

socioeconômico do candidato.  

§ 3º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de 

constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de 

inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais 

cabíveis.  

 

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos 

bolsistas e pagantes.  

 

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de 

educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos arts. 13, 13-A e 

13-B poderão compensar o número de bolsas devido nos 3 (três) exercícios subsequentes com 

acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas 

não concedido, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições 

estabelecidas pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de 

concessão ou de renovação da certificação na primeira instância administrativa, as entidades 

de educação a que se refere o caput disporão do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para 

requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade, a 

certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez 

com a mesma entidade a cada período de 10 (dez) anos, a contar da data da assinatura do 

último termo e desde que este tenha sido devidamente cumprido. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 13.043, de 13/11/2014) 

§ 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual de 

acréscimo de compensação de 20% (vinte por cento), desde que se refiram a áreas de 

formação definidas pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

 

Seção III 

Da Assistência Social 

 

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 

social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e 

planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei 
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nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins 

lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, também são consideradas entidades 

de assistência social: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 

contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com 

deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 

existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações 

educacionais ou de saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas 

de aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados 

com a finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e 

de seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o 

tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei nº 8.742, de 7 

de dezembro de 1993. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Desde que observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo e no art. 19, 

exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2º do art. 35 da 

Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 4º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 

celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público para a 

execução de programas, projetos e ações de assistência social. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 19. Constituem ainda requisitos para a certificação de uma entidade de 

assistência social:  

I - estar inscrita no respectivo Conselho Municipal de Assistência Social ou no 

Conselho de Assistência Social do Distrito Federal, conforme o caso, nos termos do art. 9º da 

Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; e  

II - integrar o cadastro nacional de entidades e organizações de assistência social 

de que trata o inciso XI do art. 19 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Quando a entidade de assistência social atuar em mais de um Município ou 

Estado ou em quaisquer destes e no Distrito Federal, deverá inscrever suas atividades no 

Conselho de Assistência Social do respectivo Município de atuação ou do Distrito Federal, 

mediante a apresentação de seu plano ou relatório de atividades e do comprovante de 

inscrição no Conselho de sua sede ou de onde desenvolva suas principais atividades.  
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§ 2º Quando não houver Conselho de Assistência Social no Município, as 

entidades de assistência social dever-se-ão inscrever nos respectivos Conselhos Estaduais.  

 

Art. 20. A comprovação do vínculo da entidade de assistência social à rede 

socioassistencial privada no âmbito do SUAS é condição suficiente para a concessão da 

certificação, no prazo e na forma a serem definidos em regulamento.  

 

Seção IV 

Da Concessão e do Cancelamento 

 

Art. 21. A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação dos 

certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no âmbito dos 

seguintes Ministérios:  

I - da Saúde, quanto às entidades da área de saúde;  

II - da Educação, quanto às entidades educacionais; e  

III - do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às entidades de 

assistência social.  

§ 1º A entidade interessada na certificação deverá apresentar, juntamente com o 

requerimento, todos os documentos necessários à comprovação dos requisitos de que trata 

esta Lei, na forma do regulamento.  

§ 2º A tramitação e a apreciação do requerimento deverão obedecer à ordem 

cronológica de sua apresentação, salvo em caso de diligência pendente, devidamente 

justificada.  

§ 3º O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, 

observadas as peculiaridades do Ministério responsável pela área de atuação da entidade.  

§ 4º O prazo de validade da certificação será de 1 (um) a 5 (cinco) anos, conforme 

critérios definidos em regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 5º O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério 

envolvido, contar com plena publicidade de sua tramitação, devendo permitir à sociedade o 

acompanhamento pela internet de todo o processo.  

§ 6º Os Ministérios responsáveis pela certificação deverão manter, nos respectivos 

sítios na internet, lista atualizada com os dados relativos aos certificados emitidos, seu período 

de vigência e sobre as entidades certificadas, incluindo os serviços prestados por essas dentro 

do âmbito certificado e recursos financeiros a elas destinados.  

 

Art. 22. A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1º 

deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério responsável pela área de atuação 

preponderante da entidade.  

Parágrafo único. Considera-se área de atuação preponderante aquela definida 

como atividade econômica principal no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda.  

 

Art. 23. (VETADO)  

 

Art. 23-A. As entidades de que trata o inciso I do § 2º do art. 18 serão certificadas 

exclusivamente pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, ainda que 
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exerçam suas atividades em articulação com ações educacionais ou de saúde, dispensadas a 

manifestação do Ministério da Saúde e do Ministério da Educação e a análise do critério da 

atividade preponderante previsto no art. 22.  

Parágrafo único. Para a certificação das entidades de que trata o inciso I do § 2º do 

art. 18, cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome verificar, além dos 

requisitos do art. 19, o atendimento ao disposto:  

I - no parágrafo único do art. 5º, pelas entidades que exerçam suas atividades em 

articulação com ações de saúde; e  

II - no parágrafo único do art. 12, pelas entidades que exerçam suas atividades em 

articulação com ações educacionais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 24. Os Ministérios referidos no art. 21 deverão zelar pelo cumprimento das 

condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de assistência social, 

cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por ocasião da apreciação 

do pedido de renovação da certificação.  

§ 1º Será considerado tempestivo o requerimento de renovação da certificação 

protocolado no decorrer dos 360 (trezentos e sessenta) dias que antecedem o termo final de 

validade do certificado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º A certificação da entidade permanecerá válida até a data da decisão sobre o 

requerimento de renovação tempestivamente apresentado.  

§ 3º Os requerimentos protocolados antes de 360 (trezentos e sessenta) dias do 

termo final de validade do certificado não serão conhecidos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 25. Constatada, a qualquer tempo, a inobservância de exigência estabelecida 

neste Capítulo, será cancelada a certificação, nos termos de regulamento, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa.  

 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSOS E DA REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 26. Da decisão que indeferir o requerimento para concessão ou renovação de 

certificação e da decisão que cancelar a certificação caberá recurso por parte da entidade 

interessada, assegurados o contraditório, a ampla defesa e a participação da sociedade civil, na 

forma definida em regulamento, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da publicação da 

decisão.  

§ 1º O disposto no caput não impede o lançamento de ofício do crédito tributário 

correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Se o lançamento de ofício a que se refere o § 1º for impugnado no tocante aos 

requisitos de certificação, a autoridade julgadora da impugnação aguardará o julgamento da 

decisão que julgar o recurso de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 3º O sobrestamento do julgamento de que trata o § 2º não impede o trâmite 

processual de eventual processo administrativo fiscal relativo ao mesmo ou outro lançamento 

de ofício, efetuado por descumprimento aos requisitos de que trata o art. 29. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
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§ 4º Se a decisão final for pela procedência do recurso, o lançamento fundado nos 

requisitos de certificação, efetuado nos termos do § 1º, será objeto de comunicação, pelo 

ministério certificador, à Secretaria da Receita Federal do Brasil, que o cancelará de ofício. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 27. Verificado prática de irregularidade na entidade certificada, são 

competentes para representar, motivadamente, ao Ministério responsável pela sua área de 

atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:  

I - o gestor municipal ou estadual do SUS ou do SUAS, de acordo com a sua 

condição de gestão, bem como o gestor da educação municipal, distrital ou estadual;  

II - a Secretaria da Receita Federal do Brasil;  

III - os conselhos de acompanhamento e controle social previstos na Lei nº 

11.494, de 20 de junho de 2007, e os Conselhos de Assistência Social e de Saúde; e  

IV - o Tribunal de Contas da União.  

Parágrafo único. A representação será dirigida ao Ministério que concedeu a 

certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a serem apurados 

e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações relevantes para o 

esclarecimento do seu objeto.  

 

Art. 28. Caberá ao Ministério competente:  

I - dar ciência da representação à entidade, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação de defesa; e  

II - decidir sobre a representação, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

apresentação da defesa.  

§ 1º Se improcedente a representação de que trata o inciso II, o processo será 

arquivado.  

§ 2º Se procedente a representação de que trata o inciso II, após decisão final ou 

transcorrido o prazo para interposição de recurso, a autoridade responsável deverá cancelar a 

certificação e dar ciência do fato à Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º O representante será cientificado das decisões de que tratam os §§ 1º e 2º.  

 

CAPÍTULO IV 

DA ISENÇÃO 

 

Seção I 

Dos Requisitos 

 

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à 

isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:  

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores 

remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, 

em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos respectivos 

atos constitutivos, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins 

lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão 

executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 

correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação 
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superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das 

fundações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no 

território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;  

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de 

débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, 

bem como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 

emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;  

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas 

do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;  

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da 

emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os 

relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial;  

VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;  

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente auditadas 

por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade 

quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela Lei Complementar no 

123, de 14 de dezembro de 2006.  

§ 1º A exigência a que se refere o inciso I do caput não impede:  

I - a remuneração aos diretores não estatutários que tenham vínculo empregatício;  

II - a remuneração aos dirigentes estatutários, desde que recebam remuneração 

inferior, em seu valor bruto, a 70% (setenta por cento) do limite estabelecido para a 

remuneração de servidores do Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º A remuneração dos dirigentes estatutários referidos no inciso II do § 1º 

deverá obedecer às seguintes condições:  

I - nenhum dirigente remunerado poderá ser cônjuge ou parente até 3º (terceiro) 

grau, inclusive afim, de instituidores, sócios, diretores, conselheiros, benfeitores ou 

equivalentes da instituição de que trata o caput deste artigo; e  

II - o total pago a título de remuneração para dirigentes, pelo exercício das 

atribuições estatutárias, deve ser inferior a 5 (cinco) vezes o valor correspondente ao limite 

individual estabelecido neste parágrafo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 3º O disposto nos §§ 1º e 2º não impede a remuneração da pessoa do dirigente 

estatutário ou diretor que, cumulativamente, tenha vínculo estatutário e empregatício, exceto 

se houver incompatibilidade de jornadas de trabalho. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com 

personalidade jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi 

concedida.  

 

Seção II 

Do Reconhecimento e da Suspensão do Direito à Isenção 
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Art. 31. O direito à isenção das contribuições sociais poderá ser exercido pela 

entidade a contar da data da publicação da concessão de sua certificação, desde que atendido 

o disposto na Seção I deste Capítulo.  

 

Art. 32. Constatado o descumprimento pela entidade dos requisitos indicados na 

Seção I deste Capítulo, a fiscalização da Secretaria da Receita Federal do Brasil lavrará o auto 

de infração relativo ao período correspondente e relatará os fatos que demonstram o não 

atendimento de tais requisitos para o gozo da isenção.  

§ 1º Considerar-se-á automaticamente suspenso o direito à isenção das 

contribuições referidas no art. 31 durante o período em que se constatar o descumprimento de 

requisito na forma deste artigo, devendo o lançamento correspondente ter como termo inicial 

a data da ocorrência da infração que lhe deu causa.  

§ 2º O disposto neste artigo obedecerá ao rito do processo administrativo fiscal 

vigente.  

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 33. A entidade que atue em mais de uma das áreas a que se refere o art. 1º 

deverá, na forma de regulamento, manter escrituração contábil segregada por área, de modo a 

evidenciar o patrimônio, as receitas, os custos e as despesas de cada atividade desempenhada.  

 

Art. 34. Os pedidos de concessão originária de Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social que não tenham sido objeto de julgamento até a data de 

publicação desta Lei serão remetidos, de acordo com a área de atuação da entidade, ao 

Ministério responsável, que os julgará nos termos da legislação em vigor à época da 

protocolização do requerimento.  

§ 1º Caso a entidade requerente atue em mais de uma das áreas abrangidas por 

esta Lei, o pedido será remetido ao Ministério responsável pela área de atuação preponderante 

da entidade.  

§ 2º Das decisões proferidas nos termos do caput que sejam favoráveis às 

entidades não caberá recurso.  

§ 3º Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, dirigido ao Ministro de Estado responsável pela área de atuação 

da entidade.  

§ 4º É a entidade obrigada a oferecer todas as informações necessárias à análise do 

pedido, nos termos do art. 60 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.  

 

Art. 35. Os pedidos de renovação de Certificado de Entidade Beneficente de 

Assistência Social protocolados e ainda não julgados até a data de publicação desta Lei serão 

julgados pelo Ministério da área no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 

referida data.  

§ 1º As representações em curso no CNAS, em face da renovação do certificado 

referida no caput, serão julgadas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após a 

publicação desta Lei.  
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§ 2º Das decisões de indeferimento proferidas com base no caput caberá recurso 

no prazo de 30 (trinta) dias, com efeito suspensivo, dirigido ao Ministro de Estado 

responsável pela área de atuação da entidade.  

 

Art. 36. Constatada a qualquer tempo alguma irregularidade, considerar-se-á 

cancelada a certificação da entidade desde a data de lavratura da ocorrência da infração, sem 

prejuízo da exigibilidade do crédito tributário e das demais sanções previstas em lei.  

 

Art. 37. (VETADO)  

 

Art. 38. As entidades certificadas até o dia imediatamente anterior ao da 

publicação desta Lei poderão requerer a renovação do certificado até a data de sua validade.  

 

Art. 38-A. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas com base 

nesta Lei para requerimentos de renovação protocolados entre 30 de novembro de 2009 e 31 

de dezembro de 2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. As certificações concedidas ou que vierem a ser concedidas para 

requerimentos de renovação protocolados entre 10 de novembro de 2008 e 31 de dezembro de 

2011 terão prazo de validade de 5 (cinco) anos, no caso de entidades que atuam 

exclusivamente na área de assistência social ou se enquadrem nos incisos I ou II do § 2º do 

art. 18 desta Lei e que, a partir da publicação desta Lei, sejam certificadas pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

 

Art. 38-B. As entidades de educação previstas no art. 13 que tenham protocolado 

requerimentos de concessão ou de renovação no período compreendido entre 30 de novembro 

de 2009 e 31 de dezembro de 2010 poderão ser certificadas sem a exigência de uma bolsa de 

estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes, desde que cumpridos os demais requisitos 

legais. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 39. (VETADO)  

 

Art. 40. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento Social e 

Combate à Fome informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo por 

esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação deferidos, bem como 

os definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II.  

Parágrafo único. Os Ministérios da Saúde, da Educação e do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome procederão ao recadastramento de todas as entidades sem fins 

lucrativos, beneficentes ou não, atuantes em suas respectivas áreas em até 180 (cento e 

oitenta) dias após a data de publicação desta Lei, e tornarão os respectivos cadastros 

disponíveis para consulta pública.  
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Art. 41. As entidades isentas na forma desta Lei deverão manter, em local visível 

ao público, placa indicativa contendo informações sobre a sua condição de beneficente e 

sobre sua área de atuação, conforme o disposto no art. 1º.  

Parágrafo único. As entidades referidas no caput deverão dar publicidade e manter 

de fácil acesso ao público todos os demonstrativos contábeis e financeiros e o relatório de 

atividades. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

  

 

Art. 42. Os incisos III e IV do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 18.................................................................................... 

................................................................................................. 

III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das entidades e 

organizações de assistência social no Ministério do Desenvolvimento Social 

e Combate à Fome;  

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades e 

organizações de assistência social certificadas como beneficentes e 

encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência Social dos 

Estados, Municípios e do Distrito Federal;  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 43. Serão objeto de auditoria operacional os atos dos gestores públicos 

previstos no parágrafo único do art. 3º, no art. 8º e no § 4º do art. 11.  

 

Art. 44. Revogam-se:  

I - o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - o § 3º do art. 9º e o parágrafo único do art. 18 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993;  

III - o art. 5º da Lei nº 9.429, de 26 de dezembro de 1996, na parte que altera o art. 

55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

IV - o art. 1º da Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, na parte que altera o art. 

55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o art. 21 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003;  

VI - o art. 3º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte 

que altera o art. 55 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VII - o art. 5º da Medida Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, na parte 

que altera os arts. 9º e 18 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

VIII - os §§ 1º e 2º do art. 10 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

IX - os incisos I e II do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 

2005. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 45. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 27 de novembro 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
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LEI Nº 12.873, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza a Companhia Nacional de 

Abastecimento a utilizar o Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, 

instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011, para a contratação de todas as ações 

relacionadas à reforma, modernização, 

ampliação ou construção de unidades 

armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de 

produtos agropecuários em ambiente natural; 

altera as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, e 8.213, de 24 de julho de 1991, o 

Decreto- Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1942 - 

Consolidação das Leis do Trabalho, as Leis nºs 

11.491, de 20 de junho de 2007, e 12.512, de 

14 de outubro de 2011; dispõe sobre os 

contratos de financiamento do Fundo de Terras 

e da Reforma Agrária, de que trata a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; autoriza a inclusão de despesas 

acessórias relativas à aquisição de imóvel rural 

nos financiamentos de que trata a Lei 

Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 

1998; institui o Programa Nacional de Apoio à 

Captação de Água de Chuva e Outras 

Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 

Programa Cisternas; altera a Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, o Decreto-Lei nº 167, de 

14 de fevereiro de 1967, as Leis nºs 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 9.718, de 

27 de novembro de 1998, e 12.546, de 14 de 

setembro de 2011; autoriza a União a conceder 

subvenção econômica, referente à safra 

2011/2012, para produtores independentes de 

cana-de-açúcar que desenvolvem suas 

atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera 

a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005; 

institui o Programa de Fortalecimento das 

Entidades Privadas Filantrópicas e das 

Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na 

Área da Saúde e que Participam de Forma 

Complementar do Sistema Único de Saúde - 

PROSUS; dispõe sobre a utilização pelos 

Estados, Distrito Federal e Municípios dos 
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registros de preços realizados pelo Ministério 

da Saúde; autoriza a União, por intermédio do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, a conceder o uso de bens públicos 

imobiliários dominicais, mediante emissão de 

Certificado de Direito de Uso de Bem Público 

Imobiliário - CEDUPI; altera o Decreto- Lei nº 

3.365, de 21 de junho de 1941; dispõe sobre as 

dívidas originárias de perdas constatadas nas 

armazenagens de produtos vinculados à 

Política de Garantia de Preços Mínimos - 

PGPM e Estoques Reguladores do Governo 

Federal, depositados em armazéns de terceiros, 

anteriores a 31 de dezembro de 2011; altera a 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza 

o Poder Executivo a declarar estado de 

emergência fitossanitária ou zoossanitária, 

quando for constatada situação epidemiológica 

que indique risco iminente de introdução de 

doença exótica ou praga quarentenária ausente 

no País, ou haja risco de surto ou epidemia de 

doença ou praga já existente; altera a Lei nº 

9.430, de 27 de dezembro de 1996; dispõe 

sobre o repasse pelas entidades privadas 

filantrópicas e entidades sem fins lucrativos às 

suas mantenedoras de recursos financeiros 

recebidos dos entes públicos; altera a Medida 

Provisória nº 2.158- 35, de 24 de agosto de 

2001, as Leis nºs 10.848, de 15 de março de 

2004, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 

12.096, de 24 de novembro de 2009, 5.869, de 

11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, 12.087, de 11 de novembro de 2009, e 

10.260, de 12 de julho de 2001; e dá outras 

providências. 
  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 

utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011, para a contratação de todas as ações relacionadas à reforma, 

modernização, ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às 

atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente natural.  
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Art. 2º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, por conveniência 

administrativa, poderá contratar instituição financeira pública federal, dispensada a licitação, 

para atuar nas ações previstas no art. 1º desta Lei, tais como contratação e fiscalização de 

obras, serviços de consultoria, inclusive outros de natureza técnica, e aquisição de bens e 

equipamentos e também gerir recursos financeiros direcionados pela União para reforma, 

modernização, ampliação e construção de Unidades Armazenadoras Próprias.  

§ 1º A instituição financeira pública federal contratada fica autorizada a utilizar o 

Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de 

agosto de 2011, para a contratação de todas as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, autorizada a 

promover transferência de recursos financeiros e orçamentários à instituição financeira 

pública federal contratada, nos limites necessários para as ações previstas no caput deste 

artigo.  

§ 3º A remuneração da instituição financeira pública federal contratada fica 

limitada a 7% (sete por cento) sobre o montante dos custos incorridos por essa, os quais 

deverão ser compatíveis com as ações previstas no caput deste artigo.  

§ 4º A instituição financeira pública federal, na condição de contratada, poderá 

praticar, em nome da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, todos os atos 

necessários à execução dos serviços descritos no art. 1º desta Lei, contemplados no 

instrumento contratual a ser assinado pelas partes.  

§ 5º Observado o disposto neste artigo, a Conab seguirá diretrizes e critérios 

definidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a 

contratação prevista no caput.  

 

Art. 3º ( VETADO).  

 

Art. 4º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 12. ................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 

prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do 

caput deste artigo, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia 

no ano civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 

equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença.  

§ 9º .......................................................................................... 

..............................................................................................  

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e  

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14 deste artigo.  

§ 10. ........................................................................................  

...................................................................................................  

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 

(cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 deste artigo;  

.........................................................................................................  
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§ 11. .........................................................................................  

 

I - .............................................................................................  

..................................................................................................  

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, 

V, VII e VIII do § 10 e no § 14 deste artigo, sem prejuízo do disposto no art. 

15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e  

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como 

empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo § 

14 deste artigo; 

........................................................................................................  

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 deste artigo não 

dispensa o recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das 

atividades de que tratam os referidos dispositivos.  

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em 

sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa 

individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, 

agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal 

categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade 

rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-

se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou 

em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades.  

§ 15. (VETADO).  

 

"Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo familiar que 

contratar na forma do § 8º do art. 12 apresentará as informações 

relacionadas ao registro de trabalhadores, aos fatos geradores, à base de 

cálculo e aos valores das contribuições devidas à Previdência Social e ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras informações de 

interesse da Secretaria da Receita Federal do Brasil, do Ministério da 

Previdência Social, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Conselho 

Curador do FGTS, por meio de sistema eletrônico com entrada única de 

dados, e efetuará os recolhimentos por meio de documento único de 

arrecadação.  

§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do 

Trabalho e Emprego disporão, em ato conjunto, sobre a prestação das 

informações, a apuração, o recolhimento e a distribuição dos recursos 

recolhidos e sobre as informações geradas por meio do sistema eletrônico e 

da guia de recolhimento de que trata o caput.  

§ 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de que trata o caput 

têm caráter declaratório, constituem instrumento hábil e suficiente para a 

exigência dos tributos e encargos apurados e substituirão, na forma 

regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1º, a obrigatoriedade de 
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entrega de todas as informações, formulários e declarações a que está sujeito 

o grupo familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS.  

§ 3º O segurado especial de que trata o caput está obrigado a arrecadar as 

contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput do art. 30, os 

valores referentes ao FGTS e os encargos trabalhistas sob sua 

responsabilidade, até o dia 7 (sete) do mês seguinte ao da competência.  

§ 4º Os recolhimentos devidos, nos termos do § 3º, deverão ser pagos por 

meio de documento único de arrecadação.  

§ 5º Se não houver expediente bancário na data indicada no § 3º, o 

recolhimento deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior.  

§ 6º Os valores não pagos até a data do vencimento sujeitar-se-ão à 

incidência de acréscimos e encargos legais na forma prevista na legislação 

do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza para as 

contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 22 da Lei nº 8.036, de 

11 de maio de 1990, para os depósitos do FGTS, inclusive no que se refere 

às multas por atraso.  

§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste artigo será creditado 

diretamente em conta vinculada do trabalhador, assegurada a transferência 

dos elementos identificadores do recolhimento ao agente operador do fundo.  

§ 8º O ato de que trata o § 1º regulará a compensação e a restituição dos 

valores dos tributos e dos encargos trabalhistas recolhidos, no documento 

único de arrecadação, indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 9º A devolução de valores do FGTS, depositados na conta vinculada do 

trabalhador, será objeto de norma regulamentar do Conselho Curador e do 

Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 10. O produto da arrecadação de que trata o § 3º será centralizado na 

Caixa Econômica Federal.  

§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos elementos identificadores 

do recolhimento, disponíveis no sistema de que trata o caput deste artigo, 

transferirá para a Conta Única do Tesouro Nacional os valores arrecadados 

dos tributos e das contribuições previstas nos incisos X, XII e XIII do caput 

do art. 30.  

§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico referido no 

caput será objeto de regulamento, a ser editado pelo Ministério da Fazenda e 

pelo Agente Operador do FGTS.  

§ 13. A sistemática de entrega das informações e recolhimentos de que trata 

o caput poderá ser estendida pelas autoridades previstas no § 1º para o 

produtor rural pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do caput do 

art. 12.  

§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste artigo o disposto 

no §2º do art. 32 e no art. 32-A." 

 

Art. 5º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 11. .................................................................................. 

.................................................................................................  
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§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 

prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do 

caput, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano 

civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente 

em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o período de 

afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença.  

§ 8º .........................................................................................  

..................................................................................................  

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e  

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 12.  

§ 9º ...........................................................................................  

.....................................................................................................  

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 

(cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

....................................................................................................  

§ 10. ........................................................................................  

I - .............................................................................................  

..................................................................................................  

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, 

V, VII e VIII do § 9º e no § 12, sem prejuízo do disposto no art. 15;  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como 

empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada em desacordo com as limitações impostas pelo § 

12;  

........................................................................................................  

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em 

sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa 

individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, 

agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal 

categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua atividade 

rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-

se apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou 

em Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades.  

§ 13. (VETADO).  

 

"Art. 17. ...................................................................................  

...................................................................................................  

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a 

identificação da propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se 

nela reside ou o Município onde reside e, quando for o caso, a identificação 

e inscrição da pessoa responsável pelo grupo familiar.  
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.........................................................................................................  

§ 6º (Revogado)." (NR) 

 

"Art. 39. ..................................................................................  

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxíliodoença, de 

auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, e de 

auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de 

meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou  

.............................................................................................."  

 

"Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência Social que adotar ou 

obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança é devido salário-

maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) dias.  

§ 1º O salário-maternidade de que trata este artigo será pago diretamente 

pela Previdência Social.  

§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à mãe biológica e o 

disposto no art. 71-B, não poderá ser concedido o benefício a mais de um 

segurado, decorrente do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os 

cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime Próprio de 

Previdência Social."  

 

"Art. 71-B. No caso de falecimento da segurada ou segurado que fizer jus ao 

recebimento do salário-maternidade, o benefício será pago, por todo o 

período ou pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou 

companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de segurado, exceto no 

caso do falecimento do filho ou de seu abandono, observadas as normas 

aplicáveis ao salário-maternidade.  

§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput deverá ser requerido até 

o último dia do prazo previsto para o término do salário-maternidade 

originário.  

§ 2º O benefício de que trata o caput será pago diretamente pela Previdência 

Social durante o período entre a data do óbito e o último dia do término do 

salário-maternidade originário e será calculado sobre:  

I - a remuneração integral, para o empregado e trabalhador avulso;  

II - o último salário-de-contribuição, para o empregado doméstico;  

III - 1/12 (um doze avos) da soma dos 12 (doze) últimos salários de 

contribuição, apurados em um período não superior a 15 (quinze) meses, 

para o contribuinte individual, facultativo e desempregado; e  

IV - o valor do salário mínimo, para o segurado especial.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que adotar ou obtiver 

guarda judicial para fins de adoção." 

 

"Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive o previsto no art. 

71-B, está condicionada ao afastamento do segurado do trabalho ou da 

atividade desempenhada, sob pena de suspensão do benefício." 
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Art. 6º A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1o de maio de 1943, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do art. 

392.  

.........................................................................................................  

§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licença-

maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou 

empregada." (NR) 

 

"Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 

companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-

maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no caso 

de falecimento do filho ou de seu abandono." 

 

"Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 

empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção." 

 

Art. 7º O caput do art. 1º da Lei nº 11.491, de 20 de junho de 2007, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1º Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço - FI-FGTS, caracterizado pela aplicação de recursos do 

FGTS, destinado a investimentos em empreendimentos dos setores de 

aeroportos, energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e saneamento, de 

acordo com as diretrizes, critérios e condições que dispuser o Conselho 

Curador do FGTS.  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 8º A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 18. ..................................................................................  

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 

destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários 

da Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, nos Municípios em situação de 

emergência ou de calamidade pública, reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º 

do art. 3º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010." (NR) 

 

"Art. 23. ..................................................................................  

§ 1º Para a efetivação do pagamento de que trata o caput, será admitido, 

como comprovação da entrega e da qualidade dos produtos, termo de 

recebimento e aceitabilidade, atestado por representante da entidade que 

receber os alimentos e referendado pela unidade executora, conforme o 

regulamento.  

§ 2º Para os fins do disposto no § 1º, o documento fiscal será atestado pela 

unidade executora, a quem caberá a responsabilidade pela guarda dos 

documentos, conforme o regulamento." (NR) 
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Art. 9º Os contratos de financiamento do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, 

de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, inclusive as operações do 

Programa Cédula da Terra contratadas no âmbito do Acordo de Empréstimo nº 4.147-BR, 

celebrados por instituições financeiras, por meio de instrumentos particulares, terão força de 

escritura pública.  

Parágrafo único. Os contratos de financiamento de que trata o caput deverão ser 

transcritos no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 15 (quinze) dias, 

contado da data de sua assinatura.  

 

Art. 10. Fica autorizado incluir as seguintes despesas acessórias relativas à 

aquisição de imóvel rural nos financiamentos de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de 

fevereiro de 1998, inclusive as operações do Programa Cédula da Terra contratadas no âmbito 

do Acordo de Empréstimo nº 4.147-BR:  

I - tributos;  

II - serviços de medição, incluindo topografia e georreferenciamento; e  

III - emolumentos e custas cartorárias.  

Parágrafo único. As custas cartorárias decorrentes do processo de renegociação de 

dívida poderão ser incluídas nos respectivos contratos de financiamento, na forma 

determinada por resolução do Conselho Monetário Nacional.  

 

Art. 11. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de 

Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, com a finalidade 

de promover o acesso à água para o consumo humano e animal e para a produção de 

alimentos, por meio de implementação de tecnologias sociais, destinado às famílias rurais de 

baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água.  

 

Art. 12. No âmbito do Programa Cisternas, a União, por intermédio do Ministério 

do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, poderá firmar parceria com os Estados, o 

Distrito Federal, os Municípios, os consórcios públicos constituídos como associação pública 

e as entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive aquelas qualificadas como Organização 

da Sociedade Civil de Interesse Público, observado o disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993.  

 

Art. 13. Para a execução do Programa Cisternas, os parceiros de que trata o art. 12 

desta Lei poderão contratar entidades privadas sem fins lucrativos, mediante a realização de 

chamada pública daquelas previamente credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome.  

 

Art. 14. O regulamento disporá sobre a implementação e a execução do Programa 

Cisternas, especialmente quanto:  

I - aos requisitos e à forma para o credenciamento de entidades privadas sem fins 

lucrativos, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;  

II - ao procedimento de chamada pública de que trata o art. 13 desta Lei;  

III - à possibilidade de adiantamento de parcela do valor do contrato;  

IV - aos requisitos para o recebimento do objeto contratado;  
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V - ao plano de fiscalização do programa, com o objetivo de estabelecer as 

diretrizes e metas para a fiscalização do programa, coibir possíveis irregularidades, bem como 

adotar providências tempestivas visando a saná-las;  

VI - a sistemática e instrumentos de controle social; e  

VII - a sistemática de divulgação de resultados, das metas alcançadas, dos 

investimentos realizados e da programação das atividades a serem realizadas no futuro 

imediato.  

Parágrafo único. O regulamento conterá, ainda, cláusula de previsão de realização 

de processo de seleção observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência, no caso de existência de mais de uma proposta apresentada no 

procedimento de chamada pública e impedimento locacional que inviabilize a execução 

concomitante pelas entidades privadas sem fins lucrativos de que trata o art. 12.  

 

Art. 15. Com o objetivo de uniformizar a execução do Programa Cisternas, ato do 

Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disporá acerca de modelos 

de tecnologias sociais, valores de referência e instrumentos jurídicos a serem utilizados pelos 

parceiros de que trata o art. 12 desta Lei.  

 

Art. 16. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 24. ..................................................................................  

..................................................................................................  

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 

implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água 

para consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias 

rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água.  

............................................................................................."  

 

Art. 17. O art. 61 do Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário não excederá o 

prazo da obrigação garantida e, embora vencido o prazo, permanece a 

garantia, enquanto subsistirem os bens que a constituem.  

Parágrafo único. A prorrogação do penhor rural, inclusive decorrente de 

prorrogação da obrigação garantida prevista no caput, ocorre mediante a 

averbação à margem do registro respectivo, mediante requerimento do 

credor e do devedor." (NR) 

 

Art. 18. O caput do art. 1.439 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 

Civil, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 1.439 O penhor agrícola e o penhor pecuário não podem ser 

convencionados por prazos superiores aos das obrigações garantidas.  

.............................................................................................."  

 

Art. 19. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 3º ....................................................................................  
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...................................................................................................  

§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações 

correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º 

entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos 

beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se 

neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários 

de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade 

assumida. 

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 8º-A Fica elevada para 4% (quatro por cento) a alíquota da 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS devida 

pelas pessoas jurídicas referidas no § 9º do art. 3º desta Lei, observada a 

norma de interpretação do § 9º-A, produzindo efeitos a partir do 1º 

(primeiro) dia do 4º (quarto) mês subsequente ao da publicação da lei 

decorrente da conversão da Medida Provisória nº 619, de 6 de junho de 

2013, exclusivamente quanto à alíquota." 

 

Art. 20. O art. 8o da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 8º ....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 11. O disposto no inciso XII do § 3º do caput deste artigo e no Anexo II 

desta Lei não se aplica:  

I - às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao comércio fora de 

lojas físicas, realizado via internet, telefone, catálogo ou outro meio similar; 

e  

II - às lojas ou rede de lojas com características similares a supermercados, 

que comercializam brinquedos, vestuário e outros produtos, além de 

produtos alimentícios cuja participação, no ano calendário anterior, seja 

superior a 10% (dez por cento) da receita total." (NR) 

 

Art. 21. (VETADO).  

 

Art. 22. O art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para 1º:  

"Art. 48. ..................................................................................  

§ 1º ..........................................................................................  

§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por pessoa jurídica, admite-

se a comprovação do prazo estabelecido no caput deste artigo por meio da 

Declaração de Informações Econômico- fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ 

que tenha sido entregue tempestivamente." (NR) 

 

Art. 23. Fica instituído o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas 

Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que 

Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde - PROSUS.  

 

Art. 24. O Prosus tem as seguintes finalidades:  
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I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços públicos de saúde oferecidos 

pelo SUS por entidades de saúde privadas filantrópicas e entidades de saúde sem fins 

lucrativos;  

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de atendimento das 

entidades referidas no art. 23;  

III - promover a recuperação de créditos tributários e não tributários devidos à 

União; e  

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das entidades de saúde privadas 

filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos.  

 

Art. 25. Para efeitos desta Lei, considera-se entidade de saúde sem fins lucrativos 

a pessoa jurídica de direito privado que não distribua ou transfira entre os seus sócios, 

associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros, excedentes 

operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, isenções de qualquer natureza, 

participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas 

atividades, e que aplica os excedentes integralmente na consecução de seu objeto social.  

 

Art. 26. O Prosus aplica-se às entidades de saúde privadas filantrópicas e às 

entidades de saúde sem fins lucrativos que se encontrem em grave situação econômico-

financeira, mediante a concessão de moratória e remissão das dívidas vencidas no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

observadas as condições previstas nesta Lei.  

§ 1º Considera-se em grave situação econômico-financeira a entidade privada 

filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos cuja razão entre:  

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, e a receita bruta 

aferida no ano de 2013 seja igual ou superior a 15% (quinze por cento); ou  

II - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de dezembro de 2013, adicionada à dívida 

existente para com as instituições financeiras, públicas ou privadas, também em 31 de 

dezembro de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual ou superior a 30% 

(trinta por cento).  

§ 2º Para apuração do percentual de que tratam os incisos I e II do § 1º, as dívidas 

ainda não constituídas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil poderão ser 

informadas pelas entidades de saúde ao Ministério da Saúde.  

 

Art. 27. São requisitos para adesão da entidade de saúde privada filantrópica e da 

entidade de saúde sem fins lucrativos ao Prosus, além da comprovação da grave situação 

econômico-financeira:  

I - atuação na área da saúde e que participe de forma complementar do SUS;  

II - oferta de serviços de saúde ambulatoriais e de internação ao SUS em caráter 

adicional aos já realizados, a partir de rol de procedimentos definido pelo Ministério da 

Saúde, desde que haja demanda;  

III - aprovação da oferta de serviços de saúde de que trata o inciso II pelo gestor 

local do SUS, observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde;  
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IV - apresentação de plano que comprove a capacidade de manutenção das 

atividades, contemplando destacadamente os recursos destinados ao pagamento dos tributos 

devidos a partir da concessão da moratória de que trata o art. 37; e  

V - apresentação de relação de dívidas para com as instituições financeiras.  

Parágrafo único. Para fins de verificação da comprovação de grave situação 

econômico-financeira, as entidades de saúde de que trata o caput devem autorizar a Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as instituições 

financeiras a fornecerem o montante das dívidas ao Ministério da Saúde.  

 

Art. 28. Para aderir ao Prosus, a entidade de saúde privada filantrópica e a 

entidade de saúde sem fins lucrativos apresentarão ao Ministério da Saúde, até 3 (três) meses 

após a publicação das normas de execução ou operacionalização pelo Ministro de Estado da 

Saúde a que se refere o art. 43, requerimento instruído com os seguintes documentos:  

I - estatuto social e atos de designação e responsabilidade dos seus representantes 

legais;  

II - plano de capacidade econômica e financeira de que trata o inciso IV do caput 

do art. 27;  

III - aprovação do gestor local do SUS da oferta prevista no inciso II do caput do 

art. 27; e  

IV - indicação do representante da direção ou administração da entidade de saúde 

responsável por:  

a) coordenar e gerenciar a execução do plano de recuperação econômica e 

financeira; e   

b) prestar informações, atender requerimentos e pedidos de diligências oriundos 

de órgãos e entidades públicas a respeito do plano de capacidade econômica e financeira.   

 

Art. 29. O plano de capacidade econômica e financeira deverá indicar, de forma 

detalhada:  

I - a projeção da receita bruta mensal e dos fluxos de caixa até o 12º (décimo 

segundo) mês subsequente à data do pedido de adesão; e  

II - demonstração da viabilidade econômica da entidade de saúde.  

Parágrafo único. O plano deverá trazer as demonstrações financeiras e contábeis 

do último ano, nos termos da legislação aplicável.  

 

Art. 30. O Ministério da Saúde proferirá, até o último dia útil do mês subsequente 

à apresentação do pedido de adesão, devidamente instruído, decisão fundamentada acerca do 

pedido de adesão ao Prosus.  

§ 1º Verificada falha na instrução do pedido de adesão, o Ministério da Saúde 

solicitará à entidade de saúde privada filantrópica ou à entidade de saúde sem fins lucrativos 

que efetue, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização documental para instrução do 

procedimento, em despacho proferido no prazo previsto no caput, caso em que o prazo para 

análise do pedido começará a correr da data da regularização.  

§ 2º Caso não seja observado o prazo previsto no caput, o pedido de adesão ao 

Prosus será considerado automaticamente deferido, sob condição resolutiva.  

§ 3º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade de saúde privada filantrópica 

e a entidade de saúde sem fins lucrativos poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
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data de intimação da decisão, apresentar recurso, em instância única, à autoridade definida em 

ato do Ministro de Estado da Saúde.  

§ 4º A partir da data do deferimento do pedido de adesão ao Prosus, a entidade de 

saúde privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos deverão pagar todas as 

obrigações tributárias correntes, sob pena de exclusão do Prosus.  

§ 5º A entidade privada filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos deverá 

pactuar com o gestor local do SUS a prestação de serviços de saúde de que trata o inciso II do 

caput do art. 27, realizados no âmbito do SUS.  

 

Art. 31. Após o deferimento do pedido de adesão ao Prosus, o Ministério da 

Saúde adotará providências perante o gestor local do SUS do domicílio da sede da entidade de 

saúde, para fins de celebração ou aditivação de contrato, convênio ou instrumento congênere 

para a prestação de serviços ao SUS, executados no âmbito do Prosus.  

§ 1º O Ministério da Saúde integrará o contrato, convênio ou instrumento 

congênere como interveniente, na forma da legislação de regência do SUS.  

§ 2º O Ministério da Saúde solicitará ao gestor local do SUS:  

I - encaminhamento de pacientes para a utilização dos serviços de saúde ofertados 

pela entidade de saúde no âmbito do Prosus; e  

II - envio de informações sobre a produção mensal realizada pela entidade de 

saúde no âmbito do Prosus.  

§ 3º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre regras para envio, pelo 

gestor local do SUS, das informações de que trata o inciso II do § 2º.  

§ 4º O deferimento do pedido de adesão ao Prosus será considerado nulo, caso o 

contrato, convênio ou instrumento congênere para a prestação de serviços ao SUS, a serem 

executados no âmbito do Programa, não seja firmado em até 90 (noventa) dias da data do 

deferimento do pedido de adesão ao Prosus.  

 

Art. 32. A manutenção da entidade de saúde privada filantrópica e da entidade de 

saúde sem fins lucrativos no Prosus é condicionada ao cumprimento, cumulativo, dos 

seguintes requisitos:  

I - execução do plano de recuperação econômica e financeira;  

II - recolhimento regular e espontâneo das obrigações tributárias federais 

correntes, devidas a partir do mês seguinte ao da data da publicação do deferimento do pedido 

de adesão à moratória, inclusive as retenções legais na condição de responsável tributário na 

forma da lei;  

III - atendimento das demais condições estabelecidas pelo Ministério da Saúde;  

IV - adimplemento do contrato, convênio ou instrumento congênere firmado com 

o gestor local do SUS e das regras fixadas no âmbito do SUS para a prestação de serviços a 

serem executados no âmbito do Prosus; e  

V - incremento da oferta da prestação de serviços ao SUS de, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) do montante já ofertado, com referência no ano de 2013.  

 

Art. 33. O descumprimento dos requisitos listados no art. 27 acarretará a exclusão 

da entidade de saúde privada filantrópica e da entidade de saúde sem fins lucrativos do 

Prosus, e a revogação da moratória prevista no art. 37.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Art. 34. O Ministério da Saúde efetuará monitoramento e avaliação periódica do 

cumprimento dos compromissos firmados pela entidade de saúde no âmbito do SUS.  

 

§ 1º A cada 6 (seis) meses a partir da data de assinatura do contrato, convênio ou 

instrumento congênere, o Ministério da Saúde solicitará ao gestor local do SUS relatório com 

informações sobre o cumprimento, parcial ou total, do ato negocial firmado no âmbito do 

SUS.  

§ 2º O Ministério da Saúde efetuará análise das informações de que trata o § 1º, 

com avaliação in loco, se pertinente, e caso constate eventual irregularidade ou 

descumprimento, parcial ou total, das obrigações firmadas com o gestor local do SUS, e das 

regras fixadas no âmbito do SUS, realizará imediatamente a comunicação do fato aos órgãos 

de controle interno, especialmente ao Sistema Nacional de Auditoria.  

§ 3º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre o monitoramento, 

avaliação e fluxo de informações de que trata este artigo.  

 

Art. 35. A exclusão da entidade de saúde privada filantrópica e da entidade de 

saúde sem fins lucrativos do Prosus implicará a revogação da moratória concedida e o 

imediato restabelecimento da cobrança da dívida tributária e não tributária remanescente, com 

todos os acréscimos legais.  

§ 1º O Ministério da Saúde, nos casos de exclusão do Prosus, poderá adotar, por 

um período de até 6 (seis) meses, prorrogável, por igual período, uma única vez, regime de 

direção técnica na entidade excluída.  

§ 2º O descumprimento das determinações do diretor técnico por dirigentes, 

administradores, conselheiros ou empregados da entidade de saúde acarretará o imediato 

afastamento do infrator, por decisão do diretor técnico, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis, assegurado o direito ao contraditório.  

§ 3º No prazo que lhe for designado, o diretor técnico procederá à análise da 

organização administrativa e da situação econômico- financeira e assistencial da entidade de 

saúde e proporá ao Ministério da Saúde as medidas cabíveis.  

§ 4º O Ministério da Saúde definirá as atribuições e competências do diretor 

técnico e poderá ampliá-las, se necessário.  

§ 5º A adoção do regime de direção técnica implica a reinclusão automática da 

entidade no Prosus.  

 

Art. 36. A manutenção da entidade privada filantrópica ou da entidade sem fins 

lucrativos no Prosus e a moratória a que se refere o art. 37 serão extintas no dia seguinte em 

que as dívidas constantes do Programa tenham sido remitidas, na forma do art. 39.  

 

Art. 37. Deferido o pedido de adesão ao Prosus, a entidade de saúde privada 

filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos poderão solicitar, na unidade da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de seu 

domicílio tributário, pedido de moratória, até 90 (noventa) dias após o deferimento do pedido 

de adesão.  

§ 1º A moratória será concedida pelo prazo de 180 (cento e oitenta) meses e terá 

por objetivo viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira da 

entidade privada filantrópica ou da entidade sem fins lucrativos, a fim de permitir a 

manutenção de suas atividades.  
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§ 2º A moratória abrangerá o montante das dívidas vencidas no âmbito da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o 

mês anterior ao da publicação da regulamentação de que trata o art. 43 desta Lei, com 

respectivos acréscimos legais. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.996, de 

18/6/2014) 

§ 3º Observado o disposto no § 2º, poderão ser incluídos na moratória os débitos 

que se encontrem em discussão na esfera administrativa ou judicial, estejam ou não 

submetidos à causa legal de suspensão de exigibilidade, desde que a entidade privada 

filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos desista, de forma expressa e irrevogável, da 

impugnação, do recurso ou da ação judicial, e, cumulativamente, renuncie a quaisquer 

alegações de direito sobre as quais se fundem os processos administrativos ou judiciais.  

§ 4º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a entidade de saúde privada 

filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos poderão confessá-las perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil.  

§ 5º Será permitida a inclusão no pedido de moratória de débitos remanescentes 

de parcelamento ativo, desde que a entidade de saúde privada filantrópica e a entidade de 

saúde sem fins lucrativos apresentem pedido de desistência do parcelamento.  

§ 6º A moratória alcança as dívidas tributárias e não tributárias das entidades de 

saúde privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem fins lucrativos na condição de 

contribuinte ou responsável.  

§ 7º O disposto nos arts. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e 30 da Lei 

nº 10.522, de 19 de julho de 2002, não se aplica durante o período de moratória a que se refere 

o § 1º, salvo na hipótese do § 3º do art. 38. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.996, de 

18/6/2014) 

 

Art. 38. O pedido de moratória deverá vir acompanhado de autorização do gestor 

local do SUS para a retenção mensal pela União, para fins de pagamento das obrigações 

tributárias correntes, de valores do Fundo Nacional de Saúde que lhe seriam destinados para 

fins de repasse à entidade de saúde privada filantrópica ou à entidade de saúde sem fins 

lucrativos que requereu adesão ao Prosus.  

§ 1º Concedida a moratória, seus efeitos ocorrerão a partir do primeiro dia do mês 

seguinte ao do pedido.  

§ 2º A concessão da moratória prevista no Prosus não gera direito adquirido, 

tampouco implica a liberação dos bens e direitos da entidade de saúde privada filantrópica ou 

a entidade de saúde sem fins lucrativos ou de seus controladores, administradores, gestores e 

representantes legais que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos créditos 

tributários e não tributários.  

§ 3º A exclusão da entidade de saúde privada filantrópica ou da entidade de saúde 

sem fins lucrativos do Prosus importa revogação da moratória concedida e autoriza o imediato 

restabelecimento da cobrança de toda a dívida tributária e não tributária remanescente, com 

todos os seus acréscimos legais.  

 

Art. 39. A partir da concessão da moratória, o recolhimento das obrigações 

tributárias correntes devidas pelas entidades de saúde privadas filantrópicas ou pelas entidades 

de saúde sem fins lucrativos será operacionalizado mediante retenção de cotas do Fundo 

Nacional de Saúde a serem destinadas ao gestor local do SUS para posterior repasse à 

entidade respectiva, conforme autorizado pelo gestor local do SUS.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12996-18-junho-2014-778937-publicacaooriginal-144416-pl.html
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§ 1º Enquanto não operacionalizada a retenção, o recolhimento das obrigações 

deverá ser promovido pela entidade de saúde por intermédio de documento de arrecadação 

próprio.  

§ 2º No mês em que o valor da retenção a que se refere o caput não for suficiente 

para solver o montante dos tributos correntes, o sujeito passivo deverá promover o seu 

recolhimento na forma disciplinada em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

 

Art. 40. O montante recolhido anualmente a título de tributos correntes implicará 

remissão, no mesmo valor, das dívidas incluídas na moratória.  

§ 1º A remissão será feita na seguinte ordem:  

I - débitos inscritos em Dívida Ativa da União; e  

II - débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 2º No âmbito de cada órgão, serão remitidos, primeiramente, os débitos mais 

antigos.  

§ 3º O pagamento do tributo efetuado antes ou após a publicação desta Lei em 

nenhuma hipótese autoriza a repetição de valores.  

§ 4º Considera-se ocorrida a remissão no mês seguinte ao término do período 

anual de recolhimento a que faz menção o caput.  

§ 5º Para fins de cálculo do montante a ser remitido, não incidirão juros ou 

correção monetária sobre os valores recolhidos a título de obrigação tributária corrente.  

 

Art. 41. Ao final do prazo de concessão da moratória, os débitos não remitidos 

terão sua cobrança restabelecida.  

 

Art. 42. Fica o Ministério da Saúde autorizado a contratar, mediante dispensa de 

licitação, instituição financeira oficial federal para realizar atividades relacionadas à avaliação 

dos planos de recuperação econômica e financeira apresentados pelas entidades de saúde para 

adesão ao Prosus.  

 

Art. 43. O Secretário da Receita Federal do Brasil, o Procurador- Geral da 

Fazenda Nacional e o Ministro de Estado da Saúde, no âmbito das respectivas competências, 

editarão as normas necessárias à execução do Prosus.  

 

Art. 44. Os registros de preços realizados pelo Ministério da Saúde poderão ser 

utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios para aquisição de bens e contratação 

dos serviços necessários à execução das ações e projetos voltados à estruturação do Sistema 

Único de Saúde - SUS, inclusive quando empregados recursos próprios.  

 

Art. 45. Fica a União, por intermédio do Ministério do Planejamento, Orçamento 

e Gestão, autorizada a conceder o uso de bens públicos imobiliários dominicais, mediante 

emissão de Certificado de Direito de Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI, de que trata 

o art. 46.  

§ 1º As pessoas jurídicas de direito público da administração federal indireta, 

inclusive aquelas referidas no parágrafo único do art. 99 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 

2002 - Código Civil, também ficam autorizadas a conceder o uso dos imóveis de sua 

propriedade na forma do caput, observadas as previsões estatutárias, e mediante anuência 

prévia do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, em processo administrativo 
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regular instaurado pelo Ministério supervisor da entidade, ouvido o respectivo órgão de 

assessoramento jurídico da Advocacia-Geral da União.  

§ 2º É facultado às empresas públicas e às sociedades de economia mista a 

emissão de título de natureza mobiliária em relação aos seus bens imobiliários, nos termos do 

caput e do § 1º e dos arts. 46 e 47 desta Lei.  

 

Art. 46. Fica criado o Certificado de Direito de Uso de Bem Público Imobiliário - 

CEDUPI, título de natureza mobiliária, que atenderá o disposto na Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976, no que couber, e no seu regulamento.  

§ 1º O Cedupi poderá ser emitido pelos entes públicos definidos no art. 45, 

precedido de avaliação do bem imóvel, mediante laudo fundamentado, com indicação de 

critérios de avaliação e valor mínimo a ser adotado para a venda do certificado.  

§ 2º O detentor do Cedupi é responsável pelo pagamento de tributos e de taxas 

incidentes sobre o bem público, bem como pelas demais obrigações associadas ao imóvel.  

§ 3º Deverão constar do Cedupi, no mínimo:  

I - órgão ou entidade responsável pela sua emissão;  

II - descrição do bem dominical, sua área, seus limites e sua matrícula no Registro 

de Imóveis; 

III - regime de concessão do bem público, se Concessão de Direito Real de Uso - 

CDRU ou Concessão de Direito de Superfície, sempre por escritura pública, determinando o 

prazo de concessão e a possibilidade de prorrogação;  

IV - finalidades admitidas para o uso do imóvel público, não importando qualquer 

responsabilidade do emissor quanto à obtenção de licença ou autorização de qualquer espécie 

para a construção ou exercício de atividade;  

V - prazo de vigência do certificado idêntico ao prazo de concessão previsto no 

inciso III;  

VI - valor e forma de pagamento, reajustes e garantias do certificado;  

VII - forma de transferência do Cedupi quando permitida;  

VIII - formas de extinção do certificado;  

IX - condições de reversibilidade dos bens; e  

X - outras condições previstas no regulamento.  

§ 4º Na hipótese do não cumprimento das obrigações constantes do certificado ou 

do inadimplemento das obrigações de que trata o § 2º, o certificado será extinto por 

declaração do ente público emissor, consolidando-se os direitos inerentes à propriedade e 

revertendo- se as benfeitorias incorporadas ao patrimônio do ente emissor, na forma da 

previsão constante do Cedupi.  

 

Art. 47. A venda primária dos Cedupi, emitidos na forma do art. 46, será realizada 

mediante oferta pública, admitida a recusa do emissor, por não respeitar o preço mínimo de 

avaliação.  

 

Art. 48. (VETADO).  

 

Art. 49. O art. 4º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

"Art. 4º ....................................................................................  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

Parágrafo único. Quando a desapropriação destinar-se à urbanização ou à 

reurbanização realizada mediante concessão ou parceria público-privada, o 

edital de licitação poderá prever que a receita decorrente da revenda ou 

utilização imobiliária integre projeto associado por conta e risco do 

concessionário, garantido ao poder concedente no mínimo o ressarcimento 

dos desembolsos com indenizações, quando estas ficarem sob sua 

responsabilidade."(NR)  

 

Art. 50. As dívidas originárias de perdas constatadas nas armazenagens de 

produtos vinculados à Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM e Estoques 

Reguladores do Governo Federal, depositados em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de 

dezembro de 2011, que estejam em cobrança administrativa ou judicial poderão ser parceladas 

ou liquidadas, nos prazos e condições definidos neste artigo.  

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser parceladas as 

dívidas de armazenadores pessoas físicas e jurídicas, armazéns gerais ou não gerais, 

cooperativas, ou Companhias Estaduais, incluídas aquelas que tenham sido objeto de 

parcelamentos anteriores, assim considerados:  

I - as dívidas de armazenagem oriundas de perdas de produtos vinculados à 

Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM estocados nos armazéns de terceiros 

acobertadas pelo Contrato de depósito com Cláusula de Sobretaxa;  

II - os demais débitos administrativos relacionados à Política de Garantia de 

Preços Mínimos - PGPM e detectados pela Companhia Nacional de Abastecimento - 

CONAB, por ocasião de suas operações de fiscalização de armazéns.  

§ 2º Para efeito do disposto neste artigo:  

I - considera-se perda a diminuição do peso ou a depreciação do produto 

armazenado, podendo ser:  

a) por quebra técnica, a perda de peso decorrente da atividade respiratória dos 

grãos armazenados; 

b) por quebra de umidade, a perda de peso decorrente da redução do teor de 

umidade do produto; 

c) de qualidade, a depreciação das características iniciais do produto;   

II - também se entende por perda toda e qualquer falta de produto que, descontada 

a quebra técnica e a perda de umidade, mantenha um excedente igual ou superior a 4% 

(quatro por cento) em relação ao estoque armazenado;  

III - considera-se sinistro toda ocorrência que provoque danos parciais ou totais às 

mercadorias armazenadas.  

§ 3º Havendo impossibilidade de quantificar a perda total decorrente da redução 

de umidade, considerar-se-á perda toda e qualquer falta que, descontada a quebra técnica, 

mantenha um excedente igual ou superior a 8% (oito por cento) em relação ao estoque 

armazenado.  

§ 4º Para definição do valor originalmente devido, serão observados os seguintes 

critérios:  

I - apuração do produto sinistrado em quantidade, qualidade, safra e demais 

especificações técnicas que se fazem necessárias, convertido em moeda corrente, de acordo 

com a sobretaxa da unidade da Federação onde ocorreu o sinistro, no dia avençado para 

pagamento;  
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II - caso o débito tenha sido objeto de parcelamento anterior, considerar o valor 

consolidado em moeda corrente na respectiva data da renegociação, ou pela conversão da 

quantidade de produto devida constante do acordo pela sobretaxa da respectiva unidade da 

Federação, na data de assinatura do acordo.  

§ 5º O débito original consolidado na forma do § 4º será atualizado até a data da 

liquidação ou da renegociação, de acordo com as seguintes condições:  

I - aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC;  

II - juros à taxa nominal de 3,5% (três e cinco décimos por cento) ao ano.  

§ 6º Fica dispensada a cobrança de multas de mora e honorários advocatícios.  

§ 7º As dívidas de que trata este artigo poderão ser liquidadas ou parceladas em 

até 180 (cento e oitenta) meses, ficando a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB 

autorizada a conceder rebate de:  

I - 100% (cem por cento) dos juros para a liquidação total da dívida no prazo 

estabelecido no § 8º;  

II - 80% (oitenta por cento) dos juros para as dívidas parceladas em até 120 (cento 

e vinte) meses;  

III - 60% (sessenta por cento) dos juros para as dívidas parceladas em até 180 

(cento e oitenta) meses.  

§ 8º A adesão à renegociação de que trata este artigo deverá ser feita em até 180 

(cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, mediante pedido formal apresentado na 

Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, à qual o devedor esteja vinculado, e 

deverá ser feito pelo próprio devedor pessoa física, pela pessoa jurídica devedora, por 

intermédio de seu responsável perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, por 

representante legal ou terceiro adquirente com anuência do devedor.  

§ 9º A renegociação efetivar-se-á com o pagamento da 1ª (primeira) parcela, no 

ato da assinatura do contrato, apurada de acordo com o prazo solicitado, nos termos do § 7º.  

§ 10. A adesão à renegociação de que trata este artigo sujeita o devedor à 

aceitação de todas as condições nela estabelecidas e implica confissão extrajudicial, 

irrevogável e irretratável, da totalidade dos débitos originários, apurados pela Companhia 

Nacional de Abastecimento - CONAB, nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, 

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, configurando ainda desistência por parte 

do devedor, de todas as ações judiciais em que haja discussão sobre o referido débito, bem 

como renúncia ao direito sobre os quais tais ações se fundam.  

§ 11. A confissão mencionada no § 10 será formalizada por meio de um "Termo 

de Confissão de Dívida", que, conforme dispõe o inciso II do art. 585 da Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, é Título Executivo Extrajudicial.  

§ 12. Observado o disposto neste artigo, a dívida objeto de parcelamento será 

consolidada na data do seu requerimento e dividida pelo número de prestações que forem 

indicadas no respectivo requerimento, observados os rebates de que trata o § 7º.  

§ 13. O valor das parcelas definidas na forma do § 12 será atualizado até a data do 

respectivo pagamento na forma definida no § 5º, considerando-se os rebates na taxa de juros 

de acordo com o prazo de parcelamento definido no § 7º.  

§ 14. O inadimplemento de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, implicará, 

independentemente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a imediata 

rescisão do parcelamento e a perda dos benefícios concedidos, observando ainda:  

I - que o valor original do débito apurado na forma do § 4º será atualizado com a 

incidência dos acréscimos legais até a data da rescisão; 
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II - que serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas 

pagas, com a incidência dos acréscimos legais até a data da rescisão;  

III - que será promovida a competente Ação de Execução fundada no Título 

Executivo Extrajudicial disposto no § 11.  

§ 15. A renegociação de que trata este artigo será regulamentada por ato da 

Diretoria Colegiada da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB.  

 

Art. 51. O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 25. .................................................................................  

§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica 

poderão acordar a ampliação do desconto de que trata o caput deste artigo 

em até 40 (quarenta) horas semanais, no âmbito das políticas estaduais de 

incentivo à irrigação e à aquicultura, vedado o custeio desse desconto 

adicional por meio de repasse às tarifas de energia elétrica ou por meio de 

qualquer encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica.  

§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto tarifário não poderá 

comprometer a segurança do atendimento ao mercado de energia elétrica e a 

garantia física das usinas hidroelétricas." (NR) 

 

Art. 52. Fica o Poder Executivo autorizado a declarar estado de emergência 

fitossanitária ou zoossanitária, quando for constatada situação epidemiológica que indique 

risco iminente de introdução de doença exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou 

haja risco de surto ou epidemia de doença ou praga já existente.  

Parágrafo único. Os limites e condições para a declaração do estado de 

emergência serão estabelecidos em regulamento.  

 

Art. 53. Fica a instância central e superior do Sistema Unificado de Atenção à 

Sanidade Agropecuária de que trata o § 4º do art. 28-A da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 

1991, autorizada, nos termos do regulamento, em caráter extraordinário, a anuir com a 

importação e a conceder autorização emergencial temporária de produção, distribuição, 

comercialização e uso, quando declarado estado de emergência fitossanitária ou zoossanitária 

de:  

I - reagentes, kits ou equipamentos para diagnóstico;  

II - agrotóxicos e afins; e  

III - produtos veterinários.  

§ 1º A concessão da anuência e da autorização emergencial temporária deverá 

aplicar-se somente aos produtos previstos nos incisos do caput estritamente necessários ao 

atendimento do estado de emergência sanitária e fitossanitária oficialmente declarado, 

devendo ser específica quanto:  

I - aos produtos e suas condições de uso;  

II - a delimitação geográfica; e  

III - ao prazo de vigência.  

§ 2º A autorização emergencial de que trata o caput somente poderá ser concedida 

para produtos cujo emprego seja autorizado em países com práticas regulatórias reconhecidas, 

na forma do regulamento.  
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§ 3º A importação, produção, comercialização e o uso de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, ao amparo da autorização emergencial temporária, prescindem do 

registro de que trata o art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989.  

§ 4º A anuência e a autorização emergencial temporária de que trata o caput não 

poderão ser concedidas a produtos agrotóxicos e afins que causem graves danos ao meio 

ambiente ou que reconhecidamente:  

I - não disponham, no Brasil, de métodos para desativação de seus componentes, 

de modo a impedir que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e 

à saúde pública;  

II - não tenham antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;  

III - revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de 

acordo com os resultados atualizados de experiências da comunidade científica;  

IV - provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo 

com procedimentos e experiências atualizados na comunidade científica; e  

V - revelem-se mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório com 

animais tenham podido demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados.  

 

Art. 54. Os órgãos de agricultura, saúde e meio ambiente poderão priorizar as 

análises técnicas de suas competências para produtos agrotóxicos e afins aplicáveis ao 

controle, supressão ou erradicação da praga causadora da situação de emergência de que trata 

o art. 52 e em outras situações previstas em regulamento.  

 

Art. 55. A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 56-A:  

"Art. 56-A. A entidade privada de abrangência nacional e sem fins 

lucrativos, constituída pelo conjunto das cooperativas de crédito e dos 

bancos cooperativos, na forma da legislação e regulamentação próprias, 

destinada a administrar mecanismo de proteção a titulares de créditos contra 

essas instituições e a contribuir para a manutenção da estabilidade e a 

prevenção de insolvência e de outros riscos dessas instituições, é isenta do 

imposto de renda, inclusive do incidente sobre ganhos líquidos mensais e do 

retido na fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de renda fixa e 

de renda variável, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido.  

§ 1º Para efeito de gozo da isenção, a referida entidade deverá ter seu 

estatuto e seu regulamento aprovados pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º Ficam autorizadas as transferências, para a entidade mencionada no 

caput, de recursos oriundos de recolhimentos realizados pelas cooperativas 

de crédito e bancos cooperativos, de forma direta ou indireta, ao Fundo 

Garantidor de Crédito de que trata o art. 4º da Lei nº 9.710, de 19 de 

novembro de 1998.  

§ 3º As transferências dos recursos de que trata o § 2º não serão tributadas, 

nos termos deste artigo.  

§ 4º Em caso de dissolução, por qualquer motivo, da entidade de que trata o 

caput, os recursos eventualmente devolvidos às associadas estarão sujeitos à 

tributação na instituição recebedora, na forma da legislação vigente.  
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§ 5º O disposto neste artigo entra em vigor no dia seguinte ao da aprovação 

pelo Conselho Monetário Nacional do estatuto e do regulamento da entidade 

de que trata o caput." 

 

Art. 56. As entidades privadas filantrópicas e as entidades sem fins lucrativos 

podem repassar às suas mantenedoras recursos financeiros recebidos dos entes públicos, 

desde que expressamente autorizado no instrumento de transferência, observados a forma e os 

limites estabelecidos no instrumento de transferência e na legislação, quando houver.  

 

Art. 57. O art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 57. O sujeito passivo que deixar de cumprir as obrigações acessórias 

exigidas nos termos do art. 16 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou 

que as cumprir com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-las 

ou para prestar esclarecimentos relativos a elas nos prazos estipulados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:  

I - ............................................................................................  

a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, relativamente 

às pessoas jurídicas que estiverem em início de atividade ou que sejam 

imunes ou isentas ou que, na última declaração apresentada, tenham apurado 

lucro presumido ou pelo Simples Nacional;  

b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-calendário ou fração, 

relativamente às demais pessoas jurídicas;  

c) R$ 100,00 (cem reais) por mês-calendário ou fração, relativamente às 

pessoas físicas; 

II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil para cumprir obrigação acessória ou para prestar esclarecimentos nos 

prazos estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos reais) por 

mês-calendário;  

III - por cumprimento de obrigação acessória com informações inexatas, 

incompletas ou omitidas:  

a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor das 

transações comerciais ou das operações financeiras, próprias da pessoa 

jurídica ou de terceiros em relação aos quais seja responsável tributário, no 

caso de informação omitida, inexata ou incompleta;  

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), não inferior a R$ 50,00 

(cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou das operações 

financeiras, próprias da pessoa física ou de terceiros em relação aos quais 

seja responsável tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 

incompleta.  

...........................................................................................................  

§ 3º A multa prevista no inciso I do caput será reduzida à metade, quando a 

obrigação acessória for cumprida antes de qualquer procedimento de ofício.  

§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, serão aplicadas as 

multas previstas na alínea a do inciso I, no inciso II e na alínea b do inciso 

III." (NR) 
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Art. 58. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 2o-A:  

"Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na modalidade de 

seguro-garantia de novo empreendimento de geração de energia elétrica, de 

que trata o § 6º do art. 2º, cuja beneficiária seja a Agência Nacional de 

Energia Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério e com anuência prévia da 

Aneel, substituir o seguro-garantia ofertado por termo de assunção de 

dívida, cuja cobrança dar-se-á extrajudicialmente ou mediante inscrição na 

Dívida Ativa, nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980.  

§ 1º Anuída pela Aneel a substituição de que trata o caput, fica vedada ao 

tomador, seus sócios, controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da 

dívida assumida, a contratação decorrente de:  

I - licitação para contratação regulada de energia elétrica de que trata o art. 

2º;  

II - licitação para contratação de energia de reserva de que trata o art. 3º-A; 

e  

III - licitação de instalações de transmissão de energia elétrica de que tratam 

os §§ 1º e 6º do art. 17 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos empreendimentos hidrelétricos.  

§ 3º Caberá à Aneel dispor sobre o termo de assunção de dívida, o qual se 

constitui em título executivo extrajudicial e deverá corresponder ao valor 

definido na apólice do seguro-garantia." 

 

Art. 59. A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte alteração:  

"Art. 1º ....................................................................................  

I - ............................................................................................  

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, 

incluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de 

giro associado; à produção de bens de consumo para exportação; ao setor de 

energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis líquidos; a projetos 

de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 

destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores 

de alta intensidade de conhecimento e engenharia; a projetos e 

equipamentos de reciclagem e tratamento ambientalmente adequados de 

resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional de grãos; e  

.........................................................................................................  

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado 

ao montante de até R$ 322.000.000.000,00 (trezentos e vinte e dois bilhões 

de reais).  

.............................................................................................." (NR) 

 

Art. 60. O art. 285-B da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 1º:  

"Art. 285-B. ............................................................................  

...................................................................................................  
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§ 2º O devedor ou arrendatário não se exime da obrigação de pagamento dos 

tributos, multas e taxas incidentes sobre os bens vinculados e de outros 

encargos previstos em contrato, exceto se a obrigação de pagar não for de 

sua responsabilidade, conforme contrato, ou for objeto de suspensão em 

medida liminar, em medida cautelar ou antecipação dos efeitos da tutela." 

(NR) 

 

Art. 61. O art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 6º:  

"Art. 7º ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 6º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, a operação de 

crédito a ser garantida corresponderá ao saldo devedor contratado pelo 

estudante durante a fase de utilização do financiamento e efetivamente 

desembolsado pelo agente concedente do crédito educativo, observado o 

limite máximo de garantia de que trata o inciso V do § 4º do art. 9º." (NR) 

 

Art. 62. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 4º ....................................................................................  

..................................................................................................  

§ 9º A oferta de curso para financiamento na forma desta Lei ficará 

condicionada à adesão da entidade mantenedora de instituição de ensino ao 

Fies e ao Fundo de que trata o inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, nos termos do seu estatuto.  

§ 10. A entidade mantenedora aderente ao Fies em data anterior à 

publicação da lei decorrente da conversão da Medida Provisória nº 619, de 6 

de junho de 2013, deverá enquadrar-se no disposto no § 9º deste artigo, na 

forma e condições que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério da 

Educação." (NR) 

 

"Art. 5º ....................................................................................  

...................................................................................................  

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o 

inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo 

ao Ministério da Educação dispor sobre as condições de sua ocorrência de 

forma exclusiva ou concomitante com as garantias previstas no inciso III. 

.....................................................................................................  

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput 

para garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de 

oferecer as garantias previstas no § 9º deste artigo." (NR) 

 

Art. 63. Esta Lei entra em vigor:  

I - no 1º (primeiro) dia do sétimo mês subsequente à data de sua publicação, em 

relação ao art. 32-C da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

II - 90 (noventa) dias após a data de sua publicação, em relação:  

a) aos arts. 71-B e 71-C da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   
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b) ao art. 392-B da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e   

III - na data de sua publicação quanto aos demais dispositivos, produzindo efeitos 

a partir de 1º de janeiro de 2014, em relação:  

a) ao inciso VII do § 9º do art. 12, à alínea d do inciso I do § 11 do art. 12, e aos 

§§ 14 e 15 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

b) ao inciso VII do § 8º do art. 11, à alínea d do inciso I do § 10 do art. 11, aos §§ 

12 e 13 do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e   

c) ao art. 64 desta Lei.   

 

Art. 64. Fica revogado o § 6º do art. 17 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

 

Brasília, 24 de outubro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Antônio Andrade  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Miriam Belchior  

Edison Lobão  

Garibaldi Alves Filho  

Tereza Campello  

Gilberto José Spier Vargas  
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LEI Nº 91, DE 28 DE AGOSTO DE 1935 
 

 

 Determina regras pelas quais são as sociedades    

declaradas de utilidade pública.  

 

  

O Presidente da República, dos Estados Unidos do Brasil: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no país 

com o fim exclusivo de servir desinteressadamente á coletividade podem ser declaradas de 

utilidade pública, provados os seguintes requisitos:   

a) que adquiriram personalidade jurídica; 

b) que estão em efetivo funcionamento e servem desinteressadamente á 

coletividade; 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos 

não são remunerados, exceto no caso de associações assistenciais ou fundações, sem fins 

lucrativos, cujos dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão 

executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 

correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão de deliberação 

superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Ministério Público, no caso das 

fundações. (Alínea com redação dada pela Lei nº 13.151, de 28/7/2015) 

 

Art. 2º A declaração de utilidade pública será feita em decreto do Poder 

Executivo, mediante requerimento processado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores 

ou, em casos excepcionais, ex-offício. 

Parágrafo único. O nome e característicos da sociedade, associação ou fundação 

declarada de utilidade pública serão inscritos em livro especial, a esse fim destinado.  

 

Art. 3º Nenhum favor do Estado decorrerá do título de utilidade pública, salvo a 

garantia do uso exclusivo, pela sociedade, associação ou fundação, de emblemas, flâmulas, 

bandeiras ou distintivos próprios, devidamente registrados no Ministério da Justiça e a da 

menção do título concedido.  

 

Art. 4º As sociedades, associações e fundações declaradas de utilidade pública 

ficam obrigadas a apresentar todos os anos, exceto por motivo de ordem superior reconhecido, 

a critério do Ministério de Estado da Justiça e Negócios Interiores, relação circunstanciada 

dos serviços que houverem prestado á coletividade.  

Parágrafo único. Será cassada a declaração de utilidade pública, no caso de 

infração deste dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for 

apresentada em três anos consecutivos.  

 

Art. 5º Será também cassada a declaração de utilidade pública, mediante 

representação documentada do Órgão do Ministério Público, ou de qualquer interessado, da 

sede da sociedade, associação ou fundação, sempre que se provar que ela deixou de preencher 

qualquer dos requisitos do art. 1º.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13151-28-julho-2015-781307-publicacaooriginal-147686-pl.html
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Art. 6º Revogam as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 114º da Independência e 47º da República. 

 

GETÚLIO VARGAS  

Vicente Ráo  

 

 


